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EDITAL - TOMADA DE PREÇOS N° - 23.06.09/TP 

A Secretaria de Educação Básica toma público, para conhecimento dos interessados, que a Comissão 

Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Itapipoca, devidan*nte nomeada pela Portaria N° 

738/2023, de 05 de maio de 2023, realizará licitação na modalidade Tomada de Preços, do TIPO 

MENOR PREÇO GLOBAL, na data e horário informados abaixo, visando a REQUALIFICAÇÃO E 

AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MARIA MAGALHÃES VIANA AZEVEDO - DISTRITO SEDE 

URBANA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA DO MUNICÍPIO DE 

ITAPIPOCA., de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, observadas às disposições 

contidas na Lei Federal n.° 8.666/93 de 21.06.93, e suas alterações posteriores. 

HORA, DATA E LOCAL 

Os envelopes opacos contendo os Documentos de Habilitação e as Propostas Comerciais deverão 

estar lacrados e poderão ser entregues pessoalmente ou via postal, na sede da CPL, a partir da 

Publicação do Aviso de Licitação ou na sessão Pública marcada para às 15:OOHS do DIA 09 DE 

ACOSTO DE 2023, na sala de reuniões da Comissão Permanente. de Licitação localizada Av - 

Anastácio Braga, antigo hotel municipal, N° 195, São Sebastião, Itapipoca/CE. . Telefones: (88) 

3631-5950. 

GLOSSÁRIO: 

Sempre que as palavras ou siglas indicadas abaixo aparecerem neste Edital, ou em qualquer de seus 

anexos, terão os seguintes significados: 

CPL: Comissão Permanente de Licitação; 

CONTRATANTE: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

CONTRATADA: Empresa vencedora desta licitação em favor da qual for adjudicado o objeto; 

EPPIME - Empresa de Pequeno Porte/Microempresa. 

LICITANTE/PROPONENTE: Empresa que apresenta prdposta para o certame. 

CREA: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia. 

CAU: Conselho de Arquitetura e Urbanismo. 

I

Rua Anastácio Braga N9195 - São Sebastião 
CEP: 62508-170- Itapipoca CE- Brasil 
CNPI: 07.623.077/0001-67 CGF: 06.920.278-8 

C (88)3631-5950 

L. itapipoca'iitapipocaxegov.lr 
n %sssila)ipocacc.gov.hr  



(88)13(í3'1-.Ç9,';0 

O itapipocai)iIapipoea.ee.gov.br  
f' WW\% .itapipoca.ce.gov.br 

o 

 

PREF(,TURA DE 

Ita pipoca 
nfrSpntt 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto desta licitação do tipo menor preço a REQUALIFICAÇÃO E AMPLIAÇÃO 

DA ESCOLA MARIA MAGALHÃES VIANA AZEVEDO - DISTRITO SEDE URBANA, 

ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA DO MUNICIPIO DE ITAPIPOCA, 

conforme ANEXO 1 - PROJETO BÁSICO, partes integrantes do Edital, independente de 

transcrição, em Regime de Empreitada por Preço Global. 

1.2. Os serviços serão executados de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus 

ANEXOS, e, em obediência aos Projetos e as Especificações Técnicas e as Normas Vigentes. 

2. DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS 

2.1. O valor estimado para a execução do objeto é de RS 2.328.487,12 (Dois milhões, trezentos e 

vinte e oito mil, quatrocentos e oitenta e sete reais e doze centavos). 

2.2. O objeto dessa Tomada de Preços será pago com a seguinte dotação orçamentaria descrita abaixo: 

DOTAÇÃO ELEMENTO DE DESPESAS FONTE DE RECURSOS 

0601.12.361.0604.1.002 44.90.51.99 

1540.0000000 (FUNDEB 30%) e 

1542.000000— 30%COMPLENIENTAÇÀ() 

vAAr) 

3. DA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderá participar desta TOMADA DE PREÇOS todo e qualquer empresário individual ou 

sociedade regularmente estabelecida no País, que seja especializada no ramo do objeto da licitação, 

e que satisfaça a todas as exigências do presente Instrumento Convocatório, especificações e normas, 

de acordo com os anexos relacionados, panes integrantes deste Edital, independente de transcrição. 

3.2. Não será permitida à participação de CONSÓRCIOS de empresas, qualquer que seja sua forma 

de constituição. 

3.3. Não poderão participar da presente licitação, empresas que sejam consideradas inidõneas ou 

suspensas para participar de licitação em qualquer Órgão/entidade governamental ou que estejam em 
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recuperação judicial ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em 

liquidação. 

3.3.1. Será permitido a participação no certame a empresa em Recuperação Judicial, desde que 

comprove sua viabilidade econômico - financeira, com a apresentação do Plano de Recuperação 

Judicial homologado, nos termos do art. 58 da Lei no 11.101/2005. 

3.4. E vedada a participação de empresas cujos representantes legais ou sécios sejam servidores 

públicos dos órgãos e entidades da Administração Pública da Prefeitura Municipal, inclusive 

Fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público Municipal, como LICITANTE, direta ou 

indiretamente, por si ou por interposta pessoa, nos procedimentos licitatórios. 

3.5. As licitantes deverão proceder, antes da elaboração das propostas, a verificação minuciosa de 

todos os elementos fornecidos, comunicando por escrito a CPL, até 05 (cinco) dias uteis antes da 

reunião de abertura da licitação, os erros, duvidas ou omissões porventura observados. A não 

comunicação no prazo acima estabelecido implicará na tácita aceitação dos elementos fornecidos, 

não cabendo, em nenhuma hipótese, qualquer reivindicação posterior com base em imperfeições, 

incorreções, omissões ou falhas. 

3.6. A Licitante poderá adquirir o Edital gratuitamente em meio magnético na Comissão de Licitação 

ou pela internet no endereço ou www.tce.ce.gov.br. Caso a licitante opte pela aquisição do Edital cm 

meio magnético deverá fornecer 01 (um) pen drive. 

3.7. As respostas às consultas formuladas pelos Concorrentes a Comissão de Licitação, passarão a ser 

parte integrante do Edital e serão encaminhadas as empresas, e divulgadas através do site 

www.tce.ce.gov.br. 

3.8. As retificações do instrumento convocatório, por iniciativa oficial ou provocadas por eventuais 

impugnações, obrigarão a todos os licitantes, sendo devidamente Publicadas no Diário Oficial e 

divulgadas através do site www.tce.ce.gov.br, sendo comunicadas aos adquirentes do edital, via 

telefax ou e-mail reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a modificação não alterar a formulação das propostas. 

3.9. Descairá do direito de impugnar administrativamente o termo de Edital, qualquer cidadão que 

não o fizer até o quinto dia útil OU O LICITANTE QUE NÃO O FIZER ATÉ O SEGUNDO DIA 

ÚTIL que anteceder a sessão inaugural de entrega e recebimento dos envelopes de habilitação e 

propostas de preços, devendo ser protocolizada somente no Setor de Licitação do Prefeitura 

Municipal. 
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3.10. Caberá a Comissão de Licitação encaminhar as respostas às impugnações e os pedidos de 

esclarecimentos, antes da realização da sessão, para os interessados. 

3.11. Será garantido as licitantes enquadradas como Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte, 

tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e 

alterações, em seu Capitulo V - DO ACESSO AOS MERCADOS / Das Aquisições Públicas. 

3.12. Não será permitida a participação de mais de uma empresa sob o controle acionário de um 

mesmo grupo de pessoas físicas ou jurídicas. 

3.13. E permitida a participação de empresa estrangeira, desde que: 

3.13.1. No caso de empresas estrangeiras, as mesmas deverão ter representação legal no Brasil, com 

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou Judicialmente. 

3.13.2. A empresa estrangeira deverá apresentar os documentos correspondentes do seu País de 

origem, no que couber, para substituir os relacionados para habilitação, desde que traduzidos para o 

português por tradutor juramentado. 

3.13.3. Apresentar decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

4. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS 

COMERCIAIS 

4.1. Os Documentos de Habilitação, em 01 (uma) via e as Propostas Comerciais, em 01 (uma) via, 

deverão ser entregues datilografados/digitados, contidos em envelopes opacos e lacrados com cola 

ou de forma tal que tome detectável qualquer intento de violação de seu conteúdo, estes trazendo na 

face o seguinte sobrescrito, respectivamente: 

4.1.1. ENVELOPE "A" -DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N' 	 

ENVELOPE "A - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

NOME DA LICITANTE 

4.1.2. ENVELOPE "B" - PROPOSTAS COMERCIAIS 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N 	 

ENVELOPE "B" - PROPOSTAS COMERCIAIS 

NOME DA LICITANTE 

4.2. E obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA COMERCIAL. 

4.3. Os Documentos de Habilitação e as Propostas Comerciais deverão ser apresentados por preposto 

da LICITANTE com poderes de representação legal, através de procutção pública ou particular com 

firma reconhecida. Para que haja a dispensa de reconhecimento de firma, o servidor da 

Administração, após confrontar a assinatura com aquela constante no documento de identidade do 

signatário, ou estando este presente e assinando o documento diante do servidor, lavrara sua 

autenticidade no próprio documento. A não apresentação não implicara em inabilitação, no entanto, 

o representante não poderá pronunciar-se em nome da LICITANTE, salvo se estiver sendo 

representada por um de seus dirigentes, que comprove tal condição através de documento legal. 

4.3.1. Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas Comerciais de 

mais de urna LICITANTE, porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá 

representar mais de uma LICITANTE junto a COMISSAO, sob pena de exclusão sumaria das 

LICITANTES representadas. 

4.4. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, 

validos para matriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja vencedora, o Contrato será celebrado com 

a sede que apresentou a documentação. 

S.  DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE "A". 

5.1. Os Documentos de Habilitação em O1(uma) via, deverão ser apresentados da seguinte forma: 

a) Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia 

autenticada em Cartório ou ainda, por servidor da administração. 

b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa expirar. Na hipótese de o documento 

não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de declaração ou 

regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na ausência de tal 

declaração ou regulamentação, o documento será considerado valido pelo prazo de 60 (sessenta) dias, 

a partir da data de sua emissão. 
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c) Rubricados e numerados sequencialmente, da primeira á última página, de modo a refletir seu 

número exato. 

d) A eventual falta de numeração ou a numeração incorreta poderá ser suprida pelo representante da 

licitante na sessão de abertura dos documentos de habilitação. 

5.2. Os Documentos de Habilitação consistirão de: 

5.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

5.2.1.1. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, ou ÚLTIMO ADITIVO 

CONSOLIDADO devidamente registrado, em se tratando de empresário individual e sociedades 

empresarias, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de ata da assembleia que elegeu seus 

atuais Administradores. Em se tratando de sociedades simples, Ato Constitutivo acompanhado de 

prova da Diretoria em exercício. 

5.2.1.2. Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pela Prefeitura Municipal de Itapipoca-CE. 

5.2.1.3. Cédula de Identidade e CPF do sócio dirigente da empresa; 

5.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

5.2.2.1. Prova de inscrição na: 

a) Fazenda Federal (CNN). 

b) Fazenda Estadual (CGF) ou documento comprobatório de isenção, emitido por órgão competente 

. 	ou Fazenda Municipal. 

5.2.2.2. Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal da sede da 

LICITANTE: 

a) A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será efetuada mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN, referente a todos os tributos federais e a Dívida 

Ativa da União - DAU por elas administrados, inclusive o INSS. 

b) A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual deverá ser feita através da Certidão 

Consolidada Negativa de Débitos inscritos e não inscritos na Dívida Ativa Estadual, ou, na 

inexistência desta, de Certidão Negativa/Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos relativos aos 

Impostos de competência Estadual e de Certidão Negativa/Positiva com Efeitos de Negativa da 

Dívida Ativa do Estado, emitida pela Procuradoria Geral do Estado. 
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e) A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal deverá ser feita através da Certidão 

Consolidada Negativa de Débitos inscritos e não inscritos na Divida Ativa Municipal, ou, na 

inexistência desta, de Certidão Negativa/Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos relativos aos 

Impostos de competência Municipal e de Certidão Negativa/Positiva com Efeitos de Negativa da 

Dívida Ativa do Município, emitida pela Procuradoria Geral do Município. 

c.1) As empresas participantes desta licitação obedecerão ao que determina a legislação especifica do 

MUNICIPIO, do domicilio da licitante. 

5.2.2.3. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, através 

de Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal. 

5.2.2.4. A comprovação da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho deverá 

ser feita através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou da Certidão Positiva de Débitos 

Trabalhistas com os mesmos efeitos da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

5.2.2.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação neste certame, 

deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta tenha alguma restrição. 

5.2.2.5.1. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 

(cinco) dias uteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado vencedor, 

prorrogável por igual período, a critério da CPL, para a regularização da documentação, pagamento 

• ou parcelamento de debito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa. 

5.2.2.5.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 5.2.2.5.1. implicara 

na decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 

facultado a CONTRATANTE convocar as licitantes remanescentes na ordem de classificação, para 

assinatura do Contrato. 

5.2.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

5.2.3.1. Prova de inscrição ou registro da LICITANTE junto ao Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia (CREA), ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) da localidade da sede da 

PROPONENTE. 
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5.2.3.2. A Qualificação Técnica da LICITANTE/PROPONENTE será avaliada por meio da 

Capacidade Técnico-Operacional e Técnica Profissional, nas formas a seguir definidas: 

5.2.3.2.1. Capacitação Técnico operacional da empresa: Comprovação de aptidão da empresa licitante 

para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com 

o objeto desta licitação, que será feita mediante a apresentação de Atestado ou Certidão fornecido por 

pessoajurídica de direito público ou privado, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico 

(CAI), emitido pelo CREA, por execução de obra ou serviço já concluído, de características 

semelhantes às do objeto do edital, cujas parcelas mais relevantes são: 

DESCRIÇÃO DOS ITENS QUANTIDADE A SER 
APRESENTADA 

Concreto p/vibr.fck 25 mpa com agregado adquirido 112,16M1  

Armadura de aço CA 50/60 I3A59.8lkg 

Alvenaria de tijolo cerâmico fundo (9x 19x 19) com argamassa mista decai hidratada 
esp'lOcm (1:2:8) 

529,57 m' 

5.2.3.2.2. Capacitação Técnico-profissional: Comprovação de que a empresa possui em quadro 

permanente, na data prevista para a entrega dos envelopes, profissional de nível superior ou outro 

devidamente reconhecido pelo Conselho competente, com apresentação da Prova de inscrição ou 

registro do Profissional junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAI», cujo nome deverá constar na Certidão de Acervo 

Técnico (CAl), emitido pelo respectivo Conselho, detentor de Atestado de Responsabilidade Técnica 

por execução de obra ou serviço já concluído, de características semelhantes às do objeto do edital, 

DESCRIÇÃO DOS ITENS 

Concreto p/vibríck 25 mpa com agregado adquirido 

Armadura de aço CA 50/60 

Alvenaria de tijolo cerâmico furado (9x 19x 19) com argamassa mista decai hidratada csp-lOcm (1:2:8) 

1 
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5.2.3.3. No caso do profissional de nível superior deverá constar na relação de responsáveis técnicos 

da empresa junto ao CREA ou CAU, o acervo do profissional será aceito, desde que ele demonstre 

ser pertencente ao quadro permanente: 

5.2.3.3.1. Entende-se, para fins deste EDITAL, como pertencente ao quadro permanente: 

a) O empregado, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da "ficha ou livro de 

registro de empregado" ou cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. 

b) Comprovação da participação societária, no caso de socio, através de cópia do Contrato Social. 

c) Será admitida a comprovação do vinculo profissional por meio de contrato de prestação de serviços, 

celebrado de acordo com a legislação civil comum. 

5.2.3.4. Não serão aceitos CERTIDOES DE ACERVO TECNICO ou ATESTADOS de Projeto, 

Fiscalização, Supervisão, Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica. 

5.2.3.5. Será(ao) inabilitada(s) a(s) empresa(s) onde o responsável técnico, detentor(es) da 

CERTIDAO DE ACERVO TECNICO, forneça(m) CAT(S) para mais de 01 (uma) licitante. 

5.2.3.6. Declaração formal emitida pela licitante de que os equipamentos necessários para execução 

do Serviço de que trata o objeto desta licitação estarão disponíveis e em perfeitas condições de uso 

quando da contratação. Esses equipamentos estarão sujeitos a vistoria "in loco" pela Secretaria 

contratante, por ocasião da contratação e sempre que necessário. 

5.2.3.7. Relação nominal dos responsáveis técnicos de nível superior da Licitante, responsáveis pela 

execução dos serviços, com declaração assinada pelos mesmos, autorizando a indicação. 

5.2.4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÓMICA E FINANCEIRA 

5.2.4.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último éxercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrados a mais de 03(três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente 

assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor, acompanhado 

dos termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente averbados na Junta 

Comercial da sede ou domicílio do fornecedor ou em outro órgão equivalente; 

5.2.4.2. O índice que comprovará a boa situação da sociedade será o seguinte: 
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5.2.4.2.1 - A análise da situação financeira do licitante será avaliada pelo(s) Índice (s) de índice de 

Endividamento (IE), Liquidez Geral (LO), e Liquidez Corrente (LC), maiores ou iguais a 1 (um), 

resultantes da aplicação da(s) fórmula(s) abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo> 1,20 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC = Ativo Circulante> 1,10 

Passivo Circulante 

IE = Passivo circulante + Exigível a Longo Prazol <0,90 

Ativo Circul. + Realizáv. a Longo Prazo + Ativo Perman 

5.2.4.3. Certidão Negativa expedida pelo Cartório Distribuidor de Falência ou de Recuperação 

Judicial do local da sede da PROPONENTE, com data de expedição não superior a 30 (trinta) dias. 

quando não houver prazo de validade expresso no documento; 

5.2.4.4. Certidão Simplificada e específica emitidas pela Junta Comercial do Estado. 

5.2.4.5 - Apresentação de comprovante de GARANTIA DE PROPOSTA, equivalente a 1 % (um por 

cento) do valor Estimado de pela Administração - R$ 23.284,87 (vinte e três mil, duzentos e oitenta 

• e quatro reais e oitenta e sete centavos) na forma do Artigo 31 Inciso lii e do Artigo 56 § 10 ambos 

da Lei Federal N° 8.666/93 e suas alterações. 

5.2.4.5.1 - A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: caução em 

dinheiro, títulos da dívida pública, seguro garantia, ou por fiança bancária; 

5.2.4.5.2 - Ao optar por caução em dinheiro, os interessados deverão realizar depósito bancário ou 

transferência bancária: Caixa Econômica / Agência 0748 / Conta Corrente 1.043-6. 

5.2.4.5.3 - Caso a modalidade de garantia recair em títulos da dívida pública, estes deverão vir 

acompanhados de laudo de autenticidade e de laudo de valor atribuído aos títulos, com valores 

atualizados expedidos pela Comissão de Valores Mobiliários do Banco Central do Brasil, há no 

máximo um ano, a ser contado do dia da abertura do certame. 
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5.2.4.5.4 - Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante entregará o 

documento no original fornecido pela instituição que a concede, do qual deverá obrigatoriamente, 

constar: 

5.2.4.5.5 - Beneficiário: GOVERNO MUNICIPAL DE ITAPIPOCA-CE. 

5.2.4.5.6 - Objeto: Garantia da participação na TOMADA DE PREÇOS n°. 23.06.09'TP. 

5.2.4.6. Valor: 1% (um por cento) do valor estimado. 

5.2.4.7 - Prazo de validade: 90 (noventa) dias. 

5.2.4.8 - Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante deverá fazer a comprovação 

• da apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de, no mínimo, 60 

(sessenta) dias contados a partir da data do recebimento dos envelopes; 

5.2.4.9 - A liberação de qualquer das garantias somente será feita, para o(s) licitante(s) inabilitado(s), 

após concluída a fase de habilitação, e, para as demais, somente após o encerramento de todo o 

processo licitatório; 

5.2.4.10 - A garantia da proposta poderá ser executada; 

a) se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de validade da mesma: 

b) se o licitante não firmar o contrato; 

C) 	se o licitante não fornecer a Garantia Contratual 

5.2.5. OUTRAS EXIGÊNCIAS 

5.2.5.1. Declaração da licitante, comprovando o fiel cumprimento das recomendações trazidas pelo 

art. 7° da Constituição Federal, inciso XXXIII, isto e, que não utiliza trabalho de menores de 18 

(dezoito) anos na execução de serviços perigosos ou insalubres, nem de menores de 16 (dezesseis) 

anos para trabalho de qualquer natureza, de acordo com o ANEXO III - MODELO DE 

DECLARAÇÃO - EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA. 

5.2.5.2 - Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo 

da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores (art.32, §2°, da 

Lei n.° 8.666/93); 

5.2.5.3 - Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, 

conforme modelo constante dos Anexos deste edital. 

5.2.5.4 - Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos serviços a serem 

executados e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital; 
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5.2.5.5 - Tratando-se de Microempresas e Empresas de Pequeno 'Porte deverá ser apresentada 

declaração visando ao exercício da preferência prevista na Lei Complementar n° 123/06 e alterações, 

que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido do ANEXO IV - MODELO DE 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE deste Edital, 

assinado pelo titular ou representante legal da empresa, devidamente comprovado. As empresas 

enquadradas no regime diferenciado e favorecido das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

que não apresentarem a declaração prevista, poderão participar normalmente do certame, porém, em 

igualdade de condições com as empresas não enquadradas neste regime 

• 5.3. A LICITANTE deverá fornecer, a titulo de informação, endereço, número de telefone, fax, e-

mail e pessoa de contato, preferencialmente local. A ausência desses dados não a tornará inabilitada. 

6. DAS PROPOSTAS COMERCIAIS - ENVELOPE "B" 

6.1. As Propostas Comerciais em 01 (uma) via, conterão, no mínimo: 

6.1.1 CARTA - PROPOSTA PREÇO conforme ANEXO II - MODELO DE CARTA DE 

PROPOSTA COMERCIAL contendo: Nome da empresa proponente, endereço e número de 

inscrição no CNPJ. 

6.1.2. Validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data do primeiro dia útil 

seguinte, de abertura da licitação, de acordo com o Art. 110 e Parágrafo Único da Lei n° 8.666/93 e 

alterações. 

6.1.2.1. Fica o licitante ciente sobre a necessidade de manifestar-se acerca da concordância da 

prorrogação e revalidação da proposta, antes do vencimento da mesma, por igual e sucessivo período. 

A falta de manifestação libera o licitante, excluindo-o do certame licitatório. 

6.1.2.2. Em situação em que a proposta vença antes da sessão pública de abertura da mesma a não 

prorrogação e revalidação por parte do licitante resulta em sua não abertura, passando a condição de 

invalida. 

6.1.2.3. No caso da proposta vir a vencer após a abertura dos preços, a mesma deverá ser prorrogada 

e revalidada até a contratação, sob pena de exclusão do presente certame, 

6.1.3. Preço global, expresso em Real. 

6.1.4. Assinatura do representante legal. 

6.1.5. Prazo de Execução do Serviço. 
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6.2. Acompanharão, obrigatoriamente, as Propostas Comerciais, como partes integrantes da mesma, 

os seguintes anexos, os quais deverão conter o nome da licitante, a assinatura e o título profissional 

do engenheiro que os elaborou, e o número da Carteira do CREA ou CAU desse profissional: 

6.2.1. Planilha de Orçamento, contendo preços unitários e totais de todos os itens dos serviços 

constantes do ANEXO 1- PROJETO BÁSICO - PLANILHA PREÇOS BÁSICOS. 

6.2.2. Cronograma Físico - Financeiro compatível com a obra, de acordo com o ANEXO 1 - 

PROJETO BÁSICO - CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO. 

6.2.3. Composição dos preços unitários propostos para cada item de serviço constante da planilha de 

. 	preços básicos, conforme modelo do ANEXO 1 - PROJETO BÁSICO - COMPOSIÇÃO DE 

PREÇOS UNITÁRIOS - CPU. 

6.2.3.1. Apresentar, as Composições de Preços Unitários, para cada sbrviço constante do orçamento 

apresentado, contendo todos os insumos e coeficientes de produtividade de cada serviço, quais sejam: 

equipamentos, mão-de-obra (direta e indireta), totalização de encargos sociais, insumos, transportes, 

Beneficio de Despesas Indiretas - BDI, totalização de impostos e taxas e quaisquer outros necessários 

a execução dos serviços, devendo o valor total da Composição de Preços Unitários de cada serviço 

ser igual ao valor proposto. 

6.2.4. PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS - BDI, 

constantes no ANEXO 1- PROJETO BÁSICO. 

6.2.5. PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS, constantes no ANEXO 1 - 

PROJETO BÁSICO. 

6.2.6. Proposta Comercial completa em meio magnético na extensão XLS (elaborada 

preferencialmente em EXCEL), com arredondamento de duas casas decimais, não sendo motivo de 

desclassificação a sua não apresentação. 

6.2.7. Nas Composições de Preços Unitários deverão ser considerados os valores de mão de obra não 

inferiores aos pisos salariais normativos da categoria correspondente, fixados por Dissidio Coletivo, 

Acordos ou Convenções Coletivas de Trabalho. 

6.3. Os tributos referentes ao Imposto de Renda - Pessoa Jurídica - IRPJ e Contribuição Social Sobre 

o Lucro Líquido - CSLL não deverão integrar o cálculo do Beneficio de Despesas Indiretas - BDI, 

nem tampouco a planilha de custo direto, por se constituírem em tributos de natureza direta e 

personalística, que oneram pessoalmente a CONTRATADA, não devendo ser repassados ao 

CONTRATANTE, como também os custos de mobilização e desmobilização de canteiro. 
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6.4. Os valores unitários da PLANILHA DE PREÇOS BÁSICOS, são considerados valores limites 

máximos (observado o disposto na alínea "f" do subitem 8.6). Assim cada 

LICITANTE/PROPONENTE deve observa-los quando da apresentação de sua Proposta Comercial. 

6.5. Tendo em vista que a presente licitação trata de Empreitada por Preço Global, a PLANILHA 

DE PREÇOS BÁSICOS constantes no ANEXO 1 - PROJETO BÁSICO deverá ser seguido 

integralmente no tocante aos quantitativos e unidades de medida, sendo desclassificada a empresa 

que omiti-los, por qualquer razão, atentando para que o preço total da proposta da LICITANTE não 

seja superior ao estabelecido no subitem 2.1 deste Edital. 

6.6. Correrão por conta da PROPONENTE vencedora todos os custos que porventura deixar de 

explicitar em sua proposta. 

6.7. A LICITANTE deverá fornecer a ficha de dados da pessoa que irá assinar o Contrato, caso a 

empresa seja declarada vencedora deste certame. A ausência dessa ficha não a tomara desclassificada. 

6.8. As PROPOSTAS COMERCIAIS deverão ser rubricadas e numeradas sequencialmente, da 

primeira a última folha, de modo a refletir seu número exato. 

6.9. A eventual falta de numeração ou a numeração incorreta poderá ser suprida pelo representante 

da licitante na sessão de abertura das propostas. 

7. DO PROCEDIMENTO 

7.1. Os trabalhos da sessão Pública para recebimento dos Documentos de Habilitação e Propostas 

Comerciais obedecerão aos tramites estabelecidos nos subitens seguintes: 

7.1.1. Na presença das PROPONENTES e demais pessoas que quiserem assistir a sessão, a 

COMISSAO recebera os envelopes devidamente lacrados, contendo os Documentos de Habilitação 

e as Propostas Comerciais. 

7.1.2. Para a boa condução dos trabalhos, cada LICITANTE deverá se fazer representar por, no 

máximo, 02 (duas) pessoas. 

7.1.3. Os membros da COMISSAO e 02 (dois) representantes das LICITANTES, escolhidos dentre 

os presentes como representantes das PROPONENTES, rubricarão todas as folhas dos Documentos 

de Habilitação e os lacres dos envelopes das Propostas Comerciais apresentados. 

7.1.4. Recebidos os envelopes "A" — DOCUMENTOS DE HABILITACAO e "B" - PROPOSTAS 

COMERCIAIS, proceder-se-á a abertura daqueles referentes a documentação de habilitação. 

I
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7.1.5. A COMISSAO poderá, a seu exclusivo critério, proclamar, na mesma sessão, o resultado da 

habilitação, ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os interessados. 

7.1.6. Proclamado o resultado da habilitação, e decorrido o prazo para interposição de recurso, ou no 

caso de renúncia do direito recursal, a COMISSAO procedera a abertura das Propostas Comerciais 

das LICITANTES habilitadas. 

7.1.7. A COMISSAO devolvera os envelopes de Propostas Comerciais as LICITANTES inabilitadas, 

se não houver recursos ou, se houver, após sua denegação. 

7.1.7.1. A COMISSAO manterá sob sua guarda até o final desta licitação, os envelopes contendo as 

• propostas comerciais das empresas inabilitadas, que não estiverem representadas legalmente na 

sessão em que foi proferido o resultado da habilitação/inabilitação. Transcorrido esse prazo sem que 

os citados envelopes tenham sido resgatados, estes serão expurgados pela COMISSAO. 

7.2. Após a entregados envelopes contendo os Documentos de Habilitação e as Propostas Comerciais, 

nenhum documento adicional será aceito ou considerado no julgamento, e nem serão permitidos 

quaisquer adendos, acréscimos ou retificações. 

7.2.1. E facultado a COMISSAO, de oficio ou mediante requerimento do interessado, em qualquer 

fase da licitação realizar diligencias, destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

7.3. De cada sessão realizada será lavrada a respectiva ata circunstanciada, a qual será assinada pela 

COMISSAO e pelos representantes das LICITANTES. 

7.4. O resultado de julgamento final da Licitação será comunicado na mesma sessão ou 

posteriormente através de notificação aos interessados. 

7.5. Ocorrendo a inabilitação ou a desclassificação das propostas de todos licitantes, a Comissão, nos 

termos do art. 48, § 3o, da Lei no 8.666/93, poderá fixar aos participantes o prazo de 8 (oito) dias 

uteis para a apresentação de novos documentos ou novas propostas, escoimados das causas que os 

inabilitaram ou os desclassificaram. 

7.6. Das decisões proferidas pela CPL, caberão recursos nos prazos e condições estabelecidos no art.-

109, 

rt:

109, da Lei Federal n° 8.666/93, que deverão ser registrados no protocolo da Comissão de Licitação 

da Prefeitura Municipal. 

7.7. Os recursos deverão ser dirigidos a Prefeitura Municipal, através da CPL, interpostos mediante 

petição datilografada/digitada, devidamente arrazoada e subscrita pelo representante legal da 

recorrente, que comprovara sua condição como tal. 
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7.8. Os recursos, em qualquer das fases da licitação, quando ocorrerem, serão interpostos e julgados 

com estrita observância da Lei das Licitações, n°8.666/93, art. 109. 

7.9. Os recursos deverão ser entregues a CPL no prazo legal, não sendo conhecidos os interpostos 

fora dele. 

8. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

8. 1. A responsabilidade pelas informações, pareceres técnicos, jurídibos e econômicos exarados na 

presente TOMADA DE PREÇOS e exclusiva da equipe técnica do órgão/Entidade de onde a mesma 

se originaria. 

8.2. A empresa deverá apresentar preços unitários iguais para os mesmos serviços. Caso a empresa 

apresente preços unitários diferentes, a Comissão considerara o menor valor dos preços. 

A - AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE "A" 

8.3. A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentados, observadas 

as exigências pertinentes a Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e Trabalhista, Qualificação 

Técnica, Qualificação Econômica e Financeira e Qualificação Trabalhista. 

8.4. Será habilitada a LICITANTE que apresentar na análise de balanço um valor maior ou igual a 

1,20 (um inteiro e dois décimos) para o Índice de Liquidez Geral (LO) especificado no subitem 

5.2.4.1. O cálculo do Índice deverá ser feito com 02 (duas) casas decimais, sem arredondamento. 

8.5. Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer uM dos documentos exigidos no 

ENVELOPE A, ou apresenta-los em desacordo com as exigências do presente Edital e ainda, serão 

inabilitadas, de forma superveniente, as ME ou EPP que não normalizarem a documentação de 

Regularidade Fiscal no prazo definido no subitem 5.2.2.5]. do EDITAL. 

B - AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS - ENVELOPE "li" 

8.6. Serão desclassificadas as Propostas Comerciais que apresentarem: 

a) Condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as exigências deste Edital. 

b) Proposta em função da oferta de outro competidor na licitação. 

c) Preço unitário simbólico ou irrisório, havido assim como aquele incompatível com os preços 

praticados no mercado, conforme a Lei no 8.666/93 e suas alterações. 
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d) Preço excessivo, assim entendido como aquele superior ao orçado, estabelecido no subitem 2.1 

deste Edital; 

e) Preços globais inexequíveis na forma do Art. 48 da Lei das Licitações; 

O Preços unitários superiores aos estimados pela CONTRATANTE. 

f. 1) Caso se verifique na proposta a ocorrência de itens com preços unitários superiores aos estimados 

pela CONTRATANTE, a licitante deverá apresentar relatório técnico circunstanciado justificando os 

preços unitários ofertados. 

f.2) Caso as justificativas apresentadas pela LICITANTE não sejam acatadas pela Comissão de 

Licitação, a proposta da mesma será desclassificada. 

g) Propostas que não atendam ao subitem 6.2 do Edital. 

8.7. Na proposta prevalecerão, em caso de discordância entre os valores numéricos e por extenso, 

estes últimos. 

8.8. Nos casos de divergências entre as colunas discriminação dos serviços, unidades e quantidades 

constantes dos orçamentos apresentados pelos licitantes e aqueles constantes deste Edital, 

prevalecerão as discriminações dos serviços, unidades e quantidades do referido Mexo deste Edital, 

sujeitando-se a licitante a executar os serviços de acordo com as especificações e detalhamento 

constantes do instrumento convocatório, devendo a Comissão procede; o registro cm ata das referidas 

correções. 

8.9. Os erros de soma ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente configurados 

• nas Propostas Comerciais das PROPONENTES serão devidamente corrigidos, não se constituindo, 

de forma alguma, como motivo para desclassificação da proposta. 

8.10. A empresa deverá apresentar o mesmo preço unitário para serviços iguais. Caso a empresa 

apresente preços unitários diferentes, a Comissão fara a correção, considerando o menor dos preços 

unitários apresentados para os serviços iguais, não se constituindo, de forma alguma, motivo para 

desclassificação. 

8.11. Havendo igualdade entre 2 (duas) ou mais propostas, o certame será decidido por sorteio, 

observado a Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações. 

8.12. Será declarada vencedora a proposta de MENOR PREÇO, entre as LICITANTES 

classificadas. 

8.13. Caso a proposta classificada em 1° (primeiro) lugar, não seja ME:ou EPP, a Comissão procedera 

de acordo com os subitens a seguir: 
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8.13.1. Fica assegurado, como critério de desempate o exercício do di eito de preferência para as ME 

ou EPP, devendo a licitante estar presente na sessão Pública de divulgação da análise das propostas 

de preços, previamente marcada pela Comissão, para exercer mencionado direito. 

8.13.2. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores a 

proposta mais bem classificada, depois de ordenadas as propostas de preços em ordem crescente dos 

preços ofertados. 

8.13.3. Para efeito do disposto no subitem 8.13.1, ocorrendo empate, a Comissão procederá da 

• seguinte forma: 

a) A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que obtiver a melhor classificação poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora no certame, situação em que será 

classificada em primeiro lugar e, consequentemente, declarada vencedora do certame. 

b) Não ocorrendo a contratação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, na forma da alínea 

anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 

8.13.2, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

8.13.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 8.13.2., será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova proposta de preços, que 

deverá ser registrada em ata. 

• 8.13.5. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos no subitem acima, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

8.13.6. Ocorrendo a situação prevista no subitem 8.13.3., a microempresa ou empresa de pequeno 

porte que obtiver a melhor classificação será convocada para apresentar nova proposta de preços após 

a solicitação da Comissão. Todos os atos deverão constar da ata dos trabalhos. 

9. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

9.1. A adjudicação e a homologação desta licitação em favor da licitante classificada em primeiro 

lugar são da competência do titular da origem desta licitação. 

9.2. O titular da origem desta licitação se reserva o direito de não homologar ou revogar a presente 

licitação por razões de interesse público devidamente comprovado e mediante fundamentação escrita. 
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10. DO CONTRATO 

10.1. O Município assinará o Contrato com o vencedor desta licitação, com a interveniência da 

unidade gestora responsável, no prazo máximo de 02 (dias) dias úteis, contados da data da convocação 

expedida, sob pena de decair do direito á contratação, podendo ser prorrogada somente uma vez, 

quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Contratante. 

10.2. A execução dos serviços pela empresa vencedora da licitação será feita mediante Contrato 

especifico, segundo as condições da minuta do contrato, ficando esclarecido, desde já, que o 

MUNICÍPIO poderá introduzir nesta minuta os ajustes que se fizerem necessários para adequá-la a 

• exigências legais supervenientes. 

10.3. A assinatura do Contrato será feita na sede do MUNICÍPIO, onde o representante legal da 

empresa adjudicatária deverá comparecer no prazo e condições estabelecidas. 

10.4. A recusa injustificada da vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente dentro do prazo estabelecido pelo órgão Contratante, caracteriza o descumpriinento total 

da obrigação assumida, sujeitando-a a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato. 

10.5. É facultada à Administração, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato no prazo e 

condições estabelecidas, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-

lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos 

preços atualizados, de conformidade com este Edital, ou revogar esta licitação. 

10.6. O disposto no item 10.4. não se aplica às licitantes convocadas nos termos do art. 64, § 2°, da 

Lei 8.666/93, que não aceitarem a contratação nas mesmas condições propostas pelo primeiro 

adjudicatário, inclusive quanto ao prazo e preço. 

10.7. A contratada é responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros 

decorrente de sua culpa ou dolo, na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante. 

10.8. A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do Contrato. 

10.9. O representante da Contratante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do Contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados. 

10.10. O prazo máximo para início da prestação dos serviços fica fixado em 10 (dez) dias contados a 

partir da data da assinatura da ordem de serviço. 
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10.11. O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura e 

Publicação, podendo ser prorrogado, a critério da Administração, nos termos e limites estabelecidos 

no art. 57 da lei n° 8.666/93. 

10.12. O Contrato sofrerá reajuste somente após decorridos 12 (doze) meses contados a partir da data 

de apresentação da proposta de preços da Contratada, obedecendo à legislação federal em vigor. 

10.13. Ocorrerá revisão de preços na hipótese de ocorrências dos fatos imprevisíveis ou previsíveis, 

porém de consequências incalculáveis durante a gestão contratual, bem como ocorra majoração legal 

de preços, devendo a contratada se manifestar e, comprovadamente, demonstrar o desequilíbrio 

49 

	

	
econômico - financeiro do Contrato, cabendo ao Contratante, justificadamente, aceitar ou não, 

aplicando-se a TJLP- Taxa de Juros de Longo Prazo ou outro índice em vigor, caso essa seja extinta. 

10.14. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até os limites previstos em lei. 

11. DOS PRAZOS 

11.1. Os serviços serão realizados no prazo de execução de 06(SEIS) meses, contados da data da 

ordem de início dos serviços podendo ser prorrogado a faculdade de interesse da CONTRATANTE. 

O prazo máximo para o início dos serviços fica fixado em até 05 (cinco) dias úteis a partir da data de 

recebimento da ordem de serviço emitida pelo o senhor Secretario de lnfraestrutura, nos termos da 

Lei regente. 

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura deste 

instrumento contratual, devendo ser publicado na forma do parágrafo único do art. 61 da Lei n° 

8.666/1993 e alterações, como condição de sua eficácia. 

11.2. O prazo de vigência poderá ser prorrogado nos termos do art. 57, da Lei n° 8.666/1993 e 

alterações. 

11.3. Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos ao CONTRATANTE, até 10 (dez) dias 

antes da data do termino do prazo contratual. 

12. DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO 

12.1. Os valores unitários poderão ser reajustados anualmente no mês da assinatura do Contrato, em 

consequência da variação dos elementos que o compõem: 

12.2. Fica estabelecido que poderão ser revistos, por parte da administração, os pâmetros 
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componentes da equação de reajustamento, tendo em conta as eventuais variações da participação 

dos insumos durante a execução dos serviços. 

13. DA GARANTIA DO CONTRATO 

13.1. A Contratada prestará garantia de execução em uma das modalidades previstas no parágrafo 

primeiro do Art. 56, da Lei n° 8.666/93, correspondente a 5% (cinco Or cento) do preço global, que 

lhe será devolvida em uma única parcela, quando do recebimento definitivo do objeto da licitação. 

13.2. A CONTRATADA apresentará, após a assinatura do contrato e antes da emissão da Ordem de 

Serviço, apólices de seguro dos serviços (Seguros de Riscos de Engenharia e de Responsabilidade 

Civil Geral), em favor da CONTRATANTE, com valor (importância segurada) e prazo de vigência, 

não inferiores aos do Contrato. 

13.3. A CONTRATADA fica obrigada a manter a validade de Garantia de Seguro de Riscos de 

Engenharia e de Responsabilidade Civil Geral até a expedição, pela CONTRATANTE, do Termo de 

Recebimento Definitivo dos serviços. 

13.4. Acrescido o valor inicial do Contrato e/ou prorrogado o seu prazo, a CONTRATADA 

apresentará garantia complementar, no mesmo percentual e/ou prazo, no ato da assinatura do 

correspondente Termo Aditivo. 

13.5. A garantia prestada visa afiançar o pleno cumprimento, pela CONTRATADA, das obrigações 

estipuladas neste Contrato: 

a) Ressarcir a CONTRATANTE de quaisquer prejuízos decorrentes de sua rescisão unilateral e 
* 	injustificada; e 

b) Cobrir multas que vierem a ser aplicadas em decorrência de rescisão contratual ou aplicadas por 

descumprimento de quaisquer outras obrigações contratuais ou, ainda, cobrir perdas e danos causados 

à CONTRATANTE. 

13.6. Ocorrendo a rescisão unilateral e injustificada do Contrato, nos termos ajustados no item 

precedente, a CONTRATANTE reterá a garantia prestada pela CONTRATADA e, após o competente 

processo administrativo, para apuração dos danos e prejuízos que sofreu, ressarcirse-á do valor 

correspondente apurado, inclusive o pertinente a quaisquer multas aplicadas. Caso o valor da garantia 

prestada seja insuficiente para cobrir os danos, os prejuízos e as multas, a diferença será cobrada 
judicialmente. 
............................................................. 13.7. Ressalvados os casos previstos no subitem precedente deste Contrato, a garantia será liberada 
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até 60 (sessenta) dias após a data da emissão do "Termo de Recebimento Definitivo dos Serviços", 

mediante requerimento da CONTRATADA e, desde que, cumpridas todas as obrigações contratuais. 

13.8. A garantia, quando prestada em dinheiro, respeitadas as dem4is condições contratuais, será 

liberada e acrescida do valor correspondente à remuneração do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo - IPCA, pro rata tempore, conforme dispõe o §4°, do art.56 da Lei Federal n° 

8.666/1993. 

13.9. Quando for oferecida pela CONTRATADA garantia sob a forma de seguro, a execução do 

mesmo estará vinculada aos atos praticados pela CONTRATADA, que lhe derem causa, cabendo à 

FISCALIZAÇÃO providenciar a notificação extrajudicial da CONTRATADA para cumprimento de 

suas obrigações, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. No caso do não comparecimento da 

CONTRATADA para o adimplemento de suas obrigações, a notificação extrajudicial deverá ser 

envida à seguradora juntamente com o pedido de pagamento da apólice. 

13.10. Na garantia deverá estar expresso prazo de validade superior a 90 (noventa) dias do prazo 

contratual. 

13.11. A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a contratação, caracterizando 

descumprimento total da obrigação assumida, ficando a licitante sujita às penalidades legalmente 

estabelecidas, inclusive multa. 

13.12. Na ocorrência de acréscimo contratual de valor, deverá ser prestada garantia proporcional ao 

valor acrescido. 

14. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

14.1. O pagamento será efetuado até o 30° (trigésimo) dia do mês subsequente ao da prestação dos 
serviços e encaminhamento da documentação tratada, observadas as disposições editalícias, através de 
crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal 
14.2. A Contratante se reserva o direito de exigir do Contratado, em qualquer época, a Comprovação 
de quitação das obrigações fiscais e sociais. 
14.3. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
14.4. Caso a execução do serviço tenha sido realizada conforme o contrato, devidamente atestado no 
corpo da Nota Fiscal pelo responsável, será devidamente encaminhada à secretaria competente. O 
pagamento será efetuado após o recebimento da Nota Fiscal pela Contratante. 
14.5. O Pagamento será efetuado por meio de transferência eletrôniéa e mediante apresentação de 
Nota Fiscal correspondente; 
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14.6. O Pagamento estará condicionado à apresentação de certidões de regularidade junto ao: 

Município, Estado, União, FGTS e Justiça do Trabalho. 

15. DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATANTE 

15.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 

cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei no 

8.666/93 e suas alterações posteriores; 

15.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

15.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 

contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

15.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais / Faturas devidamente 

atestadas pela Unidade Administrativa emissora da Ordem de Fornecimento, após o protocolo da 

Fatura pelo(a) CONTRATADO(A). 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

16.1 - Na execução dos serviços serão atendidas com as normas e recomendações da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), bem como Código de Obras do município; 

16.2 - Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas na licitação; 

16.3 - Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo (a) 

CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados ao (à) CONTRATANTE e/ou 

terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos 

envolvidos na prestação de serviço. 

16.4 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da prestação de serviço, de acordo com os 

Arts. 12,13,18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8078/1990) 

16.5 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, na prestação de serviço, 

desde que notificado no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pelo ordenador de despesa, não 

serão considerados como inadimplemento contratual. 

16.6 - Atender prontamente a quaisquer exigências do Contratante inerentes ao objeto da presente 

licitação; 
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16.7 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das entregas a que está obrigada; 

16.8 - Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguro, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 

outras que incidam ou venham a incidir no objeto contratual. 

16.9 - As obras e os serviços serão executados de acordo com as especificações fornecidas pela 

Planilha de Orçamentária, execução, em anexo, neste Termo de Referência e demais elementos 

anexos. 

• 16.10 - A planilha constante no anexo constitui-se em estimativa de quantidades e custo e local aonde 

deverá ser realizado o serviço. 

16.11 - Compete ao CONTRATADO realizar meticuloso estudo, verificação e comparação de todos 

os projetos apresentados, detalhes, especificações e demais componentes integrantes da 

documentação técnica fornecida pelo CONTRANTE para execução da obra. 

16.12 - Quaisquer discrepâncias ou dúvidas com relação às normas técnicas, regulamentos ou 

posturas de leis vigentes verificadas, deverão ser comunicadas à CONTRATANTE, de forma a serem 

sanados os erros ou omissões que possam trazer embaraços ao perfeito desenvolvimento dos 

trabalhos. 

- Os projetos apresentados pela CONTRATANTE poderão, caso necessário, sofrer correções e 

complementações para melhor se adaptarem às situações existentes, não previstas durante a execução 

• dos serviços, sempre com anuência da FISCALIZAÇÃO; 

16.14 -Todo o material a ser empregado na obra deverá ser comprovadainente de 1 3  qualidade, sendo 

respeitadas as especificações técnicas referentes aos mesmos; 

16.15— De acordo com a legislação o contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstituir 

ou substituir, às suas expensas no total ou em parte, o objeto do contratb em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, conforme limites 

estabelecidos pela administração que deverão ser estipulados na autorização de fornecimento. 

16.16 - O Contratado deverá comprovar a manutenção das condições demonstradas para habilitação, 

até que seja satisfeita a obrigação assumida; 

16.17 - Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para realização do serviço contratado, somente 

será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada; 
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16.18 - Após a execução de todos os serviços descritos acima, deverá ser feita a retirada completa 

dos aparelhamentos, materiais não utilizados, dentre outros E EFETUADA UMA LIMPEZA GERAL 

DA OBRA E OS ACABAMENTOS PONTUAIS PARA O RECEBIMENTO DA OBRA; 

16.19 - Demais itens e orientações, se encontram no Termo de Referência, Edital e demais 

orientações no Setor de Engenharia e Convênios da Secretaria de Educação Básica. 

17. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

17.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrató consistem na verificação da 

• conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de 

forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais 

representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, 

de 1993. 

17.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e 

controle da execução dos serviços e do contrato. 

17.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 

previstos no Projeto Básico. 

17.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável 

para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-

se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 

1993. 

17.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços 

deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada 

dos mesmos, de acordo com o estabelecido no Projeto Básico, informando as respectivas quantidades 

e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

17.6. O representante da Contratante deverá promover o registro • das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 

disposto nos §§ 1°e 2' do art. 67 da Lei n°8.666, de 1993. 

17.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 

Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de 
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sanções administrativas, previstas no Projeto Básico e na legislação vigente, podendo culminar em 

rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n°8.666, de 1993. 

17.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou 

único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas 

atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações 

relacionadas à Gestão do Contrato. 

17.9. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de 

qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à 

CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

17.10. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução 

do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços 

realizados. 

17.11. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

17.12. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor 

nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 

excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao 

controle do prestador. 

17.13. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da pr&stáção do serviço em 

relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis, além 

dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras 

previstas no ato convocatório. 

17.14. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 

escolhido seja suficiente 

e para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 

17.15. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada 

juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo 

com o estabelecido no Projeto Básico e na proposta, informando as respectivas quantidades e 

especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 
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17.16. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Mexo VIII da Instrução 

Normativa SEGES/MP n°05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação. 

17.17. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 

agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

17.18A Gestão deste Contrato será exercida pelo(a) servidor(a) devidamente designado(a) pelo(a) 

40 	Ordenador(a) de Despesas, o qual deverá exercer em toda sua plenitude a ação de que trata a Lei n° 

8.666/93, alterada e consolidada. 

17.19 - O(A) Responsável por fiscalizar e acompanhar o contrato será o(a) Sr. 

	  inscrito no CPF n° 	  

18. DAS SANÇÓES ADMINISTRATIVAS 

18.1. A recusa injustificada do Adjudicatário em efetivar a contratação, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data do recebimento da 

convocação, equivale ao descumprimento total do Contrato, caso em que se sujeitará ao pagamento 

de indenização por perdas e danos, apurada em função do valor global do Contrato a ser firmado, 

incluída nesta a diferença a maior que o órgão ou entidade da qual se origina esta licitação será 

• obrigado a desembolsar para obter a prestação, sem prejuízo da multa de 10% (dez por cento) 

incidente sobre o valor a ser indenizado. 

18.2. A demora injustificada na execução da prestação contratual acarretará, de plano, a incidência 

da multa moratória prevista no contrato. 

18.3. No caso de inadimplemento da prestação contratual, seja total ou parcial, além da multa 

estabelecida no instrumento contratual, o Contrato poderá ser rescindido, sujeitando-se, ainda, o 

Contratado, após o devido processo legal, às seguintes penalidades: 

I. Advertência; 

II. Multa, cumulativa com as demais sanções; 

III. Suspensão temporária para participar em licitação e impedimento de contratar com o órgão ou 

entidade da qual se origina esta licitação, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV. Declaração de Inidoneidade. 
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18.3.1. A competência para imposição das sanções previstas no item anterior será do representante 

legal do Contratante. 

18.3.2. Inidoneidade poderá ser declarada pelo titular do órgão ou entidade da qual se origina na 

licitação, nos casos previstos no item seguinte. 

18.4. A As sanções de suspensão ou de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

origem na licitação, poderão ser aplicadas ao Contratado que, em razão de Contratos firmados com 

qualquer órgão da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal: 

I. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

II. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

III. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a administração pública em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

18.5. A reabilitação do Contratado só poderá ser promovida, mediante requerimento, após decorrido 

o prazo de 02 (dois) anos da aplicação da sanção, e desde que indenize o Município pelo efetivo 

prejuízo causado ao Erário Público quando a conduta faltosa, relativamente ao presente certame, 

repercutir prejudicialmente no âmbito da Administração Pública Municipal. 

18.6. As sanções previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pelas autoridades competentes, 

assegurados ao Contratado ou ao Adjudicatário, o contraditório e ampla defesa, no seguintes prazos 

e condições: 

a) OS (cinco) dias úteis nos casos de advertência e de suspensão; •   

b) 10(dez) dias úteis da abertura de vista do processo, no caso de declaração de inidoneidadc para 

licitar com o Município. 

19. DA RESCISÃO 

19.1. A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o disposto nos 

artigos 77 a 80 da Lei N° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

19.2 A rescisão contratual poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos e numerados nos incisos 

Ia XII do art. 78 da Lei Federal n°8.666193; 

b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Admiijjs ação; 
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19.3 - Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que 

haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, 

quando os houver sofrido; 

19.4 - A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta' as consequências previstas no 

art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei no 8.666/93. 

20. DAS DEMAIS CONDIÇÓES 

20.1. A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições estabelecidas nesta 

• 
TOMADA DE PREÇOS. 

20.2. E reservado a ADMINISTRAÇÃO o direito de anular ou revogar esta licitação sem que tal ato 

gere qualquer indenização ao participante. 

20.3 O andamento desta TOMADA DE PREÇOS, bem como todas as atas de julgamento de cada 

fase deste certame licitatório, estarão disponíveis para ciência dos licitantes, no site: 

www.tce.ce.gov.br. 

20.4 As intimações serão feitas por meio de e-mail, via fax, publicações em Diário Oficial ou 

disponibilizadas no Andamento Diário das Licitações no site acima referido, valendo quaisquer das 

comunicações. 

20.5. Os casos omissos e eventuais esclarecimentos adicionais a este Edital e seus ANEXOS, deverão 

ser dirigidos, por escrito, diretamente a Comissão de Licitação, no horário 08h00rnin às 12h00min. 

de 2 a & feira, ou e-mail licitacao®itapipoca.ce.gov.br, até 05 (cinco) dias utrantcriores  a data de 

entrega dos Documentos de Habilitação e das Propostas Comerciais. 

Itapipoca-CE, 20 de julho de 2023 

Atenciosani te, 

HE 

Secretário 

LSON OLIVEIRA BARBOSA 

ecutivo da Secretaria de Educação Básica 
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ANEXO 1- PROJETO BÁSICO 

ANEXO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO —MEMORIAL DESCRITIVO 

ANEXO - COMPOSIÇÃO DE BONIFICAÇÃO E DESPESAS 1  INDIRETAS - BDI 

ANEXO - CRONOGRÂMA FÍSICO - FINANCEIRO 

ANEXO - MEMÓRIA DE CALCULO DE QUANTITATIVOS 

ANEXO-PLANTAS 
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TERMO DE REFERÊNCIA N°048/2023 	 3 

DESCRIÇÃO DO GASTO PÚBLICO ORGÃO EMITENTE TIPO: LICITAÇÃO 

Obras e Serviços de Engenharia 0601 	Secretaria 	de 	EducaçãoDATA: 

Básica 

17/07/2023 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FONTE DE RECURSOS ELEMENTO DE DESPESA 

0601.12.361.0604.1.002 1540.0000000 (FUNDEB 30%) 

1542.000000 - 30% 

COMPLEMENTAÇÃO VMT) 

4.4.90.51.00 

OBJETO DA DEMANDA DA DESPESA 

REQUALIFICAÇÃO E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MARIA MAGALHÃES VIANA AZEVEDO - DISTRITO SEDE 

URBANA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA DO MUNICIPIO DE ITAPIPOCA. 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QUANTIDADE 

DESCRIÇAO EM ANEXO 

REQUALIFICAÇÃO E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MARIA MAGALHÃES VIANA AZEVEDO - DISTRITO 

SEDE URBANA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA DO MUNICIPIO DE ITAPIPOCA, 

composta 	com 	PLANILHA 	ORÇAMENTÁRIA, 	MEMORIAL 	DE 	CALCULO, 	CRONOGRAMA 

FISICO/FINANCEIRO, COMPOSIÇÃO DE BDI, E DEMAIS APENDICES PARA A ABERTURA DE 

PROCESSO LICITATÓRIO. 

ORÇAMENTO GERAL DA OBRA: R$ 2.328.487,12 (Dois milhões, trezentos e vinte e oito mil, quatrocentos 

e oitenta e sete reais e doze centavos). 

OBRIGAÇÃO DE PUBLICAÇÃO: Deverão ser realizadas 03 (três) publicações em jornais de Grande 

circulação no Estado, D.O.E (Diário Oficial do Estado) e D.O.U. (Diário Oficial da União). 

ORDENADOR DE DESPESAS: Heloilson Oliveira Barbosa 

JUSTIFICATIVA DA DESPESA 

A educação é um dos pilares de sustentação da sociedade. Um Pais, um Estado, e um Município que investe 

na educação de seus cidadãos, estão preparados para que possa no futuro próximo contribuir para melhorar 

os seus Indices de desenvolvimento. 
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As escolas são instituições imprescindíveis para o desenvolvimento e para o bem-estar das pessoas, das 

organizações e das sociedades. Ê nas escolas que a grande maioria das crianças e dos jovens aprendem 

uma diversidade de conhecimentos e competências que dificilmente poderão aprender noutros contextos. Por 

isso mesmo elas têm que desempenhar um papel fundamental e insubstituível na consolidação das 

sociedades democráticas baseadas no conhecimento, na justiça social, na igualdade, na solidariedade e em 

princípios sociais e éticos irrepreensíveis. 

Como uma das metas para consolidar o compromisso e a responsabilidade para com o Ensino Público 

Municipal, a Secretaria de Educação Básica vem tomando iniciativas no sentido de ampliar a oferta da 

educação e poder responder à crescente procura nos últimos anos. No ano de 2021 a Educação do município 

de Itapipoca implantou o Programa Moderniza Mais (Programa de Melhoria e Modernização de Prédios 

Escolares) como uma ação que visa ofertar um ambiente propicio para o desenvolvimento da aprendizagem 

dos alunos matriculados na rede, bem como um ambiente onde professores e gestores desenvolvam seu 

trabalho no sentido garantir o processo de ensino e aprendizagem 

Outros fatores como, demanda por vagas e utilização de espaços danificados já justificam a necessidade da 

REQUALIFICAÇÃO E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MARIA MAGALHÃES VIANA AZEVEDO - DISTRITO 

SEDE URBANA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA DO MUNICíPIO DE ITAPIPOCA. 

Dessa forma, com brevissima justificativa, e devidamente discriminada no projeto anexo, com cálculos 

baseados e referenciados por índices governamentais na tabela SEINFRA! 27.1 e SEM DESONERAÇÃO, a 

gestão municipal visa a REQUALIFICAÇÃO E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MARIA MAGALHÃES VIANA 

AZEVEDO - DISTRITO SEDE URBANA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA DO 

MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA". 

CONSIDERAÇ 

CONSIDERAÇ • ES: 

1. DAS OBRIGAÇÕES DO (A) CONTRATADO (A): 

1.1 Na execução dos serviços serão atendidas com as normas e recomendações da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas (ABNT). bem como Código de Obras do município, e tem por objetivo a REQUALIFICAÇÃO 

E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MARIA MAGALHÃES VIANA AZEVEDO - DISTRITO SEDE URBANA, 

ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA DO MUNICIPIO DE ITAPIPOCA, de acordo com os 

padrões de aceitação estabelecidos neste instrumento referencial. No transcorrer da execução devem ser 

observadas as especificações indicadas para cada item, respeitando os limites indicados no cronograma de 

desembolso mensal aprovado. 

1.2 Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as àbrigações assumidas, todas as 

condições de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas na licitação; 
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1.3 Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo (a) 

CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados ao (á) CONTRATANTE e/ou terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na 

prestação de serviço. 

1.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da prestação de serviço, de acordo com os 

Arts.12.13.18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°  8078/1990). Ficando sob sua 

responsabilidade os meios técnicos a ser implantados para respeitar os regulamentos em vigor, no que se 

referem ás limitações dos prejuízos ambientais e á poluição dos cursos de água. 

1.5 Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, na prestação de serviço, desde que 

notificado no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pelo ordenador de despesa. não serão considerados 

como inadimplemento contratual 

1.6 Atender prontamente a quaisquer exigências do Contratante inerentes ao objeto da presente licitação: 

1.7 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das entregas a que está obrigada: 

1.8 Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguro, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 

incidam ou venham a incidir no objeto contratual. 

1.9 As obras e os serviços serão executados de acordo com as especificações fornecidas pela Planilha de 

Orçamentária, execução. em anexo, neste Termo de Referência e demais elementos anexos. 

1.10 A planilha constante anexa constitui-se em estimativa de quantidades e custo e local a onde deverá ser 

realizado o serviço 

1.11 Compete ao CONTRATADO realizar meticuloso estudo, verificação e comparação de todos os projetos 

apresentados, detalhes, especificações e demais componentes integrantes da documentação técnica 

fornecida pelo CONTRANTE para execução da obra. 

	

1.12 	Quaisquer discrepãncias ou dúvidas com relação ás normas técnicas, regulamentos ou posturas 

de leis vigentes verificadas deverão ser comunicadas á CONTRATANTE. de forma a serem sanados os erros 

ou omissões que possam trazer embaraços ao perfeito desenvolvimento dos trabalhos. 

	

1.13 	Os projetos apresentados pela CONTRATANTE poderão, caso necessário, sofrer correções e 

complementações para melhor se adaptarem ás situações existentes, não previstas durante a execução dos 

serviços, sempre com anuência da FISCALIZAÇÃO, 

	

1.14 	Todo o material a ser empregado na obra deverá ser comprovadamente de 14  qualidade, sendo 

respeitadas as especificações técnicas referentes aos mesmos; 

1.15 De acordo com a legislação o contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, 

às suas expensas no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, conforme limites estabelecidos pela 

administração que deverão ser estipulados na autorização de fornecimento. 
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1.16 O Contratado deverá comprovar a manutenção das condições demonstradas para habilitaçãc:até qttt. ' 

seja satisfeita a obrigação assumida. 

1.17 Quaisquer solicitação de prorrogação de prazo para realização do serviço contratado, somente será 

analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada: 

1.18 Após a execução de todos os serviços descritos acima, deverá ser feita a retirada completa dos 

aparelhamentos materiais não utilizados. 

1.19 Demais itens e orientações se encontram no Termo de Referência, Edital e demais orientações no Setor 

de Engenharia e Convênios da Secretaria de lnfraestrutura 

1.20 DAS LICENÇAS: 

a) Providenciar a emissão de Licença Ambiental (TLA) de imediato após o recebimento da ordem de serviço 

com data que anteceda o inicio da execução dos serviços da obra. Licença expedida pelo órgão Municipal 

competente, regulamentada pelos artigos 117 aos 124 da LEI 082/ 2021, SEÇÃO XI. 

b) Providenciar a emissão de Licença de Obra (TLO) após o recebimento da ordem de serviço com data 

antecedente ao inicio de execução da obra. Licença expedida pelo setor competente da Secretaria de 

Infraestrutura desse município, regulamentada pelos artigos 109 e 110 da LEI 082/2021, SEÇÃO VII 

2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

2.1. Prova de inscrição ou registro da LICITANTE junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

(CREA), ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) da localidade da sede da PROPONENTE. 

2.2. A Qualificação Técnica da LICITANTEJPROPONENTE será avaliada por meio da Capacidade Técnico-

Operacional e Técnica Profissional, nas formas a seguir definidas: 

2.3. Capacitação Técnico operacional da empresa: Comprovação de aptidão da empresa licitante para o 

desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto 

desta licitação, que será feita mediante a apresentação de Atestado ou Certidão fornecido por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT), emitido pelo 

CREA, por execução de obra ou serviço já concluído, de características semelhantes ás do objeto do edital, 

cu as parcelas mais relevantes são: 

  

  

  

                        

                        

       

DESCRIÇÃO DOS ITENS 

               

             

QUANTIDADE A 

SER 

APRESENTADA 

    

                   

                   

                        

                        

   

Concreto pNibr.fck 25 mpa com agregado adquirido 

                

            

112,16 M' 

      

                        

                        

   

Armadura de aço CA 50/60 

                  

             

13 .4 59,8 1kg 

     

                     

                        

                        

   

Alvenaria de tijolo cerâmico furado (9x 19x 19) com argamassa mista de cal hidratada 
esp=lOcsn(1 28 

             

         

529,57 m' 

      

                

                        

                        

 

2.4. Capacrtação Técnico-profissional: Comprovação de que a empresa possui em Quadro permanente, na 

data prevista para a entrega dos envelopes, profissional de nlvel superior ou outro devidamente reconhecido 
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pelo Conselho competente, com apresentação da Prova de inscrição ou registro do Profissional junto ao 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), cujo 

nome deverá constar na Certidão de Acervo Técnico (CAT), emitido pelo respectivo Conselho, detentor de 

Atestado de Responsabilidade Técnica por execução de obra ou serviço já concluido, de características 

semelhantes as do objeto do edital. 

DESCRIÇÃO DOS ITENS 

Concreto p/vibr.fck 25 mpa com agregado adquirido 

Armadura de aço CA 50160 

Alvenaria de tijolo cerâmico furado (9x 19x 19) com argamassa mista de cal 

hidratada esp=lOcm (1:2:8) 

2.5. No caso do profissional de nível superior deverá constar na relação de responsáveis técnicos da empresa 

junto ao CREA ou CAU, o acervo do profissional será aceito, desde que ele demonstre ser pertencente ao 

quadro permanente: 

2,6. Entende-se para fins deste EDITAL, como pertencente ao quadro permanente: 

a) O empregado, comprovando-se o vinculo empregaticio através de cópia da "ficha ou livro de registro de 

empregado" ou cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS 

b) Comprovação da participação societária, no caso de sócio, através de cópia do Contrato Social. 

c) Será admitida a comprovação do vinculo profissional por meio de contrato de prestação de serviços. 

celebrado de acordo com a legislação civil comum. 

2,7. Não serão aceitos CERTIDOES DE ACERVO TECNICO ou ATESTADOS de Projeto. Fiscalização. 

Supervisão, Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica 

2 8. Será(ao) inabilitada(s) a(s) empresa(s) onde o responsável técnico detentor(es) da CERTIDAO DE 

ACERVO TECNICO. forneça(m) CAT(S) para mais de 01 (uma) licitante. 

2.9 Declaração formal emitida pela licitante de que os equipamentos necessários para execução do Serviço 

de que trata o objeto desta licitação estarão disponíveis e em perfeitas condições de uso quando da 

contratação. Esses equipamentos estarão sujeitos a vistoria 'in loco" pela Secretaria contratante, por ocasião 

da contratação e sempre que necessário 

2.10. Relação nominal dos responsáveis técnicos de nível superior da Licitante, responsáveis pela execução 

dos serviços, com declaração assinada pelos mesmos, autorizando a indicação. 

3. RECURSOS DE PESSOAL! MATERIAIS: 

3.1 A empresa a ser CONTRATADA deverá disponibilizar de equipe técnica para execução da obra 

compativel com objeto licitado, sendo de sua inteira responsabilidade treinamento, qualificação e 

quantificação dos recursos de mão - de - obra, material e equipamentos necessários aos trabalhos para o 
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cumprimento dos prazos e demais exigências deste Termo de Referéncia. Destacamos ainda, que a empresa 

a ser CONTRATADA deverá manter seus colaboradores uniformizados em um só padrão, trazendo cada um. 

o seu respectivo crachá de identificação, nome, cargo e logomarca da empresa. 

3.2 Caberá a CONTRATADA com o dever de fornecer os equipamentos de proteção individuais (EPI5) e 

equipamentos de proteção coletiva (EPC5) pertinentes a cada atividade., bem como garantir que seus 

funcionários e prestadores de serviços contratados utilizem corretamente os mesmos. Observando que os 

equipamentos de EPI devem estar em conformidade com as especificações da NR6 5.4 1, sendo este um 

encargo da CONTRATADA o custo desses equipamentos. 

3.3 A CONTRATADA se obriga a disponibilizar na obra os equipamentos necessários á execução do 

cronograma físico, e á execução do plano de trabalho, onde a mesma deverá manter recursos mínimos de 

mão-de-obra especializada, supervisão técnica e administrativa necessária á execução dos serviços de modo 

a viabilizar o cumprimento dos prazos de realização com a qualidade determinada pela CONTRATANTE. 

3.4 A CONTRATANTE poderá exigir da CONTRATADA a substituição de qualquer membro que 

justificadamente não tenha o desempenho profissional condizente com a obra 

33 Todos os materiais necessários aos serviços objeto deste Termo de Referência, serão adquiridos e 

fornecidos pela empresa. bem como a respectiva documentação fiscal para transporte, devendo ser de 

primeira qualidade e compativeis com as normas da ABNT e padrões existentes. Os materiais serão 

encaminhados para os locais de execução dos serviços por conta da CONTRATADA, as despesas de carga, 

descarga, estocagem. guarda e movimento dentro do canteiro de obra (já informado anteriormente). 

4. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS: 

4.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

Os serviços serão executados em consonância com os Projetos a serem fornecidos obedecendo as Normas 

e recomendações estabelecidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e as normas das 

concessionárias de serviços públicos locais tais como, ENEL, TELEMAR, CAGECE bem como o Código do 

Município de Itapipoca em vigor 

4.1.2 A PLACA DA OBRA 

Deverá ter as dimensões de (4.00x2,50) m executada em chapa de zinco com estrutura de fixação em 

madeira. Deverá ser fixada na obra, antes do início da mesma ou até 5 cinco dias após seu início, e obedecer 

aos padrões contidos na memória de cálculos. 

4.1.3 DEMOLIÇÃO E RETIRADA 

Os serviços de demolição deverão ser iniciados pelas partes superiores da edificação, mediante o emprego 

de calhas As partes a serem demolidas deverão ser previamente molhadas para evitar poeira em excesso 

durante o processo demolição. Os materiais provenientes da demolição, reaproveitáveis ou não, serão 

convenientemente removidos para os locais indicados pela FISCALIZAÇÃO. 
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A demolição manual será executada progressivamente, utilizando ferramentas portáteis motorizadas ou 

manuais. Peças de grande porte de concreto, aço ou madeira poderão ser arreadas até o solo, por meio de 

guindaste, ou removidas através de calhas, desde que reduzidas a pequenos fragmentos. A demolição 

mecânica será executada com os equipamentos indicados para cada caso, segundo sempre as 

recomendações dos fabricantes. 

As demolições definidas no projeto e a posterior remoção da totalidade dos entulhos resultantes. O transporte 

dos materiais considerados inaproveitáveis, oriundos das demolições ou da limpeza do terreno deverão ser 

retirados do canteiro e transportados por veículos adequados, sob responsabilidade da CONTRATADA, até 

o seu destino final que será fornecido pela Prefeitura Municipal, obedecendo às orientações e normas da 

mesma. Os serviços serão executados em consonância com os Projetos a serem fornecidos obedecendo as 

Normas e recomendações estabelecidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e as normas 

das concessionárias de serviços públicos locais tais como, ENEL, CAGECE e outros bem como o Código do 

Município de Itapipoca em vigor. 

4.1.4 LIMPEZA (RASPAGEM TERRENO) 

Área a ser executado a limpeza do terreno disponível deverá ser manual com ferramentas mecanizada, o 

material procedente desta limpeza deve ser removido e expurgado em local indicado pela fiscalização da 

prefeitura local. 

4.1.5 MOVIMENTO DE TERRA 

As escavações manuais para infraestrutura deverão ser feitas com ferramentas manuais nas dimensões 

necessárias para se executarem sapatas e vigas baldrames, o conjunto de esgoto sanitário composto por 

uma fossa, um filtro e um sumidouro conforme especificado no projeto. Todas as valas devem ser escavadas 

com dimensões de no mínimo 10cm a mais da especificada para os elementos estrutural a serem executados. 

para possibilitar a montagem das formas. O reaterro das valas de fundações deverão ser executados ou com 

o mesmo material reutilizado das escavações, após sua conclusão deverá ser compactado de forma manual 

ou mecânica (sapo), de forma que reduza ao máximo os vazios do solo, evitando possível recalque e/ou 

afundamentos do solo. 

4.1.6 FUNDAÇÕES 

O fundo das valas das fundações deverá ser apiloado manualmente com maco (compactador manual) de 30 

kg de acordo com o tipo de solo encontrado bem como a dimensão da área a ser compactada. Deverá ser 

executado no fundo das valas de fundações um lastro de brita, composto de brita 3 e 4. com  5cm de 

espessura, para reduzir o contato direto do concreto da fundação como solo bem como aumentara aderência 

do concreto das sapatas ao substrato. 
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4.1.7 CONCRETO 

O concreto deverá ser virado na obra, com resistência mínima de 25MPa, com agregado incluindo colocação, 

espalhamento e acabamento. A concretagem somente será efetuada após verificação e autorização da 

FISCALIZAÇÃO. Devem ser atendidos os seguintes itens: 

Deverá ser impermeável, a areia e brita utilizada não poderá provocar reações álcali-agregado com o cimento, 

nem conter materiais orgánicos, ou argilosos, e a utilização de aditivos só poderá ser feito se 

comprovadamente não atacarem o aço ou o concreto. A água a ser utilizada deverá ser de acordo com as 

normas vigentes, não podendo conter excesso de lons cloretos ou sulfatos: 

A dosagem (traço) do concreto, bem como a indicação da granulometria dos agregados, forma de vibração, 

etc., deverão ser especificados pela CONTRADA e verificados pela FISCALIZAÇÃO: 

O concreto será dosado racionalmente e preparado mecanicamente observando-se o tempo mínimo para 

mistura de 02 minutos, contados após o lançamento de todos os componentes na betoneira; 

A concretagem só poderá ser iniciada após a colocação previa de todas as tubulações e outros elementos 

exigidos pelos projetos anexos: 

Todo o concreto deverá receber cura cuidadosamente. As peças serão mantidas úmidas pelo prazo mínimo 

de 07 (sete) dias e não poderão, de maneira alguma, ficar expostas sem proteção adequada. 

De acordo com o Plano de Concretagem aprovado, será liberada após solicitação pela Contratada, e 

conferência pela FISCALIZAÇÃO das formas e ferragens e comprovada a disponibilidade, no Canteiro, do 

material necessário para concretar o volume previsto. 

As desformas deverão ser executadas nos prazos estabelecidos pelas Normas Brasileiras e cuidadosamente 

retiradas para não danificar as peças: 

Os eventuais retoques deverão ser executados com argamassa de cimento e areia na dosagem do concreto 

utilizado na peça, e devem ser executados imediatamente após a desforma. 

4.2 CONSIDERAÇÕES GERAIS 

Projeto elaborado de acordo com as seguintes normas técnicas: 

• NBR6118:2014 - Projeto de estruturas de concreto; 

• NBR 6120:1980 - Cargas para o cálculo de estruturas de edificações; 

• NBR 6122:1996 - Projeto e execução de fundações; 

• NBR 6681:2003 - Ações e segurança nas estruturas. 

No que diz respeito a coeficientes de segurança e tensões admissíveis, foram observadas todas as 

prescrições da NBR-6118:2014. 

('4 
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Nenhum conjunto de elementos estruturais (vigas, pilares, lajes, etc.) poderá ser concretado sem prévia e 

minuciosa verificação pelo engenheiro responsável da Prefeita  disposição. dimensões, ligações e 

escoramentos das fôrmas e armaduras correspondentes bem como sem prévio exame da correta colocação 

de canalizações elétricas, hidráulicas e outras que devam ficar embutidas na massa do concreto. 

42.1 PAREDES E PAINÉIS E COBERTA 

4.2.1.1 Paredes A contratada deverá fornecer e executar parede de alvenaria de tijolo cerámico com seis 

furos, com dimensão nominal de 9x19x19cm. de primeira qualidade. Poderão ser utilizados tijolos com 

dimensões especiais para atender as espessuras indicadas nos projetos, desde que tenham dimensões e 

especificações padronizadas pelas ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas): O assentamento dos 

tijolos será com argamassa mista de cimento e areia peneirada, traço de 1.3. Serão aprumadas e niveladas. 

com  juntas uniformes. 

4.2.1.2 A Cobertura devida a precariedade, a CONTRATADA deverá retirar em sua totalidade e substituir 

telhas e madeiras quebradas, sem condições de recuperações existentes. A estrutura deverá ser reparada 

em madeira de ótima qualidade, respeitando a inclinação do telhado e os espaçamentos de acordo com as 

especificações do fabricante da telha. As tesouras deverão serem reaproveitadas quando possível, com 

substituição paras as não reaproveitáveis e tesouras novas para os ambientes novos ou ampliados. Está 

coberta deverá receber rufos no encontro do telhado com á alvenaria das empenas estes deverão ser 

premoldado de concreto executados in loco. 	O cimentado da laje de coberta deverão ter um caimento de 

1% direcionadas para as descidas das águas pluviais. 

4.2.2 REVESTIMENTO E IMPERMEABILIZA ÇA O 

4.2.2.1 REVESTIMENTOS 

Para todos os ambientes, sejam internos ou externos, os revestimentos estão especificados no quadro de 

revestimentos do projeto arquitetõnico. A superfície a revestir deverá estar limpa, livre de p6, graxas, óleos 

ou resíduos orgânicos. As eflorescências visíveis decorrentes de sais solúveis em água (sulfato, cloretos, 

nitratos, etc.) impedem a aderência firme entre as camadas dos revestimentos. Por isso deverão ser 

eliminadas as eflorescências através de escovamento a seco, antes do inicio da aplicação do revestimento. 

A aplicação de cada nova camada de revestimento exigirá a umidificação da anterior. 

4.2.2.2 CHAPISCO 

Toda a alvenaria a ser revestida terá chapisco depois de convenientemente limpa e umedecida 

O chapisco será executado com argamassa de cimento e areia sem peneirar, com traço de 1:3 e ter espessura 

máxima de 5mm. 

Itapipoca Secretaria de Educação Básica 
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Serão chapiscadas também todas as superfícies lisas de concreto, como lajes. pilares, vigas, vergas. 

contravergas e outros elementos da estrutura que ficarão em contato com a alvenaria, inclusive fundo de 

vigas. 

4.2.2.3 EMBOÇO 

Emboço será executado com argamassa de cimento, e areia s/ peneirar. com  traço de 1:6 e ter espessura 

máxima de 20mm. 

O emboço de cada pano de parede somente será iniciado após a completa pega das argamassas de alvenaria 

e chapisco Depois de secas as faixas de argamassa. serão retirados os sarrafos e emboçados os espaços. 

Depois de sarrafeados, os emboços deverão apresentar-se regularizados e ásperos, para facilitar a aderência 

do revestimento cerâmico. 

4.2.2.4 REBOCO 

A execução do reboco será executada sobre o emboço, com a superfície limpa e molhada com broxa. Antes 

de ser iniciado o reboco, dever-se-á verificar se os marcos, batentes e peitoris já se encontram perfeitamente 

colocados. O acabamento final deverá ser executado com desempenadeira revestida com feltro, camurça 

ou borracha macia, estas áreas serão as extras cerâmicas ou sejas toda a demais área que não receber 

revestimento cerâmico. 

4.2.2.5 IMPERMEABILIZA ÇÃO 

Aplicação da impermeabilização dar se inicio nas fundações, seguidas nas paredes até uma altura de 0,50m 

após o chapisco. A finalidade desta é proteger a fundação e as alvenarias e evitar a subida da humidade 

nas paredes, a impermeabilização dos reservatórios d água tais como cisterna e caixa d' água estes 

ambientes deverão receber um ante impermeabilizantes antes de sua aplicação definitiva 	Quanto aos 

trechos que tiverem lajes de forro como coberta por estás ficarem exporia a luz solar, deverá ser 

impermeabilizada com produto a base de membrana asfáltica. 

4.2.3 PISO 

4.2.3.1 CONTRAPISO 

Será executado sobre o solo devidamente compactado e um lastro de brita de 3cm. a CONTRADA deverá 

executar um contrapiso em concreto, com traço de 1:4 (cimento e areia), espessura de 5cm, desempenado, 

regularizado e sem função estrutural, para que não seja necessário a execução de uma camada de 

regularização acima do contrapiso é obrigatória a execução do mesmo em perfeito nível, sendo que este 

deverá ser aprovado pela FISCALIZAÇÃO 
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4.2.3.2 PISO CERÂMICO 

O piso do sanitário infantil a CONTRATADA deverá fornecer e assentar pisos cerâmicos com dimensões 

superiores a 40x40cm, PEI 5, com cor e modelo a serem definidas pela Equipe Técnica da Prefeitura 

(CONTRATANTE) a CONTRADA deverá comprovar por meio de laudo técnico do fabricando o FEl do piso a 

ser instalado. O assentamento deverá ser feito com argamassa colante tipo ACII ou ACIII, com quantidade 

de aplicação conforme a especificação do fabricante. A aplicação da argamassa colante deverá ser feita com 

desempeno dentado metálico B4 Omni, sobre o contrapiso em forma circular, formando sulcos. Ê obrigatório o 

uso de martelo de borracha no auxilio do assentamento para evitar a danificação das peças cerâmicas. O 

rejuntamento deverá ser executado com argamassa industrializa tipo flexível, com espessura da junta de 

acordo com a especificação do fabricante do revestimento cerâmico, com cor a definir pela Equipe Técnica 

da Prefeitura (CONTRATANTE). 

4.2.3.3 PISO EM ESTRUTURA DE CONCRETO 

CONCRETO este deverá ser virado na obra, com resistência mínima de 25MPa, com agregado incluindo 

colocação, espalhamento e acabamento. A concretagem somente será efetuada após verificação e 

autorização da FISCALIZAÇÃO. Devem ser atendidos os seguintes itens: 

a)Deverá ser impermeável, a areia e brita utilizada não poderá provocar reações álcali-agregado com o 

cimento, nem conter materiais orgãnicos, ou argilosos, e a utilização de aditivos só poderá ser feito se 

comprovadamente não atacarem o aço ou o concreto. A água a ser utilizada deverá ser de acordo com as 

normas vigentes, não podendo conter excesso de íons cloretos ou sulfatos: 

b) O adensamento será obrigatoriamente mecânico, e deve ser dimensionado o número de vibradores 

conforme a volume e velocidade de concretagem, com a disponibilidade mínima de dois vibradores mecânicos 

de imersão na obra, com tamanho e posição compatíveis as peças a serem concretadas; 

c) Antes do lançamento do concreto as formas deverão ser perfeitamente limpas, molhadas e perfeitamente 

estanques, a fim de impedir a fuga da nata de cimento: 

d) As desformas deverão ser executadas nos prazos estabelecidos pelas Normas Brasileiras e 

cuidadosamente retiradas para não danificar as peças: 

e) Os eventuais retoques deverão ser executados com argamassa de cimento e areia na dosagem do concreto 

utilizado na peça, e devem ser executados imediatamente após a desforma. 

4.2.3.3.1 PISO MORTO Será executado sobre o solo devidamente compactado e um lastro de brita de 3cm. 

a CONTRADA deverá ser executar um contrapiso em concreto, com traço de 1:4 (cimento e areia), espessura 
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de 5cm, desempenado, regularizado e sem função estrutural. Para não sejanecessária a execução de uma 

camada de regularização acima do contrapiso é obrigatória a execução do mesmo em perfeito nível, dando 

os caimentos e/ou desníveis necessários para o piso quando houver, sendo que este deverá ser aprovado 

pela FISCALIZAÇÃO. 

4.2.3.3.2 O PISO O piso das salas de aula e todos os demais compartimentos, menos o sanitário infantil 

deverão ser do tipo Industrial, aplicado sobre o contrapiso em cimento polido e resinado. A CONTRADA 

deverá fornecer e assentar do fitamento para o funcionamento da dilatação a cada ixim (um por um) de 

distância e pós o agregado granítico, seguida o polimento, não antes de 48 horas de cura. 

4.2.4 ESQUADRIAS, SOLEIRAS, PEITORIS E VIDROS 

4.2.4.1 Porias 

A CONTRATADA deverá fornecer e instalar portas em alumínio, com tipologia conforme especificado no 

projeto arquitetônico e orçamento anexo. A porta deverá ser entregue completa e em perfeito funcionamento, 

com todos os perfis necessários, batentes, guarnições, ferragens, vedações e acessórios. Todos os materiais 

utilizados deverão respeitar as indicações e detalhes do projeto, isentos de defeitos de fabricação. 

4.2.4.2 Janelas 

A CONTRATADA deverá fornecer e instalar janelas em alumínio e vidro temperado, com tipologia conforme 

especificado no projeto arquitetônico e orçamento anexo, com espessura de 6mm incolor, com ferragens na 

cor natural, as esquadrias serão instaladas através de marcos e contramarcos ou chumbadores de aço, 

rigidamente fixados na alvenaria ou concreto, de modo a assegurar a rigidez e estabilidade do conjunto, e 

adequadamente isolados do contato direto com as peças de alumínio por metalização ou pintura, conforme 

especificação para cada caso particular. Para a colocação da esquadria, deverá ser vedada toda a janela com 

silicone entre o marco e contramarcos. Utilizar silicone em cor igual à anodização. Todos os acessórios 

necessários para o perfeito funcionamento e acabamento da esquadria deverão receber anodização na cor 

da esquadria. Todas as partes móveis serão providas de pingadeiras ou dispositivos que garantam a perfeita 

estanqueidade do conjunto, impedindo a penetração de águas pluviais. 

4.2.4.3 Ferragens 

A CONTRATADA deverá fornecer e instalar todas as ferragens juntamente com os acessórios, incluindo 

buchas, parafusos e outros elementos de fixação das esquadrias. 

As ferragens a serem instaladas nas esquadrias deverão obedecer às indicações e especificações do projeto 

quanto ao tipo, função e acabamento. 

4.2.4.4 Fechaduras 
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A CONTRATADA deverá fornecer e instalar fechaduras de embutir com maçanetas do tipo alavancà -em 

alumínio e cilindro com chaves, em latão cromado. Nas demais portas deverão ser instaladas fechaduras de 

embutir com maçanetas do tipo alavanca, em alumínio e cilindro com chaves, em latão cromado. 

4.2.4.5 Dobradiças 

De aço zincado com anéis reforçado. acabamento cromado. Colocar 3 (três) dobradiças em cada porta. 

4.2.4.6 Soleiras 

A CONTRATADA deverá fornecer soleiras para todas as esquadrias, com pingadeira largura 2cm maior em 

cada lado das larguras das referidas esquadrias e/ou vãos e espessura igual 

Tanto as soleiras deverão serem instalados com argamassa industrializada tipo AC especifica para este tipo 

de material e com aplicação de quantidade de acordo com a especificação do fabricante. 

4.2.4.7 Peitoris ou pingadeiras 

A CONTRATADA deverá fornecer peitoris ou pingadeiras em granito conforme orçamento para todas as 

esquadrias, com espessura de 2 cm, comprimento igual ao vão da esquadria e inclinação de 1% em direção 

a extremidade externa da alvenaria 

Nos peitoris é obrigatória a execução de pingadeiras nos mesmos para evitar que escorra e manche a 

alvenaria 

4.2.5 PINTURA 

A CONTRATADA deverá, antes de aplicar a tinta, preparar a superfície tornando-a limpa, seca, lisa, isenta de 

graxas, óleos, poeiras. ceras, resinas, sais solúveis e ferrugem, corrigindo-se a porosidade, quando 

exagerada. As superfícies de acabamento internas (paredes. tetos e forros) receberão acabamento em tinta 

base latex duas demãos em paredes internas si massa e as externas receberão acabamento em tinta latex 

duas demãos em paredes externas s/ massa (alvenarias). Antes da realização da pintura ou aplicação da 

textura é obrigatória a realização de um teste de coloração, utilizando a base com a cor selecionada pela 

FISCALIZAÇÃO. Deverá ser preparada uma amostra de cores com as dimensões minimas de 0,50x1 .00m no 

próprio local a que se destina, para aprovação da FISCALIZAÇÃO. 

Para a execução de qualquer tipo de pintura as superfícies a serem pintadas serão cuidadosamente limpas, 

escovadas e raspadas, de modo a remover sujeiras, poeiras e outras substâncias estranhas, serão protegidas 

quando perfeitamente secas e lixadas, cada demão de tinta somente será aplicada quando a precedente 

estiver perfeitamente seca, devendo-se observar um intervalo de 24 horas entre demãos sucessivas, igual 

cuidado deverá ser tomado entre demàos de tinta e de massa plástica, observando um intervalo mínimo de 
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48 horas após cada demão de massa, deverão ser adotadas precauções especiais, a fim de evitar respingos 

de tinta em superfícies não destinadas à pintura, corno vidros, ferragens de esquadrias e outras 

A CONTRATADA deverá fornecer e aplicar pintura na cor branco. (SELADOR) sobre superfície de reboco, 

com no mínimo duas demãos. conforme indicação no projeto 

Em todas as superfícies rebocadas, deverão ser verificadas eventuais trincas ou outras imperfeições visíveis, 

aplicando-se enchimento de massa, conforme o caso. e lixando-se levemente as áreas que não se encontrem 

bem niveladas e aprumadas As superfícies deverão estar perfeitamente secas, sem gordura, para receber o 

acabamento, sendo que antes da aplicação da tinta deve-se aplicado uma demão de selador como base para 

receber a tinta 

4.2.6 INSTALAÇÃO HIDRAULICA 

Todos os acessórios de ligação de água dos aparelhos sanitários deverão ser arrematados com canóplas 

de acabamento cromado. A tubulação e conexões deverão serem conforme especificações em orçamento e 

projeto 

4.2.6.1 LOUÇAS E METAIS 

As bacias sanitárias deverão ser assentadas com respectivos acessórios de fixação fornecidos pelo fabricante 

e rejuntados com cimento brancoS 

Não serão tolerados quaisquer defeitos decorrentes de fabricação, transporte ou manuseio inadequado. Nos 

banheiros, deverão ser instalados lavatórios do tipo cuba suspensas e vasos sanitários com caixa acoplada 

PNE. padrão NBR 9050:2004, na cor branca, marca Deca. Incepa ou equivalente. 

4.2.6.2 OUTROS ELEMENTOS 

Cerca gradil tipo nylofor está deve ser construída sobre uma mureta no pátio em frente a quadra de esporte 

e do prédio escolar, (espaço do bicicletário), esse gradil deverá ser da cor branco neve. 

Muro de fechamento em alvenaria, este deverá ser construído para fixação do portão de acesso para a quadra 

de esporte, tendo suas dimensões descritas no projeto de arquitetura. 	Sua pintura será em tinta látex 

conforme orientação da fiscalização. (prefeitura). Também será reconstruido os trechos do muro demolido, 

ver legenda em projeto. 

Calçadas de proteção em alvenaria e concreto, está será construída em todo o perímetro das salas novas e 

terá uma largura de piso de 0.50m 
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Prateleiras pré-moldadas de concreto, este pré-moldado deverá ser feito in loco, sua localização será na 

despensa da cantina conforme projeto de arquitetura e deverá ter três módulos. A espessura da placa é de 

5cm e sua largura será de 40cm. 

Calçada e estacionamento, será construido em alvenaria e com o piso em bloquetes pré-moldados com 

dimensões de (10x20x4cm e 10x20x10cm), assentados sobre um colchão de areia compactado e sua altura 

será definida com sua execução in loco. A construção desta será em frente a quadra de esporte, dimensões 

e detalhes, seguir especificações do projeto. 

4.2.7 INSTALAÇÃO ELÉTRICA 

CRITÉRIOS DE DIMENSIONAMENTO 

13. 1.1 Capacidade de Condução 

- Alimentação de Circuitos 

- Sistema monofásico 	 - Sistema trifásico 

1= 
	

Potência (W) 	 1 - 	 Potência (W) 

220(V) 	 380(V) x Raiz(3) 

13.1.2 Queda de Tensão 

Au~ 
= t'4a'100 

1000' U 

ONDE: L - Comprimento do Circuito (kni) 

= Corrente de Projeto (A) 

U - Tensão de Fase (V) 

a - Queda de 'tensão Unitária (VIA km) 

- Queda de Tensão Admissível -> 2% 

4.2.7.1 MEMORIAL DESCRITIVO 

As instalações elétricas obedecerão aos respectivos projetos e deverão ainda ser observadas as exigências 

das normas da ENEL-CE, bem como seguir as normas de dimensionamento impostas pela NBR 5410:2004 

Este memorial tem por objetivo descrever de forma clara os materiais utilizados, bem como as especificações 

técnicas para os serviços executados, utilizando-se de boas práticas de engenharia e seguindo as normas 

vigentes da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e da concessionária de energia local (ENEL-

CE). 
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4.2.7.1 NORMAS TÉCNICAS 

NBR 11301 - ABNT - Cálculo da capacidade de condução de corrente de cabos isolados em regime 

permanente (fator de carga 100%) - Procedimento: 

NBR/IEC 60947 - ABNT - Disjuntores de Baixa Tensão Industrial - Especificação: 

NBR 8995-1 - ABNT - Iluminação em ambientes de trabalho-requisitos; 

NBR 6148 - ABNT - Condutores isolados com isolação extrudada de cloreto de polivinila (PVC) para tensões 

até 750V - Sem cobertura - Especificação; 

NBR 6150— ABNT - Eletroduto de PVC rígido - Especificação. 

NBR 6151 - ABNT - Classificação de equipamentos elétricos e Eletrônicos quanto á proteção contra os 

choques elétricos - Classificação: 

NBR 7265 - ABNT - Cabos de potência com isolação sólida extrudada de polietileno termofixo para tensões 

até 0.6/1.0 kV sem cobertura - Especificação; 

NBR IEC 50 (826) - Vocabulário eletrotécnico internacional - Capítulo 826 instalações elétricas em 

edificações; 

NBR 5410— Instalações elétricas em baixa tensão, 

NBR 13570— Instalações elétricas em locais de afluência de público - Requisitos específicos: 

NR 10— Segurança em instalações e serviços em eletricidade. 

Na inexistência destas ou em caráter suplementar poderão ser adotadas outras normas de entidades 

reconhecidas internacionalmente, tais como: 

ANSI - American National Standard Institute DIN - Deutsche Industrie Normen, 

ASTM - American Society for Testing and Materiais IEC - lnternational Electrotechnical Comission ISA - 

Instrumental Standards Association. 

Os projetos foram elaborados considerando a relação de normas acima, porém a Instaladora / construtora 

responsável pela execução da dos serviços deve efetuar verificação criteriosa, na época da contratação, sobre 

novas normas ou alterações de normas que tenham entrado em vigor ou ainda que não se encontrem aqui. 
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Sempre com a aprovação do PROJETISTA e da FISCALIZAÇÃO. (é necessária sempre a aprovação 

simultànea das duas), poderão ser aceitas outras normas de reconhecida autoridade, que possam garantir o 

grau de qualidade desejado. 

4.2.7.2 DESCRIÇÃO GERAL DO SISTEMA 

4.2.7.2.1 MEDIÇÃO 

A medição de energia elétrica será feita conforme os padrões e critérios estabelecidos pela concessionána 

de energia local (ENEL-CE): 

4.2.7.2.2 ATERRAMENTO 

O sistema de aterramento elétrico será o TN-S com condutores neutro e terra independentes em toda a 

instalação e será interligado ao Sistema de Proteção Contra As conexões e condutores e eletrodos de 

aterramento (hastes) será feita por meio de soldas exotérmicas. Não serão aceitos conectores: 

4.2.7.2.3 ALIMENTADORES 

Os circuitos alimentadores de quadros de distribuição e terminais serão compostos de cabos unipolares, 

isolação e cobertura em PVC 700.  classe de isolamento: 

4.2.7.2.4 CIRCUITOS TERMINAIS 

Os circuitos os circuitos terminais serão compostos por condutores de cobre isolados, isolação em PVC 700. 

classe de isolamento 450/750V ou 0.611 kV de acordo com o projeto. 

4.2.7.2.5 QUADROS 

Conforme indicado como indicado nos quadros de carga, plantas baixas, detalhes e diagramas unifilares do 

projeto, há um quadro de distribuição de circuitos. 

Não será permitido o agrupamento de condutores neutro ou de aterramento, comumente utilizado, em 

substituição aos barrameritos 

A abertura de furos ou rasgos para passagens e eletrodutos, calhas e/ou perfilados, deverão ser executados 

com equipamentos que garantam o perfeito acabamento do serviço, devendo ser rigorosamente executada a 

recomposição da proteção contra oxidação, em qualidade igual ou superior à original do equipamento. As 

barras serão pintadas com esmalte sintético, em cores diferenciadas para cada fase (vermelho, branco e 

marrom). 

4.2.7.2.6 PROTEÇÃO EM BAIXA TENSÃO 

DISJUNTORES DE BAIXA TENSÃO 
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Para proteção, supervisão, controle e comando dos diversos circuitos elétricos, serão ütilizadot.' 

exclusivamente disjuntores terrnomagnéticos, sendo vetado o uso de chaves seccionadoras por melhor que 

sejam. 

Todos os disjuntores serão obrigatoriamente do padrão IEC, não se admitindo do tipo NEMA. Terão número 

de pólos. e capacidade de corrente indicados no projeto. com  fixação por engate rápido e com capacidade 

compatível com os circuitos. 

Não serão admitidos disjuntores acoplados com alavancas unidas por gatilho ou outro elemento, em 

substituição a disjuntores bi ou tripolares. 

4.2.7.2.7 CONDUTOS 

ELETRODUTOS E CONEXÕES 

Nos locais indicados no projeto, os condutores elétricos serão protegidos por eletrodutos de seção circular, e 

executados obedecendo aos critérios de norma e determinações dos fabricantes. 

Todos os eletrodutos embutidos em concreto e/ou alvenaria serão em PVC rígido soldável, antichama. com  

curvas pré-fabricadas, não se admitindo o uso de conexões executadas no local Não se admite também o 

uso de eletrodutos flexiveis embutidos em forro, concreto ou alvenaria. 

No caso de eletrodutos roscáveis, somente será admitida a utilização de elementos pré-fabricados para a 

execução das emendas, como luvas, conduletes, caixas de passagens, etc., garantindo-se a boa qualidade 

da execução do corte e da rosca, evitando-se rebarbas, ou descontinuidade da rede que possam interferir na 

integridade da fiação. Não será permitida a abertura de bolsas para a utilização de eletrodutos roscáveis, 

nem a fabricação de curvas moldadas "In loco", principalmente nas saldas e entradas de eletrodutos das 

caixas, (exceto conduletes ou caixas de alumínio), serão exigidos elementos que garantam o não ferimento 

da fiação pelas bordas da tubulação Todos os eletrodutos plásticos serão obrigatoriamente do tipo antichama, 

(auto-extinguível) 

4.2.7.2.8 CONDUTORES 

CABOS DE BAIXA TENSÃO 

Todos os alimentadores serão exclusivamente do tipo dupla isolação 0.6/1.0 KV com isolação em PVC 700.  

ATENÇÃO'!! - O menor condutor admitido para quaisquer usos na rede elétrica, deverá ser de 2.5 mm2. 

inclusive nas descidas de luminárias. 

O condutor neutro será sempre na cor azul claro, o condutor terra na cor verde, e os condutores fases nas 

cores vermelho, preto e branco e retorno na cor amarela. 
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No puxamento dos cabos, especial cuidado deve ser tomado de forma a não ofender o isoiamerito-ou--stfí 

blindagem quando existir. 

Nunca efetuar a enfiação, antes do reconhecimento, limpeza e enxugamento da tubulação. 

Todos os condutores deverão receber identificação com anilhas em ambas as extremidades com o número 

do circuito, e a indicação do quadro de origem. 

4.3 SERVIÇOS  FINAIS 

Carga manual e transporte de material excedo rocha em caminhão, este material a ser retirado da obra é todo 

o material não aproveitável que foi removido ou demolido do prédio existente a ser reformado O material a 

ser removido será definido pela fiscalização, assim como o local a ser expurgado o mesmo. 

4.3.1 Limpeza 

A limpeza geral da obra deverá ser feita pela parte contratada retirando todos os entulhos e materiais 

provenientes da obra em execução, sendo cuidadosamente varridos e limpos todos os acessos. A obra 

deverá ser entregue totalmente limpa com pisos e revestimentos cerâmicos devidamente lavados sem 

presença de manchas ou argamassas. 

S. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

5.1 A Contratante se obrigam a proporcionar á Contratada todas as condições necessárias ao pleno 

cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei no 8.666/93 e 

suas alterações posteriores: 

5.2 O pagamento dos serviços a serem executados será efetuado em parcelas mensais, por serviços 

efetivamente realizados a aceitos de acordo com as medições efetuadas pela fiscalização. As medições 

deverão ser encaminhadas pela fiscalização juntamente com a memória de calculo, relatório fotográfico, diário 

de obras, folha de pagamento dos colaboradores dos serviços, comprovantes de pagamentos atualizados dos 

tributos, encargos de FGTS. INSS e RECEITA FEDERAL, certidões negativas de débitos Municipal, Estadual, 

Federal e trabalhista. ART. CEI-CNO. e demais documentos que a gestão vier a entender que sejam 

necessários para o ato. 

5.3 DA FISCALIZAÇÃO: 

a) A Fiscalização representará a CONTRATANTE e terá entre outras, as seguintes atribuições' 

Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, agir e decidir em nome da CONTRATANTE, 

inclusive para rejeitar os serviços executados em desacordo com as especificações técnicas do projeto: 

b) Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, 

diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

o 
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c) Providenciar os pagamentos á CONTRATADA das Notas Fiscais devidamente atestadas após 'istpria e 

confirmação pelo o fiscal de contrato dos serviços executados, e protocolado na Unidade Administrativa 

emissora da Ordem de Fornecimento, pelo (a) CONTRATADA; 

d) Transmitir suas ordens e instruções por escrito, salvo em situações de urgência ou emergència, sendo 

reservado á CONTRATADA o direito de solicitar a FISCALIZAÇÃO por escrito a posterior confirmação de 

ordem ou instruções verbais recebidas. 

e) Solicitar a CONTRATADA, quando comunicada, afaste o empregado ou contratado que não esteja 

cumprido fielmente o presente contrato; 

o Aplicar nos termos contratuais multa (s) a CONTRATADA dando-lhe ciência do ato por escrito e comunicar 

nos termos ao órgão financeiro da CONTRATANTE para que proceda a dedução da multa de qualquer crédito 

da CONTRATADA; 

No exercício de suas atribuições fica assegurado á FISCALIZAÇÃO sem restrições de qualquer natureza o 

direito de acesso ao local de execução dos serviços, bem como todos os elementos de informações 

relacionados com os serviços pela mesma, julgados necessários. 

6. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

6.1 - Aos fornecedores que descumprirem total ou parcialmente o objeto celebrado com a administração 

pública municipal serão aplicadas as sanções previstas no art. 87 da lei Federal n° 8666/93 obedecidos os 

seguintes critérios: 

a) Advertência - Utilizada como comunicação formal, ao fornecedor, sobre o descumprimento da Autorização 

de Fornecimento, ou instrumento equivalente e outras obrigações assumidas e a determinação da adoção 

das necessárias medidas de correção; 

b) Multa - Será aplicada, observando os seguintes limites máximos: 

• 0,3 % (Três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do fornecimento ou 

serviço não realizado, ou sobre a etapa do cronograma físico financeiro de obras não cumprido; 

• 0.5 % (Cinco décimos por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de recusa de 

entrega do material solicitado; 

• 10% (Dez por cento) sobre o valor do fornecimento, serviço ou obra não realizada, no caso de atraso 

superior a 30 (trinta) dias, com o consequente cancelamento da nota de empenho ou documento 

correspondente; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração, por 

prazo definido na lei 8.666-93; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 

prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos e o descredenciamento no cadastro de 

fornecedores do Município. 
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e) As sanções previstas neste tem poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo cem a 

gravidade da infração, facultada ampla defesa á contratada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da 

intimação do ato. 

f) A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública poderá também 

serem aplicadas àqueles que: 

• Retardarem a execução do certame: 

• Demonstrarem não ter idoneidade para contratar com a Administração Pública e: 

• Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal: 

g) As sanções administrativas serão registradas no SICAF 

h) As penalidades previstas nos itens III e V terão seus efeitos vigentes enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a administração e após decorrido o prazo 

da sanção aplicada 

7. DO PAGAMENTO: 

7.1 O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a entrega, mediante apresentação das 

respectivas notas fiscais/faturas 

7.2 O Contratante se reserva o direito de exigir do Contratado, em qualquer época, a Comprovação de 

quitação das obrigações fiscais e sociais. 

7.3 Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da 

obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimpéncia contratual. 

7.4 Caso a execução do serviço tenha sido realizada conforme o contrato, devidamente atestado no corpo da 

Nota Fiscal pelo responsável, será devidamente encaminhada á Secretaria de Finanças O pagamento será 

efetuado após o recebimento da Nota Fiscal pela Contratante. 

7.50 Pagamento será efetuado por meio de transferência eletrõnica e mediante apresentação de Nota Fiscal 

correspondente 

7.6 O Pagamento estará condicionado à apresentação de certidões de regularidade junto ao: Município, 

Estado, União, FGTS, Justiça do Trabalho, bem como. Nota Fiscal, Recibo. Diário de Obras. Relatório 

Fotográfico. Orçamento, Cronograma Físico Financeiro, CNO, ART e Comprovantes de Pagamento 

Atualizados dos Tributos do FGTS e INSS em Conjunto com a Receita Federal do Brasil (conforme já citado 

anteriormente) 

8. DA DURAÇÃO DO CONTRATO: 

8.1 Há nos componentes do projeto um cronograma que se delineia com o desembolso, ou seja, á medida 

que os serviços forem sendo realizados. há uma previsão de pagamento pelos serviços realizados dentro de 

um Prazo de Execução de 06 (seis) meses, contados da data da ordem de inicio dos serviços podendo ser 

prorrogado a faculdade de interesse da CONTRATANTE. O prazo máximo para o inicio dos serviços fica 
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° fixado em até 10 (dez) dias úteis a partir da data de recebimento da ordem de serviço emitida pelo &hor s,.eh 	/ 

Secretario de lnfraestrutura, e após PAGAMENTO DA CAUÇÃO  nos termos da Lei regente. 

8.2 Para o cumprimento do prazo estabelecido, as obras e serviços deverão ser executados durante o horário 

normal de expediente comercial, salvo os casos que haver a necessidade de tralhar nos finais de semana, 

feriados e eventualmente no período noturno, sem ônus para o município. 

8.3 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, A PARTIR DA ASSINATURA DO 

CONTRATO, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 

e alterações posteriores. 

8.4 A CONTRATADA deve desde o primeiro momento de o chamamento público obter todas as formas de 

obtenção de informações, tanto para concorrer bem como realizar os serviços, podendo caso seja necessário 

e julgando insuficientes os elementos fornecidos, deverá solicitar por escrito explicações e novos dados, 

dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, contados do recebimento dos elementos da fiscalização. Nesse caso. 

o prazo de execução será contado a partir da data de recebimento dos esclarecimentos solicitados, se os 

mesmos impedirem o inicio dos serviços. Os atrasos na execução, tanto nos prazos parciais como nos prazos 

de inicio e conclusão, somente serão justificáveis quando decorrerem de casos fortuitos ou de força maior. 

conforme a Lei 8.666/93 e disposições contidas no código civil. 

8.5 Durante a execução da obra se houver necessidade de modificação do projeto para adaptações 

justificadas, a CONTRATADA manterá os preços e condições do contrato original 

9. COMPLEMENTAÇÃO DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DE MATERIAIS E SERVIÇOS: 

9.1 Nas peças técnicas anexas. 

10. LIMPEZA E ENTREGA DA OBRA: 

10.1 Após a execução de todos os serviços descritos acima, deverá ser feita a retirada completa dos 

aparelhamentos, materiais não utilizados, dentre outros e efetuada uma limpeza geral da obra e os 

acabamentos pontuais. 

10.2 O Termo de Recebimento Definitivo somente será lavrado após apresentação por parte da contratada a 

medição final devidamente realizada em conformidade com o projeto e após que o fiscal do contrato tenha 

aprovado a execução do objeto igual aos termos contratuais. 

10.3 O Termo de Encerramento das Obrigações contratuais, será lavrado, desde que não haja pendências a 

solucionar, vistoria a ser realizada pelo fiscal de contrato. 

Secretaria de Educação Básica 

SECRETÁRIO EXECUTIVO 

Heloilson Oliveira Barbosa 

Rua Inocinclo Braga, 301 - centro 
CEP: 62500.007 . itapipoca . CE - Brasil 
cNPJ: 30.023.590/0001.39 
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SERVIÇOS PRELIMINARES 
Os serviços serão executados em consonância com os Prcjetos a serem fornecidos 

obedecendo as Normas e recomendações estabelecidas pela Associação Brasileira de 
Normas Técnicas (ABNT) e as normas das concessionárias de serviços públicos locais tais 
como, ENEL, TELEMAR, CAGECE bem como o Código do Município de Itapipoca em vigor. 

• APLACA DA OBRA 
Deverá ter as dimensões de (4,00x2,50) m executada em chapa de zinco com estrutura de 

fixação em madeira. Deverá ser fixada na obra, antes do início da mesma ou até 5 cinco dias 
após seu inicio, e obedecer aos padrões contidos na memória de cálculos. 

• DEMOLIÇÃO E RETIRADA 
Os serviços de demolição deverão ser iniciados pelas partes superiores da 

edificação, mediante o emprego de calhas. As partes a serem demolidas deverão ser 
previamente molhadas para evitar poeira em excesso durante o processo demolição. 
Os materiais provenientes da demolição, reaproveitáveis ou não, serão - 
convenientemente removidos para os locais indicados pela FISCALIZAÇÃO. 

A demolição manual será executada progressivamente, utilizando ferramentas 
portáteis motorizadas ou manuais. Peças de grande porte de concreto, aço ou madeira 
poderão ser arreadas até o solo, por meio de guindaste, ou removidas através de 
calhas, desde que reduzidas a pequenos fragmentos. A demolição mecânica será 
executada com os equipamentos indicados para cada caso, segundo sempre as 
recomendações dos fabricantes. 

As demolições definidas no projeto e a posterior remoção da totalidade dos 
entulhos resultantes. O transporte dos materiais considerados inaproveitâveis, oriundos 
das demolições ou da limpeza do terreno deverão ser retirados do canteiro e 
transportados por veículos adequados, sob responsabilidade da CONTRATADA, até o 
seu destino final que será fornecido pela Prefeitura Municipal, obedecendo às 
orientações e normas da mesma. Os serviços serão executados em consonância com 
os Projetos a serem fornecidos obedecendo as Normas e recomendações 
estabelecidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e as normas das 
concessionárias de serviços públicos locais tais como, ENEL, CAGECE e outros bem 
como o Código do Município de Itapipoca em vigor. 

• LIMPEZA (RASPAGEM TERRENO) 
Area a ser executado a limpeza do terreno disponível deverá ser manual com ferramentas 
mecanizada, o material procedente desta limpeza deve ser removido e expurgado em local 
indicado pela fiscalização da prefeitura local. 

*MOVIMENTO DE TERRA 

As escavações manuais para infraestrutura deverão ser feitas com ferramentas 
manuais nas dimensões necessárias para se executarem sapatas e vigas baldrames, o 
conjunto de esgoto sanitário composto por uma fossa, um filtro e um sumidouro 
conforme especificado no projeto. Todas as valas devem ser escavadas com 
dimensões de no mínimo 10cm a mais da especificada para os elementos estrutural a 
serem executados, para possibilitar a montagem das formas. O reaterro das valas de 
fundações deverão ser executados ou com o mesmo material reutilizado das 
escavações, após sua conclusão deverá ser compactado de forma manual ou mec 
(sapo), de forma que reduza ao máximo os vazios do solo, evitando possível recai 
e/ou afundamentos do solo. 

E ° nsCREAZ€ 4fl7Q0 

PREFEITURA tIL .V1CIPA 1. DE ITAPIPOCI1 . CE/SECRETARJ.4 DE EDUC-IÇIO ii.•Lsic., 



'FUNDAÇÕES 

O fundo das valas das fundações deverá ser apiloado manualmente com maco 
(compactador manual) de 30 kg de acordo com o tipo de solo encontrado bem 
como a dimensão da área a ser compactada. Deverá ser executado no fundo das 
valas de fundações um lastro de brita, composto de brita 3 e 4, com 5cm de 	- 
espessura, para reduzir o contato direto do concreto da fundação com o solo bern$" ' 
como aumentar a aderência do concreto das sanatas ao substrato. 	 :'; 

!,1 
• CONCRETO 

O concreto deverá ser virado na obra, com resistência mínima de 25MPa, 
agregado incluindo colocação, espalhamento e acabamento A concretagem 
somente será efetuada após verificação e autorização da FISCALIZAÇÃO. Devem 
ser atendidos os seguintes itens: 

- Deverá ser impermeável, a areia e brita utilizada não poderá provocar reações 

álcali-agregado com o cimento, nem conter materiais orgânicos, ou argilosos, e a 

utilização de aditivos só poderá ser feito se comprovadamente não atacarem o aço 

ou o concreto. A água a ser utilizada deverá ser de acordo com as normas vigentes, 

não podendo conter excesso de ions cloretos ou sulfatos; 

- 	A dosagem (traço) do concreto, bem como a indicação da granulometria dos 

agregados, forma de vibração, etc., deverão ser especificados pela CONTRADA e 

verificados pela FISCALIZAÇÃO; 

e O concreto será dosado racionalmente e preparado mecanicamente 

observando-se o tempo mínimo para mistura de 02 minutos, contados após o 

lançamento de todos os componentes na betoneira; 

A concretagem só poderá ser iniciada após a colocação previa de todas as 

tubulações e outros elementos exigidos pelos projetos anexos; 

, 	Todo o concreto deverá receber cura cuidadosamente. As peças serão 

• 
mantidas úmidas pelo prazo mínimo de 07 (sete) dias e não poderão, de maneira 

alguma, ficar expostas sem proteção adequada. 

, 	De acordo com o Plano de Concretagem aprovado, será liberada após 

solicitação pela Contratada, e conferência pela FISCALIZAÇÃO das formas e 

ferragens e comprovada a disponibilidade, no Canteiro, do material necessário para 

concretar o volume previsto. 

.- 	As desformas deverão ser executadas nos prazos estabelecidos pelas 

Normas Brasileiras e cuidadosamente retiradas para não danificar as peças; 

Os eventuais retoques deverão ser executados com argamassa de cimento 

areia na dosagem do concreto utilizado na peça, e devem ser execut 

imediatamente após a desforma. 

EW OP ca ccsi. c 
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• CONSIDERAÇOES GERAIS 

Projeto elaborado de acordo com as seguintes normas técnicas: 

- 	NBR6118:2014 - Projeto de estruturas de concreto; 

- 	NBR 6120:1980 - Cargas para o cálculo de estruturas de edificações; - 

- 	NBR 6122:1996 - Projeto e execução de fundações;  

NBR 8681:2003 - Ações e segurança nas estruturas. 
:r 

No que diz respeito a coeficientes de segurança e tensões admissíveis, foram N.....J 1 
observadas todas as prescrições da NBR-6118:2014. 
Nenhum conjunto de elementos estruturais (vigas, pilares, lajes, etc.) poderá ser 
concretado sem prévia e minuciosa verificação pelo engenheiro responsável da 
Prefeita disposição, dimensões, ligações e escoramentos das fôrmas e armaduras 
correspondentes, bem como sem prévio exame da correta colocação de 
canalizações elétricas, hidráulicas e outras que devam ficar embutidas na massa do 
concreto. 

PAREDES E PAINÉIS E COBERTA  
Paredes A contratada deverá fornecer e executar parede de alvenaria 

de tijolo cerâmico com seis furos, com dimensão nominal de 9x19x19cm, de 
primeira qualidade. Poderão ser utilizados tijolos com dimensões especiais para 
atender as espessuras indicadas nos projetos, desde que tenham dimensões e 
especificações padronizadas pelas ABNT (Associação Brasileira de Normas 
Técnicas); O assentamento dos tijolos será com argamassa mista de cimento e 
areia peneirada, traço de 1:3. Serão aprumadas e niveladas, com juntas uniformes. 

A Cobertura devida a precariedade, a CONTRATADA deverá retirar 
em sua totalidade e substituir telhas e madeiras quebradas, sem condições de 
recuperações existentes. A estrutura deverá ser reparada em madeira de ótima 
qualidade, respeitando a inclinação do telhado e os espaçamentos de acordo com 
as especificações do fabricante da telha. As tesouras deverão serem 
reaproveitadas quando possível, com substituição paras as não reaproveitáveis e 
tesouras novas para os ambientes novos ou ampliados. Está coberta deverá 
receber rufos no encontro do telhado com à alvenaria das empenas estes deverão 
ser premoldado de concreto executados in loco. O cimentado da laje de coberta 
deverão ter um caimento de 1% direcionadas para as descidas das águas pluviais. 

REVESTIMENTO E IMPERMEABILIZAÇÃO 

REVESTIMENTOS 
Para todos os ambientes, sejam internos ou externos, os revestimentos estão 

especificados no quadro de revestimentos do projeto arquitetônico. A superfície a 
revestir deverá estar limpa, livre de pó, graxas, óleos ou resíduos orgânicos. As 
eflorescências visíveis decorrentes de sais solúveis em água (sulfato. cloretos, 
nitratos, etc.) impedem a aderência firme entre as camadas dos revestimentos. Por 
isso deverão ser eliminadas as eflorescências através de escovamento a sec 
antes do inicio da aplicação do revestimento. A aplicação de cada nova cam 
revestimento exigirá a umidificação da anterior. 

F 
Eri 
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CHAPISCO 

Toda a alvenaria a ser revestida terá chapisco depois de convenientemente 
limpa e umedecida. 

O chapisco será executado com argamassa de cimento e areia sem peneirar, com 
traço de 1:3 e ter espessura máxima de Smm. 
Serão chapiscadas também todas as superfícies lisas de concreto, como lajes, 
pilares, vigas, vergas, contravergas e outros elementos da estrutura que ficarão ,eçi' 
contato com a alvenaria, inclusive fundo de vigas.  

- EMBOÇO 

Emboço será executado com argamassa de cimento, e areias/ peneirar, conN 
traço de 1:6 e ter espessura máxima de 20mm. 
O emboço de cada pano de parede somente será iniciado após a completa pega 
das argamassas de alvenaria e chapisco. Depois de secas as faixas de argamassa, 
serão retirados os sarrafos e emboçados os espaços. Depois de sarrafeados, os 
emboços deverão apresentar-se regularizados e ásperos, para facilitar a aderência 
do revestimento cerâmico. 

,' REBOCO 

A execução do reboco será executada sobre o emboço, com a superfície 
limpa e molhada com broxa. Antes de ser iniciado o reboco, dever-se-á verificar se 
os marcos, batentes e peitoris já se encontram perfeitamente colocados. O 
acabamento final deverá ser executado com desempenadeira revestida com feltro, 
camurça ou borracha macia, estas áreas serão as extras cerâmicas ou sejas toda a 
demais área que não receber revestimento cerâmico. 

- IMPERMEABILIZAÇÃO 
Aplicação da impermeabilização dar se início nas fundações, seguidas nas paredes 
até uma altura de 0,50m após o chapisco. A finalidade desta é proteger a 
fundação e as alvenarias e evitar a subida da humidade nas paredes, a 
impermeabilização dos reservatórios d' água tais como: cisterna e caixa d' água 
estes ambientes deverão receber um ante impermeabilizantes antes de sua 
aplicação definitiva. Quanto aos trechos que tiverem lajes de forro como coberta 
por estás ficarem exporta a luz solar, deverá ser impermeabilizada com produto a 
base de membrana asfáltica. 

PISO 

- CONTRAPISO 

Será executado sobre o solo devidamente compactado e um lastro de brita de 
3cm, a CONTRADA deverá executar um contrapiso em concreto, com traço de 1:4 
(cimento e areia), espessura de 5cm, desempenado, regularizado e sem função 
estrutural, para que não seja necessário a execução de uma camada de 
regularização acima do contrapiso é obrigatória a execução do mesmo em perfeit 
nível, sendo que este deverá ser aprovado pela FISCALIZAÇÃO. 

Er.9* 
- PISO CERÂMICO 	 c 

O piso do sanitário infantil a CONTRATADA deverá fornecer e assentar pisos 
cerâmicos com dimensões superiores a 40x40cm, PEI 5, com cor e modelo a serem 
definidas pela Equipe Técnica da Prefeitura (CONTRATANTE) a CONTRADA 
deverá comprovar por meio de laudo técnico do fabricando o PEI do piso a ser 
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instalado. O assentzrnento deverá ser feito com argamassa colante tipo ACII ou 
ACIII, com quantidade de aplicação conforme a especificação do fabricante. A 
aplicação da argamassa colante deverá ser feita com desempeno dentado metálico 
8,Omm, sobre o contrapiso em forma circular, formando sulcos. E obrigatório o uso 
de martelo de borracha no auxilio do assentamento para evitar a danificação das 
peças cerâmicas. O rejuntamento deverá ser executado com argamassa 
industrializa tipo flexível, com espessura da junta de acordo com a especificação do 
fabricante do revestimento cerâmico, com cor a definir pela Equipe Técnica da 
Prefeitura (CONTRATANTE). 	 ;? 44  

- PISO EM ESTRUTURA DE CONCRETO 

CONCRETO este deverá ser virado na obra, com resistência mínima de 
25MPa, com agregado incluindo colocação, espalhamento e acabamento. A 
concretagem somente será efetuada após verificação e autorização da 
FISCALIZAÇÃO. Devem ser atendidos os seguintes itens: 

- 	Deverá ser impermeável, a areia e brita utilizada não poderá provocar reações 

álcali-agregado com o cimento, nem conter materiais orgânicos, ou argilosos, e a 

utilização de aditivos só poderá ser feito se comprovadamente não atacarem o aço 

ou o concreto. A água a ser utilizada deverá ser de acordo com as normas vigentes, 

não podendo conter excesso de íons cloretos ou sulfatos; 

- 	O adensamento será obrigatoriamente mecânico, e deve ser dimensionado o 

número de vibradores conforme a volume e velocidade de concretagem, com a 

disponibilidade mínima de dois vibradores mecânicos de imersão na obra, com 

tamanho e posição compatíveis as peças a serem concretadas; 

- 	Antes do lançamento do concreto as formas deverão ser perfeitamente limpas, 

molhadas e perfeitamente estanques, a fim de impedir a fuga da nata de cimento; 

,- As desformas deverão ser executadas nos prazos estabelecidos pelas 

Normas Brasileiras e cuidadosamente retiradas para não danificar as peças; 

Os eventuais retoques deverão ser executados com argamassa de cimento e 

areia na dosagem do concreto utilizado na peça, e devem ser executados 

imediatamente após a desforma. 
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- 	PISO MORTO Será executado sobre o solo devidamente compactado e 
um lastro de brita de 3cm, a CONTRADA deverá ser executar um contrapiso em 
concreto, com traço de 1:4 (cimento e areia), espessura de 5cm, desempenado, 
regularizado e sem função estrutural. Para não seja necessária a execução de uma 
camada de regularização acima do contrapiso é obrigatória a execução do mesmo 
em perfeito nível, dando os caimentos e/ou desníveis necessários para o piso 
quando houver, sendo que este deverá ser aprovado pela FISCALIZAÇÃO. 

O PISO O piso das salas de aula e todos os demais compartimentos, 
menos o sanitário infantil deverão ser do tipo industrial, aplicado sobre o 
contrapiso em cimento polido e resinado. A CONTRADA deverá fornecer e assentar 
do fitamento para o funcionamento da dilatação a cada ixim (um por um) de 
distância e pós o agregado granítico, seguida o polimento, não antes de 48 horas 
de cura. 

ESQUADRIAS. SOLEIRAS, PEITORIS E VIDROS 	 te' 
- Portas 

• A CONTRATADA deverá fornecer e instalar portas em alumínio, com tipologia -'  
conforme especificado no projeto arquitetônico e orçamento anexo. A porta deverá 
ser entregue completa e em perfeito funcionamento, com todos os perfis 
necessários, batentes, guarnições, ferragens, vedações e acessórios. Todos os 
materiais utilizados deverão respeitar as indicações e detalhes do projeto, isentos 
de defeitos de fabricação. 

- Janelas 

A CONTRATADA deverá fornecer e instalar janelas em alumínio e vidro 
temperado com tipologia conforme especificado no projeto arquitetônico e 
orçamento anexo, com espessura de 6mm incolor, com ferragens na cor natural, as 
esquadrias serão instaladas através de marcos e contramarcos ou chumbadores de 
aço, rigidamente fixados na alvenaria ou concreto, de modo a assegurar a rigidez e 
estabilidade do conjunto, e adequadamente isolados do contato direto com as 
peças de alumínio por metalização ou pintura, conforme especificação para cada 
caso particular. Para a colocação da esquadria, deverá ser vedada toda a janela 
com silicone entre o marco e contramarcos. Utilizar silicone em cor igual à 
anodização. Todos os acessórios necessários para o perfeito funcionamento e 
acabamento da esquadria deverão receber anodização na cor da esquadria. Todas 
as partes móveis serão providas de pingadeiras ou dispositivos que garantam a 
perfeita estanqueidade do conjunto, impedindo a penetração de águas pluviais. 

Ferragens 

A CONTRATADA deverá fornecer e instalar todas as ferragens juntamente com os 
acessórios, incluindo buchas, parafusos e outros elementos de fixação das 
esquadrias. 
As ferragens a serem instaladas nas esquadrias deverão obedecer às indicações 
especificações do projeto quanto ao tipo, função e acabamento. 

'.3.— 

e Fechaduras Ee4' Q 
CREACE 4  

A CONTRATADA deverá fornecer e instalar fechaduras de embutir com maçanetas 
do tipo alavanca, em alumínio e cilindro com chaves, em latão cromado. Nas 
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demais portas deverão ser instaiadas fechaduras de embutir com maçaistas do 
tipo alavanca, em alumínio e cilindro com chaves, em latão cromado. 

- Dobradiças 

De aço zincado com anéis reforçado, acabamento cromado. Colocar 3 (três) 
dobradiças em cada porta. 

, Soleiras 

A CONTRATADA deverá fornecer soleiras para todas as esquadrias, com 
pingadeira largura 2cm maior em cada lado das larguras das referidas esquadrias 
e/ou vãos e espessura igual. 
Tanto as soleiras deverão serem instalados com argamassa industrializada tipo AC 
específica para este tipo de material e com aplicação de quantidade de acordo com 
a especificação do fabricante. 

Peitoris ou pingadeiras 

A CONTRATADA deverá fornecer peitoris ou pingadeiras em granito conforme 
• orçamento para todas as esquadrias, com espessura de 2 cm, comprimento igual 

ao vão da esquadria e inclinação de 1% em direção a extremidade externa da 
alvenaria. 
Nos peitoris é obrigatória a execução de pingadeiras nos mesmos para evitar que 
escorra e manche a alvenaria. 

PINTURA 
A CONTRATADA deverá, antes de aplicar a tinta, preparar a superfície tornando-a 

limpa, seca, lisa, isenta de graxas, óleos, poeiras, ceras, resinas, sais solúveis e 
ferrugem, corrigindo-se a porosidade, quando exagerada. As superfícies de acabamento 
internas (paredes, tetos e forros) receberão acabamento em tinta base latex duas demãos 
em paredes internas s/ massa e as externas receberão acabamento em tinta latex duas 
demãos em paredes externas s/ massa (alvenarias). Antes da realização da pintura ou 
aplicação da textura é obrigatória a realização de um teste de coloração, utilizando a base 
com a cor selecionada pela FISCALIZAÇÃO. Deverá ser preparada uma amostra de 

• cores com as dimensões mínimas de 0,50x1,00m no próprio local a que se destina, para 
aprovação da FISCALIZAÇAO. 

Para a execução de qualquer tipo de pintura as superfícies a serem pintadas 
serão cuidadosamente limpas, escovadas e raspadas, de modo a remover sujeiras, 
poeiras e outras substâncias estranhas, serão protegidas quando perfeitamente 
secas e lixadas, cada demão de tinta somente será aplicada quando a precedente 
estiver perfeitamente seca, devendo-se observar um intervalo de 24 horas entre 
demãos sucessivas, igual cuidado deverá ser tomado entre demãos de tinta e de 
massa plástica, observando um intervalo mínimo de 48 horas após cada demão de 
massa, deverão ser adotadas precauções especiais, a fim de evitar respingos de 
tinta em superfícies não destinadas à pintura, como vidros, ferragens de esquadrias 
e outras. 

A CONTRATADA deverá fornecer e aplicar pintura na cor branco, (SELADOR) 
sobre superfície de reboco, com no mínimo duas demãos, conforme indicação no 
projeto. 
Em todas as superfícies rebocadas, deverão ser verificadas eventuais trincas ou 
outras imperfeições visíveis, aplicando-se enchimento de massa, conforme o caso, 
e lixando-se levemente as áreas que não se encontrem bem niveladas e 	 - 
aprumadas. As superfícies deverão estar perfeitamente secas, sem gordura, par 	e 
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receber o acabamento, sendo que antes da aplicação da tinta deve-se aplicado 
uma demão de selador como base para receber a tinta. 

INSTALAÇÃO HIDRÁULICA  
Todos os acessórios de ligação de água dos aparelhos sanitários deverão ser arrematados 
com canóplas de acabamento cromado. A tubulação e conexões deverão serem conforme 
esDecificações em orçamento e projeto. 

LOUÇAS E METAIS 

As bacias sanitárias deverão ser assentadas com respectivos acessórios de fixação  
fornecidos pelo fabricante e rejuntados com cimento branco.  

Não serão tolerados quaisquer defeitos decorrentes de fabricação, transporte ou manuseio 
inadequado. Nos banheiros, deverão ser instalados lavatórios do tipo cuba suspensas e 
vasos sanitários com caixa acoplada PNE, padrão NBR 9050:2004, na cor branca, marca 
Deca. Incepa ou equivalente 

OUTROS ELEMENTOS 
- Cerca gradil tipo nylofor está deve ser construída sobre uma mureta no pátio 

• em frente a quadra de esporte e do prédio escolar, (espaço do bicicletário), esse gradil 
deverá ser da cor branco neve. 

- Muro de fechamento em alvenaria, este deverá ser construído para fixação do 
portão de acesso para a quadra de esporte, tendo suas dimensões descritas no projeto de 
arquitetura. Sua pintura será em tinta látex conforme orientação da fiscalização, 
(prefeitura). Também será reconstruido os trechos do muro demoltdo, ver legends 'em 
projeto. 

- Calçadas de proteção em alvenaria e concreto, está será construída em todo o 
perímetro das salas novas e terá uma largura de piso de 0,50m 

- Prateleiras pré-moldadas de concreto, este pré-moldado deverá ser feito in 
loco, sua localização será na despensa da cantina conforme projeto de arquitetura e deverá 
ter três módulos. A espessura da placa é de 5 cm e sua largura será de 40cm. 

- Calçada e estacionamento, será construído em alvenaria e com o piso em 
bloquetes pré-moldados com dimensões de (10x20x4cm e 10x20x1Ocm), assentados 
sobre um colchão de areia compactado e sua altura será definida com sua execução in 
loco. A construção desta será em frente a quadra de esporte, dimensões e detalhes, 
seguir especificações do projeto. 
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INSTALAÇÃO ELÉTRICA 

CRITÉRIOS DE DIMENSIONAMENTO 

13.1.1 Capacidade de Condução 

- AI inicnIaç ô de Circuitos 

- si terna nonot.s,co 	 - Sistema Iri rásico 

Pot',neia (W) 	 1 	 Pot&ícia (\\ ) 

220(V) 	 380(V) x Rai43) 

13.1.2 Queda de Tensão 

100 
8U(%) 

 

1000- ti 

ONDE: E. Comprimento do Circuito (km) 

/,, - Corrente de Projeto (A) 

ti - Tensão de Fase (V) 

a - Queda de •Fcnsc' ti n itri:I VIA km 

t/?. -- Qt,cla k fensAo ,dn,issi,.eI -- 2. 

e MEMORIAL DESCRITIVO 

As instalações elétricas obedecerão aos respectivos projetos e deverão ainda ser 
observadas as exigências das normas da ENEL-CE, bem como seguir as normas de 
dimensionamento impostas pela NBR 5410:2004 

Este memorial tem por objetivo descrever de forma clara os materiais utilizados, bem como 
as especificações técnicas para os serviços executados, utilizando-se de boas práticas de 
engenharia e seguindo as normas vigentes da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) 
e da concessionária de energia local (ENEL-CE). 

- NORMAS TÉCNICAS 

• IBR 11301 - ABNT - Cálculo da capacidade de condução de corrente de cabos isolados em 
regime permanente (fator de carga 100%) - Procedimento; 
NBRIIEC 60947 - ABNT - Disjuntores de Baixa Tensão Industrial - Especificação; 
NBR 8995-1 - ABNT - Iluminação em ambientes de trabalho-requisitos; 
NBR 6148 - ABNT - Condutores isolados com isolação extrudada de cloreto de polivinila (PVC) 
para tensões até 750 V - Sem cobertura - Especificação; 
NBR 6150— ABNT - Eletroduto de PVC rígido - Especificação; 
NBR 6151 - ABNT - Classificação de equipamentos elétricos e Eletrônicos quanto à proteção 
contra os choques elétricos - Classificação; 
NBR 7285 - ABNT - Cabos de potência com isolação sólida extrudada de pólietileno termofixo 
para tensões até 0,6/1,0 kV sem cobertura - Especificação; 
NBR IEC 50 (826) - Vocabulário eletrotécnico internacional - Capítulo 826 instalações elétricas 
em edificações; 
NBR 5410— Instalações elétricas em baixa tensão; 
NBR 13570 - Instalações elétricas em locais de afluência de público - Requisitos específicos; 
NR 10— Segurança em instalações e serviços em eletricidade. 

Na inexistência destas ou em caráter suplementar, poderão ser adotadas outras norr 
entidades reconhecidas internacionalmente, tais como: 
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ANSI - American National Standard Institute DIN - Deutsche Industrie Normen; 
- 

	

	ASTM - American Society for Testing and Materiais IEC - International Eiectrotechnical Cornission 
ISA - Instrumental Standards Association. 

Os projetos foram elaborados considerando a relação de r.ormas acima, porém a 
Instaladora / construtora responsável pela execução da dos serviços deve efetuar verificação 
criteriosa, na época da contratação, sobre novas normas ou alterações de normas que tenham 
entrado em vigor ou ainda que não se encontrem aqui. 
Sempre com a aprovação do PROJETISTA e da FISCALIZAÇÃO, (é necessária sempre a 
aprovação simultânea das duas), poderão se aceitas outras normas de reconhecida autoridade, 
que possam garantir o grau de qualidade desejado. 

DESCRIÇÃO GERAL DO SISTEMA 

MEDIÇÃO 
A medição de energia elétrica será feita conforme os padrões e critérios estabelecidos pela 

concessionária de energia local (ENEL-CE); 

o 
• ATERRAMENTO 

O sistema de aterramento elétrico será o TN-S com condutores neutro e terra 
independentes em toda a instalação e será interligado ao Sistema de Proteção Contra As 
conexões e condutores e eletrodos de aterramento (hastes) será feita por meio de soldas 
exotérmicas. Não serão aceitos conectores; 

• ALIMENTADORES 
Os circuitos alimentadores de quadros de distribuição e terminais serão compostos de 

cabos unipolares, isolação e cobertura em PVC 700, classe de isolamento; 

• CIRCUITOS TERMINAIS 
Os circuitos os circuitos terminais serão compostos por condutores de cobre isolados, 

isolação em PVC 700, classe de isolamento 450/750V ou 0,6/1 kV de acordo com o projeto. 

o 	- QUADROS 

Conforme indicado como indicado nos quadros de carga, plantas baixas, detalhes e 
diagramas unifilares do projeto, há um quadro de distribuição de circuitos. 

Não será permitido o agrupamento de condutores neutro ou de aterramento, comumente 
utilizado, em substituição aos barramentos. 

A abertura de furos ou rasgos para passagens e eletrodutos, calhas e/ou perfilados, 
deverão ser executados com equipamentos que garantam o perfeito acabamento do serviço, 
devendo ser rigorosamente executada a recomposição da proteção contra oxidação, em 
qualidade igual ou superior à original do equipamento. As barras serão pintadas com esmalte 
sintético, em cores diferenciadas para cada fase (vermelho, branco e marrom). 

CREA-CE 4050-O 
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PROTEÇÃO EM BAIXA TENSÃO 

DISJUNTORES DE BAIXA TENSÃO 
Para proteção, supervisão, controle e comando dos diversos circuitos elétricos, serão 

utilizados exclusivamente disjuntores termo magnéticos, sendo vetado o uso de chaves 
secconadoras por melhor que sejam. 

Todos os disjuntores serão obrigatoriamente do padrão IEC, não se admitindo do tipo 
NEMA. Terão número de pólos, e capacidade de corrente indicados no projeto, com fixação por 
engate rápido e com capacidade compatível com os circuitos. 

Não serão admitidos disjuntores acoplados com alavancas unidas por gatilho ou outro 
elemento, em substituição a disjuntores bi ou tripolares. 

CONDUTOS 	 7:9 

ELETRODUTOS E CONEXÕES 	 \c»: 	IIJJJ 
Nos locais indicados no projeto, os condutores elétricos serão protegidos por el1i)Rj.-' 

de seção circular, e executados obedecendo aos critérios de norma e determinações dos 
fabricantes. 

o Todos os eletrodutos embutidos em concreto e/ou alvenaria serão em PVC rígido soldável, 
antichama, com curvas pré-fabricadas, não se admitindo o uso de conexões executadas no local. 
Não se admite também o uso de eletrodutos flexíveis embutidos em forro, concreto ou alvenaria. 

No caso de eletrodutos roscáveis, somente será admitida a utilização de elementos pré-
fabricados para a execução das emendas, como luvas, conduletes, caixas de passagens, etc., 
garantindo-se a boa qualidade da execução do corte e da rosca, evitando-se rebarbas, ou 
descontinuidade da rede que possam interferir na integridade da fiação. Não será permitida a 
abertura de bolsas para a utilização de eletrodutos roscáveis, nem a fabricação de curvas 
moldádas "In loco", principalmente nas saídas e entradas de eletrodutos das caixas, (exceto 
conduletes ou caixas de alumínio), serão exigidos elementos que garantam o não ferimento da 
fiação pelas bordas da tubulação. Todos os eletrodutos plásticos serão obrigatoriamente do tipo 
antichama, (auto-extinguível). 

r CONDUTORES 

• CABOS DE BAIXA TENSÃO 
Todos os alimentadores serão exclusivamente do tipo dupla isolação 0.6/1.0 KV com 

isolação em PVC 700. 

ATENÇÃO!!! - O menor condutor admitido para quaisquer usos na rede elétrica, deverá ser de 2.5 
mm2, inclusive nas descidas de luminárias. 

O condutor neutro será sempre na cor azul claro, o condutor terra na cor verde, e os 
condutores fases nas cores vermelho, preto e branco e retorno na cor amarela. 

No puxamento dos cabos, especial cuidado deve ser tomado de forma a não ofender o 
isolamento ou sua blindagem quando existir. 

Nunca efetuar a enfiação, antes do reconhecimento, limpeza e enxugamento da tubulação. 
Todos os condutores deverão receber identificação com anilhas em amba 

extremidades com o número do circuito, e a indicação do quadro de origem. 
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SERVIÇOS FINAIS 
Carga manual e transporte de material excerto rocha em caminhão, este 

material a ser retirado da obra é todo o material não aproveitável que foi removido ou demolido do 
prédio existente a ser reformado. O material a ser removido será definido pela fiscalização, 
assim como o local a ser expurgado o mesmo. 

..- Limpeza 
A limpeza geral da obra deverá ser feita pela parte contratada retirando todos os entulhos e 

materiais provenientes da obra em execução, sendo cuidadosamente varridos e limpos todos os 
acessos. A obra deverá ser entregue totalmente limpa com pisos e revestimentos cerâmicos 
devidamente lavados sem presença de manchas ou argamassas. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA 

'e? 

/\ 
TETO  

1 

rPAREDE 

2 

3 

QUADRO DE ÁREAS 

ÁREA DE AMPLIAÇÃO 1.513,87m2  

ÁREA PERMEÁVEL 727.07m2  

ÁREA DE COBERTA AMPLIADA 66225m2  

QUADRO DE ACABAMENTOS 

TABELA DE ESQUADRIAS 
(:l) TIPO LARGURA kLTuJ%A PARAPEITO gATERtA. Oro ÁREÂ{m' 

Jnlacar.t 20 120 100 VOro 23 210 
J2 Jsrt.ma,,m-ar 100 fiO 200 vwm 13 060 
43 JsnScoeree 150 120 100 vkw 1 ¶44 
.44 Jat*sfrja 120 103 IDO VISO 2 1.20 
45 J.ran,aw,.. 60 60 200 Viso $ 0.36 
P1 Ponede.bev IDO 210 MI4W$ 7 210 
P2 Podede.&w 90 210 IMdli 2 1.68 

PonadeeØ,w 70 210 M$*iÕ 7 1.40 
pata des. 70 190 Mn*io 6 1.26 

P5 PoIa de trw $0 210 Mr*So 3 1.26 
Po, Ponaoceabrw. 70 180 - Feto 2 1.26 

1 al 

FH PISO 

2 

3 
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA 	 / 
OBRA REQUALIFICAÇÃO E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MARIA MAGALHÃES VIANA AZEVEDO 	 ( 
LOCAL: MARIA MAGALHÃES VIANA AZEVEDO 
ENDEREÇO: RUA MOESIO LOVOLA, 212, ITAPIPOCA 
DATA DE PREÇO BASE SEINFRA 27 1 
BOI: 	28,82% 

1 	4 
4 

ITEM CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID - QUANT. PREÇO SI BOI PREÇO CI BOI VALOR Si BOI VALOR CI BDI 
1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 
11 C1043 SEINFRA DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLOS SI REAPROVEITAMENTO M3 26.33 52.88 68.12 1 392.42 1 793,72 
12 C1045 SEINFRA DEMOLIÇÀODE COBERTURA CITELHASCERAMICAS M2 39,92 10,58 13.63 422.35 544.08 
1 3 C1048 SEINFRA DEMOLIÇÃO DE CONCRETO ARMADO C/MARTELETE PNEUMÁTICO M3 5,07 452,67 583.13 2296.39 2956.21 
1 4 C1937 SEINFRA PLACAS PADRÃO DE OBRA M2 1400 15147 195.12 2 120.58 2731.73 
1 5 C1630 SEINFRA LOCAÇÃO DA OBRA - EXECUÇ4O DE GABARITO M2 600,39 6.09 7.85 3656,38 4.710.14 
16 C2204 SEINFRA RETIRADA DE ÁRVORES UN 200 373.20 480.76 746.40 961.51 
1.7 C1066 SEINFRA DEMOLIÇÃO DE PISO CIMENTADO SOBRE LASTRO DE CONCRETO M2 163.68 22.92 29.53 3751.55 4832.74 

1 8 C2316 SEINFRA TAPUME DE CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA E= 6nim CIABERTURA E 
M2 119,97 91.65 118.06 10 995,25 14.164.07 

1 9 C0702 SEINFRA CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE M3 47.30 21,85 28,15 1 033,52 1 331.37 
SUBTOTAL 26.414,84 34.027,58 

2.0 MOVIMENTO DE TERRA 

21 C0331 SEINFRA ATERRO WCOMPACTAÇÃO MANUAL 5/CONTROLE. MAT PRODUZIDO 
M3 494.09 30.81 39,69 15 222.76 19 609.94 

22 C1256 SEINFRA ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M M3 154,88 45,56 58.69 7056.52 9090,19 

23 C2921 SEINFRA REATERRO CICOMPACTAÇAO MANUAL SICONTROLE, MATERIAL DA 
VALA M3 122.71 26.43 34.05 3243.24 4 177,94 

SUBTOTAL 25.522.52 32.818,07 
3.0 ESTRUTURA DA FUNDAÇÃO 
31 C0843 SEINFRA CONCRETO PMBR . FCK 25 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO M3 224.33 426.40 549.29 95654.39 1 	21.85 
32 C4151 SEINFRA ARMADURA DE AÇO CA 50160 KG 26919.62 13.55 17.46 364 760.86 5 

33 C4458 SEINFRA LAJE PRÉ-FABRICADA TRELIÇADAPI FORRO .VÀO ACIMA DE4.81 rn M2 436.27 142.62 183.72 62220,26 .05 
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34 C0058 SEINFRA ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE TIJOLO FURADO. C/ ARGAMASSA 
MISTA C/ CAL HIDRATADA (1 28) 

M3 30,96 548,47 703,96 16 91931 21 795.44 

35 C1399 SEINFRA FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA PLASTIFICADA. ESP 	I2mm UTIL 
5x 

M2 88.76 95.91 12355 851313 10966.61 

36 C0054 SEINFRA ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA ARGAMASSADA M3 22.84 423.18 545.14 9666.79 12452,74 
37 C4450 SEINFRA LAJE PRÉ-FABRICADA TRELIÇADA P1 PISO - VÃO ATÉ 1,80M M2 243.00 115,69 149,03 28 112.67 36.214.70 

SUBTOTAL 585.847,41 154.681,84 
4.0 PAREDES E PAINÉIS 

41 C0073 SEINFRA ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO (9x19x19)cm C/ARGAMASSA 
MISTA DE CAL HIDRATADA ESP =10cm (1 28) 

M2 1 059,14 59.82 77.06 63357,99 81 617.68 

42 C0074 SEINFRA ALVENARIA DE TIJOLO CERAMICO FURADO (9x19x19)cm C/ARGAMASSA 
MISTA DE CAL HIDRATADA ESP20 cm 

M2 13,82 104.79 134,99 1 448,20 1.865.57 

43 C2666 SEINFRA VERGA RETA DE CONCRETO ARMADO M3 1.94 1 666,12 2146,29 3231.44 4 162.74 
44 C2021 SEINFRA PRATELEIRA DE MARMORITE NATURAL POLIDA DE 1 FACE M2 15,56 170.23 219.29 2648.78 3.412.15 
45 C2095 SEINFRA RASGO EM ALVENARIA PÍTUBULAÇÕES 0=15 A 25mm (1/2" A 1) M 47.50 6.22 8.01 295.45 380.60 

46 C1238 SEINFRA ENCHIMENTO DE RASGO C/ARGAMASSA DIAM = 15 A 25mrn (hZ A 1") M 4750 4,73 6.09 224.68 289.43 

47 C0773 SEINFRA CHAPIM PRÉ-MOLDADO DE CONCRETO M2 46,78 111.45 143,57 5213.41 6715.91 

SUBTOTAL 78.419,94 98.444,07 
5.0 IMPERMEABILIZAÇÃO 

SI C1465 SEINFRA IMPERMEABILIZAÇÃO DE ÁREAS SUJEITAS A INFILTRAÇÃO POR 
LENÇOL FREATICO 

M2 103.19 43,81 56,44 4520.84 5823.74 

52 C1463 SEINFRA IMPERMEABILIZAÇÃO DE CALHA VIGA-CALHA, JARDINEIRA C/MANTA 
ASFÁLTICA AUTO-ADESIVA 

M2 5,96 32.64 42.05 194 53 250.60 

SUBTOTAL 4.715,38 6.074,34 
8.0 PISOS 

61 C3025 SEINFRA PISO MORTO CONCRETO FCK=13.SMPa C/PREPARO E LANÇAMENTO M3 58.90 524.32 675.43 3088350 39784.08 

62 C2164 SEINFRA 
REGULARIZAÇÃO DE BASE Ci ARGAMASSA CIMENTO E AREIA Si 
PENEIRAR, TRAÇO 1.5 - ESP= 3cm, C/IMPERMEABILIZANTE 

M2 1178,04 24.41 31.44 28755.96 37043.38 

63 C1920 SEINFRA 
PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP = l2rnm, INCLUS POLIMENTO 
(INTERNO) 

M2 314,77 114.75 147.82 36119.86 46529.55 

64 C1919 SEINFRA 
PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP = l2mrn, INCLUS. POLIMENTO 

(EXTERNO) 
M2 466.16 92.37 118.99 43059,20 55468.80 

65 C4439 SEINFRA CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ ARO CIMENTO E AREIA ACIMA 
DE 30x30crn (900cm7)- PEI-5/PEI-4 P1 PISO 

M2 92.87 106,37 137.03 9878.58 12725.58 

66 C1427 SEINFRA 
REJUNTAMENTO Cl ARO PRÉ-FABRICADA. JUNTA ENTRE 2mrn E Smrn 
EM CERÂMICA ACIMA DE 30x30 cm (900 cm') E PORCELANATOS 
(PAREDE/PISO) 

M2 92.87 8.78 11.31 815,40 1 050,40 

67 C5028 SEINFRA PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (20 X 10 X 4CM). CINZA - 
COMPACTAÇÃO MECANIZADA 

M2 352,15 40.83 52,60 14378,28 18522.09 

68 C2296 SEINFRA TACOS DE MADEIRA C/ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA 
TRAÇO 14 M2 449,18 194,07 - 	250.00 87 172.36 

.' 
7 112 	9532  

69 C2284 SEINFRA SOLEIRA DE GRANITO L= 1 5cm M5.60 78.8 £4á40155 - 
441.45 /56867 

a 
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610 C3449 SEINFRA MEIO FIO PRÉ MOLDADO (0,07x0 30x1 ,00)m CIREJUNTAMENTO -  M 124.50 22,28 28.70 2773.86 3573.28 
SUBTOTAL 254.278,45 321.581.15 

7.0 REVESTIMENTOS 

71 C0776 SEINFRA 
CHAPISCO CHAPISCO Cl ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA SÍPENEIRAR TRAÇO 
1:3 ESP = Smn, P1 PAREDE 1611.83 6.18 7.96 9961.11 12.831.89 

72 C2121 SEINFRA REBOCO CIARGAMASSA DE CAL EM PASTA E AREIA PENEIRADA TRAÇO 
1 3 E5P5 mm P/PAREDE M2 1 101.58 22.14 28,52 24 388.91 31.417,76 

73 C1220 SEINFRA EMBOÇO Cl ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA Si PENEIRAR. TRAÇO 
13 M2 450,61 31.99 41.21 15374.84 19605,85 

74 C4434 SEINFRA CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA Cl ARG CIMENTO E AREIA ACIMA 
DE 30x30ca, (900cm')- PEI-5/PEI-4 P1 PAREDE M2 48061 113,64 146,39 5-4 616.97 70.357.51 

75 01123 SEINFRA 
REJUNTAMENTO C/ARG PRÉ-FABRICADA JUNTA ATÉ 2mni EM 
CERÂMICA, ACIMA DE 30x30 cm (900 cm') E PORCELANATOS 
(PAREDE/PISO) 

M2 480.61 787 10.14 3782,43 4.872.52 

76 C4468 SEINFRA FORRO PVC - LAMBRI (100x6000 OU 200x6000)mrn - FORNECIMENTO E 
MONTAGEM M2 467.81 54.51 7022 25 500,46 32.849.66 

77 C0778 SEINFRA CHAPISCO CI ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA Si PENEIRAR TRAÇO 
1 3 ESPS mm P1 TETO M2 679.27 12.13 15.63 8239,50 10614.11 

78 02112 SEINFRA REBOCO Cl ARGAMASSA DE CAL EM PASTA E AREIA PENEIRADA 
TRAÇO 13 ESP=5 mm P1 TETO M2 679,27 25,78 33,21 17511,48 22558,26 

SUBTOTAL 159.375,71 205.30758 
8.0 COBERTA 

81 04511 SEINFRA 
ESTRUTURA DE MADEIRA P1 TELHAS ONDULADAS DE FIBROCIMENTO, 

ALUMÍNIO OU PLÁSTICAS. APOIADA SOBRE PAREDES EJOU LAJES DE 
FORRO 

M2 557,49 60,94 78.50 33.973,17 43.764.19 

62 C3745 SEINFRA TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA Er Srnm, INCLINAÇÃO 27% M2 557.49 54,81 70,61 30555.79 39.361.92 
83 04466 SEINFRA COBERTURA TELHA CERÂMICA (RIPA. CAIBRO. LINHA) M2 106.11 151.68 195.39 16 094.46 2073286 
64 C0387 SEINFRA BEIRA 	BICA EM TELHA COLONIAL M 12,06 11.93 15.37 143.88 185,34 
65 C0661 SEINFRA CALHA OE CHAPA GALVANIZADA 26 DESENVOLVIMENTO 5Qcçn M 134,39 72,94 93.96 9.802,41 12627,45 
86 C2249 SEINFRA RUFO DE CHAPA GALVANIZADA 26 DESENVOLVIMENTO 33cm M 255.56 34.03 43.84 8.696.71 11 203.09 

SUBTOTAL 99.266,41 127.874,85 
9.0 PINTURA 

91 C1208 SEINFRA EMASSAMENTO DE PAREDES INTERNAS 2 DEMÃOS CIMASSA DE PVA M2 1080,61 11,85 15.27 12.805.23 16.495.68 

92 01615 SEINFRA LÁTEX DUAS DEMÂOS EM PAREDES INTERNAS S/MASSA M2 1143.81 19,38 24.97 22 167,04 28.555.55 
93 01614 SEINFRA LÁTEX DUAS DEMÂOS EM PAREDES EXTERNAS S/MASSA M2 1.125.45 20,78 26,77 23 386.75 30.126,78 

94 C1206 SEINFRA EMASSAMENTO DE ESQUADRIAS DE MADEIRA PITINTA OLEO OU 
ESMALTE 2 DEMÃOS M2 46.20 16.67 21.47 770.15 992.11 

95 C1280 SEINFRA ESMALTE DUAS DEMÂOS EM ESQUADRIAS DE MADEIRA M2 46.20 20,73 26.70 95773' 1.233,74 
96 C1279 SEINFRA ESMALTE DUAS DEMÂOS EM ESQUADRIAS DE FERRO M2 9.18 37.76 48.64 346,64 446,54 
97 C2470 SEINFRA TINTA CERÂMICA DE ACABAMENTO, DUAS DEMÀOS M2 28.12 18.65 24.02 524.44 675,58 

SUBTOTAl. 60.957,97 78,525,91 
10.0 ESQUADRIAS E FERRAGENS -- 

lo 1 C1989 SEINFRA PORTA INTERNA DE CEDRO LISA COMPLETA UMA FOLHA (1 OOX 2.10)m UN 7,00 /8ó6, 
/ 

1.1.142,61 6.208.86 C 
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102 C1987 SEINFRA PORTA INTERNA DE CEDRO LISA COMPLETA UMA FOLHA (0 80X 2 10)nn UN 2,00 790.97 1018,93 1 581.94 2037.85 

103 CI967 SEINFRA PORTA DEALUMÍNIOANODIZAD000MPACTA M2 2289 525,28 676.66 12023,66 15488.86 

104 C4513 SEINFRA 
JANELA EM ALUMÍNIO ANODIZADO NATURAL/FOSCO, DE CORRER, SEM 
BANDEIROLA E/OU PEITORIL, SEM VIDRO• FORNECIMENTO E 
MONTAGEM 

M2 225.00 244,51 314.98 55014.75 70869.93 

105 C1999 SEINFRA PORTÃO DE FERRO EM BARRA CHATA TIPO TIJOLINHO M2 2.52 184.98 238,29 466,15 600.49 
106 C4950 SEINFRA VIDRO TEMPERADO INCOLOR CIMASSA ErBMM, COLOCADO M2 225.00 305.34 393,34 68701,50 88501,18 
107 C1518 SEINFRA JANELA DE FERRO TIPO CAIXILHO DE CORRER OU MAXIMAR M2 10.44 337.63 434,93 3524.86 4540.72 
108 C1517 SEINFRA JANELA DE FERRO TIPO CAIXILHO BASCULANTE OU FIXO M2 600 290.93 37478 1 745.58 2248,65 
109 C1870 SEINFRA PEITORIL DE MÁRMORE L= 15cm M 241.40 76.37 9838 18 435.72 23748.87 
1010 C3506 SEINFRA GUARDA CORPO C/ CORRIMÃO EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO 2 M 10.20 315.28 406.14 3215.86 4142,66 
1011 C1360 SEINFRA FECHADURA COMPLETA PARA PORTA EXTERNA UN 3,00 127.58 164,35 382.74 493,05 
1012 C1365 SEINFRA FERROLHO DE SOBREPOR OU EMBUTIR MÉDIO UN 6,00 19.03 24,51 114.18 147.09 

SUBTOTAL 171.415,79 220.811,59 
11.0 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS 
11   C1950 SEINFRA PONTO SANITÁRIO, MATERIAL E EXECUÇÁO P7 43.00 193.21 248,89 8308.03 10.702.39 
112 C1948 SEINFRA PONTO HIDRÁULICO, MATERIAL E EXECUÇÃO PT 46,00 214.28 276.04 9856.88 12697.62 
113 C0348 SEINFRA BACIA DE LOUÇA BRANCA CiCAIXA ACOPLADA UN 10.00 741.43 955,11 7414.30 9551.09 
114 C2504 SEINFRA TORNEIRA DE PRESSÃO CROMADA LONGA PIPIA UN 8.00 110,71 142.62 88568 1.140.93 
115 C0797 SEINFRA CHUVEIRO PLÁSTICO (INSTALADO) UN 2.00 10.33 13.31 20.66 26.61 
116 C4671 SEINFRA SABONETEIRA METÁLICA UN 2,00 36,08 46,48 72.16 92.96 
117 C4670 SEINFRA PORTA PAPEL METÁLICO UN 10.00 30.90 39.81 309.00 398.05 
11.8 C1151 SEINFRA DUCHA P/WC CROMADO (INSTALADO) UN 10,00 69,56 89.61 695.60 896.07 

li 9 C3682 SEINFRA TANQUE LAVANDERIA EM AÇO INOX C/CUBA E ESFREGADOR 
DIMENSÃO 1200X600X200MM UN 1 00 1 272,71 1 639.50 1 27271 1 639.50 

1110 C1619 SEINFRA LAVATÕRIODE LOUÇA BRANCA S/COLUNAC/TORNEIR.AEACE5SÕRIOS UN 15,00 453.17 583.77 6797.55 8756.59 

11.11 C0357 SEINFRA BANCADA DE GRANITO (OUTRAS CORES) E= 3cm (COLOCADO) M2 4,80 481.05 619.69 2309.76 2975.43 
1112 C0986 SEINFRA CUBA DE LOUÇA DE EMBUTIR C/ TORNEIRA E ACESSRIOS UN 7.00 388.61 500.61 2720,27 3,504.25 
11.13 C2616 SEINFRA TUBO PVCSOLD MARROM D=2srnm(3/4") M 92,00 7,50 9.66 690,00 888.86 
1114 C3442 SEINFRA CAIXA D'ÁGUA EM FYBERGLASS CAP I0001- UN 7.00 439.13 565.69 3073.91 3.959.61 
1115 C2631 SEINFRA TUBO PVC SOLD, MARROM INCL CONEXÕES D75mm (2 112') M 56.00 77,86 100,30 4360.16 5.616.75 

1116 C0649 SEINFRA CAIXA INSPEÇÁO NO PASSEIO EM ALVENARIA DI(50X50)cm. PADRÃO 
CAGECE UN 16.00 342,80 441,59 5484.80 7065,51 

SUBTOTAL 54.271,47 69.912,44 
12.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

121 C2061 SEINFRA QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO GERAL BAIXA TENSÃO. C/ACESSÕRIOS-
3UN DE MEDIÇÃO UN 1.00 2501,94 3223,00 2.501.94 3.223.00 

122 C2071 SEINFRA QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EMBUTIR ATÉ 72 DMSÕES 
457X646X95rnm, C/BARRAMENTO UN 1,00 628.63 809.80 628.63 809.80 

12.3 C2067 SEINFRA QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EMBUTIR ATÉ 12 DIVISÕES 
207X332X95mni, CJBARRAMENTO UN 9,00 253.65 326,75 2282.85 ( 2.

94 

124 C1092 SEINFRA DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO lOA UN 34.00 20.~ef 26.74 705.84 909,26 
125 C1093 SEINFRA DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇ 'O 16A UN 51.00 7&76 t\ 	26.74 1.058.76 - 	\1.363,89 



12.8 C1118 SEINFRA DISJUNTOR TRIPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO liSA UN 2.00 280,13 335,10 520,28 670.20 
12.7 C111119 SEINFRA DISJUNTOR TRIPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUI 	016A UN 3.00 85.30 109,88 255.90 329,65 
12.8 C1124 SEINFRA DISJUNTOR TRIPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 32A UN 6.00 85.30 109,88 511.80 659.30 
12.9 C1125 SEINFRA DISJUNTOR TRIPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 40A UN 6.00 85.30 109.88 511.80 659.30 
12.10 C1128 SEINFRA DISJUNTOR TRIPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 60A UN 2.00 95,31 122,78 190,62 245.56 

12,11 CI 109 SEINFRA DISJUNTOR TRIPOLAR C/ACIONAMENTO NA PORTA DO COATE 250A UN 100 1.974,08 2,543.01 1.974.08 2.543,01 

12.12 C4530 SEINFRA DISJUNTOR DIFERENCIAL. DR-16A-40A 3OmA UN 8,00 137,47 177.09 1.099,76 1.416,71 

12.13 C4562 SEINFRA DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTOS DE TENSÂO - DPSs -' 
UN 14,00 119.10 153,42 1.687,40 2.147.94 

12.14 C1196 SEINFRA ELETRODUTO PVC ROSC.INCL.CONEXÕE5D25mm(3/4") UN 1.997,10 15.11 19,46 30.176,18 38.872,92 
12.15 C1197 SEINFRA ELETRODUTO PVC RO$C.INCL.CONEXÕE5D32mm(r) UN 205,80 22,90 29.50 4.712,82 6.071.05 
12.16 C1199 SEINFRA ELETRODUTO PVC ROSC.INCL.CONEXÕESD50mm(1 1/2") UN 11,55 31,32 40.35 361.75 466.00 
12.17 C1198 SEINFRA ELETRODUTO PVC ROSC.INCL.CONEXÕES D= 40mm (1 1/4") UN 162,75 26.78 34.50 4.358,45 5614,54 
12,18 C1200 SEINFRA ELETRODUTO PVC ROSC.INCL.CONEXÕES D= 75mrn (2112*) UN 38,85 54.18 70,54 2.127,43 2,740,55 
12.19 C1202 SEINFRA ELETRODUTO PVC ROSC.INCL.CONEXÕES D:85MM (3") UN 42,00 63,85 82.25 2.681,70 3454,56 
12.20 C1201 SEINFRA ELETROCUTO PVC ROSC.INCL.CONE)(ÕES DiiOmm (4") UN 28,35 86,51 111.44 2.452.56 3.159,38 
12.21 C0549 SEINFRA CABO EM PVC 1000V 15011W1M2 UN 380,10 102,74 132,35 39.051.47 50.306.06 
12.22 C0557 SEINFRA CABO EM PVC 1000V 951011012 UN 69,30 63.95 82,38 4.431 .74 5.708,96 
12.23 C0559 SEINFRA CABO EM PVC 1 000V 70MM2 UN 161.70 50,73 65,35 8.203.04 10.567,15 
12.24 C0558 SEINFRA CABO EM PVC 1000V 35MM2 UN 40.95 27,11 34,92 1.110,15 1.430.10 
12.25 COMO SEINFRA CABO ISOLADO PVC 750V 2.51W1M2 UN 7.299.60 6,13 7.90 44.748,55 57.642,44 
12.28 C0534 SEINFRA CABO ISOLADO PVC 750V 4MM2 UN 3.234.00 7.44 9.58 24.060,96 30.995,30 
12.27 C0537 SEINFRA CABO ISOLADO PVC 75OV 6MM2 UN 170.10 8.21 10,58 1.396.52 1.799.00 
12.28 C0524 SEINFRA CABO ISOLADO PVC 75OVIOMM2 UN 51.45 11.06 14,25 569.04 733,03 
12.29 C0527 SEINFRA CABO ISOLADO PVC 750V 16MM2 UN 563.85 15,09 19,44 8.508.50 10.960,63 
12.30 C0530 SEINFRA CABO ISOLADO PVC 75OV2SMM2 UN 370,65 20.21 26,11 7.513,08 9.678,33 
12.31 C1494 SEINFRA INTERRUPTOR UMA TECLA SIMPLES lOA 250V UN 21.00 15,48 19,94 325.08 418,77 
12,32 C1479 SEINFRA INTERRUPTOR DUAS TECLAS SIMPLES 1 G 250V UN 37,00 27.31 35,18 1.010.47 1.301.69 
12.33 C1489 SEINFRA INTERRUPTOR TRES TECLAS SIMPLES 1 O 250V UN 2.00 38.55 49,66 77,10 99,32 
12.34 C4792 SEINFRA TOMADA DUPLA DE EMBUTIR 2P+T 1OA-250V UN 108,00 23.81 30,67 2.571,48 3.312,58 
12.35 C2484 SEINFRA TOMADA 2 POLOS MAIS TERRA 20A 250V UN 54.00 19,31 24,88 1.042,14 1.343.26 

1236 CPOOI CPU LUMINÁRIA DE SOBREPOR EM CHAPA DE Aço PARA 2LAMPADASLED 
DE 98" W, ALETADA COMPLETA (LAMPADAS INCLUSAS) UN 15100 . 

16043 20867 2422553 31.207,30 

12.37 13157 ORSE LUMINÁRIA PLAFON (SOBREPOR) 22,5 X 22,5 -18W - 6000K - G- LIGHT 
OU SIMILAR UN 66.00 51,04 65,75 3.368,64 4.339,48 

12.38 CP002 CPU LUMINARLA LEO REFLETOR RETANGULAR BIVOLT, LUZ BRANCA 30W UN 16.00 96,78 124.67 1.548.48 1.994,75 

12.39 13148 ORSE LUMINÁRIA TIPO REFLETOR LED, RETANGULAR. LUZ BRANCA COM
POTÉNCLAATÉ 100W  UN 11,00 175,44 228.00 1.929,84 2.486.02 

12.40 C4161 SEINFRA CAIXA DE LIGAÇÃO PVC 4 X 4 UN 244,00 9.10 11.72 2.220,40 2.860.32 
12.41 C4765 SEINFRA ATERRAMENTO COMPLETO C/ HASTE COPPERWELD sirx 2.40M UN 3.00 257.01 331,08 771.03 _..993.24 

1242 C0609 SEINFRA CAIXA EM ALVENARIA (6OX6OXØOcni)0E1/2 TIJOLO COMUM. LASTRO DE 
CONCRETO E TAMPA DE CONCRETO UN 14 .00 42525 - - 54781 595350 7.a929 

12.43 CP003 SEINFRA REALOCAÇÃODE POSTE DE CONCRETO UN 4.09' ' 	906.47 1.166.42 3.6218$. 	 ( 	 4.685.70 
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1244 CPOOS SEINFRA SUBESTAÇÃO AÉREA DE 150 KVA/13 800-3801220V COM QUADRO DE 
MEDIÇÃO E PROTEÇÃO GERAL, INCLUSIVE MALHA DE ATERRAMENTO UN 1,00 22470.52 28 946.49 2894649 

 
22 47052 

1245 CPOO6 SEINFRA POSTE DE FERRO P/JARDIM H=2 80M. C/GLOBO DE VIDRO, C' LÂMPADA 
DE LED UN 8,00 473,84 610,40 379071 458318 

SUBTOTAL 275.298,95 354.63914 
13.0 URBANIZAÇÃO/PAISAGISMO 
131 C0360 SEINFRA BANCO DE MADEIRA CIESTRUTURA DE FERRO L= 3 OOm M2 800 926.10 1 19300 7408.80 9544,01 
132 C1429 SEINFRA GRAMA EM ÁREAS EXTERNAS, INCLUSIVE MATERIAL M3 2971 12.41 15.99 368.70 474,96 
133 CP004 SEINFRA PERGOLADO M4 1.00 3903.06 5027.92 390306 5027,92 

SUBTOTAL 1168056 15.046,88 
14.0 OUTROS SERVIÇOS 

141 CPOQ7 SEINFRA 
QUADRO 

 
QUADRO ESCOLAR EM FORMICA BRANCA COMPENSADO 

PLASTIFICADO I2MM COM MOLDURA (M2) 27,06 52.04 67.04 1 408.20 1814.04 

SUBTOTAL 1.408,20 1.814,04 
15.0 SERVIÇOS FINAIS 
151 C3447 SEINRA LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA M2 58055 1,17 1,51 679,24 875,00 

SUBTOTAL 679,24 875,00 
CUSTO Si BDI 1.807.552,84 
CUSTO O BDI 2.328.487,12 

ITAPIPOCA.CE. JULHO 2023 
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REFCPTVPA 	DE 

t Ita pipoca 

MEMORIAL DE CÁLCULO 

CLIENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA 

LOCAL RUA MOESIO LOVOLA, 212 

OBRA REQUALIFICAÇÃO E AMPLIAÇAO DA ESCOLA MARIA MAGALHAES VIANA AZEVEDO 

DATA BASE SEINFRA 027.1 

ITEM CÕDIGO DESCRIÇÃO OBSERVAÇÕES QUANT. UND 

OBRA: REQUALIFICAÇÃO E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MARIA MAGALHÃES VIANA AZEVEDO 

SERVIÇOS AMBIENTE MEDIDAS 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 

11 01043 DEMOL:ÇÂODE ALVENARIA DE TIJOLOS SIREAPROvEITMIENTO LOCAL PERIMETRO ALT ESP QUANT • 2633 M3 

DEPÓSITO ANTE SALA E 
RECEPÇÂO DA SALA DE 

INFORMÁTICA 
33.99 X 3.50 X 0.15 X 1.00 = 17.84 

ABERTURA DE PORTA NO 
DEPÓSITO 

0.80 X 2,10 X 0.15 X 1.00 = 0.25 

QUEBRA DA PAREDE PARA 
PILARES NO MURO 0.20 X 300 X 015 X 11,00 = 0,99 

ABERTURA DE JANELAS 
NAS SALAS 

2.00 X 1,20 X 0.15 X 17.00 = 6,12 

MURO DA SUBESTAÇÃO 
QUE FICA FRENTE P/ RUA 

MOÊSIO LIOLA 
3.00 X 2,50 X 0,15 X 100 = 1,13 

17 C1045 DEMOUÇJODE COBERTURA CtTELHASCERAMICA5 ÁREA QUANT a M2 

DEPOSITO 7.59 X 1.00 = ( 	759 

ANTE SALA 13,70 X 1,00 13,70 
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RECEPÇÃO 18.63 X ¶00 18.63 

1 3 C1046 DEMOLIÇÃO DE CONCRETO ARMADO CJMARTELETE PNEUMÁTICO ÁREA ALT QUANT • 5.07 M3 

LAJE DEPÓSITO 759 X 012 X 1.00 091 

LAJE ANTE SALA 13.70 X 0,12 X 100 164 

LAJE RECEPÇÃO 1863 X 012 X ice = 2.24 

PILAR CIRCULAÇÃO 003 X 3.00 X 3.00 = 0.28 

¶ 4 C1937 PLACAS PADRÃO DE OBRA LARG ALT • 14,00 M2 

PLACA 4.00 X 3.50 14.00 

¶ 5 C1630 LOCAÇÃO DA OBRA• EXECUÇÃO DE GABARITO ÁREA QUANT • 600,39 M2 

REFEITÓRIO 242.20 X 100 r 242.20 

4 SALAS 219.87 X 1.00 219,87  

2SALAS 82.26 X ¶00 = 82.28 

CIRCO 31.20 X 1.00 = 36.20 

SALA DOS PROFESSORES 
E VESTIÁRIOS 

19.8.4 X ¶00 1984 

¶ 6 C2204 RETIRADA DE ÁRVORES IJNID QUANT - 2,00 UN 

LOCAÇÃO DO REFEITÓRIO 1.00 X 2.00 200 

11 C1066 DEMOLIÇÃO DE PISO CIMENTADO SOBRE LASTRO DE CONCRETO LOCAL ÁREA X QUANT • 163,68 M2 

CALÇADAS EXISTENTES 
INCLUSIVE O ANFITEATRO 

154,68 X 100 154.68 

PÁTIO DA SUBESTAÇÃO 9,00 X 100 = 9.00 

¶ 8 C2316 TAPUME DE CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA E 6mm C/ABERTURA 
E PORTÃO LOCAL COMP X ALT • 119,97 M2 

FECHAMENTO DA ÁREA A 
SER AMPLIADA 

66.65 X 1.80 11997 

19 C0702 CARGA MANUAL DE ENTULHO EMCAJ4INHÃOBASCULANTE ÁREA • 47,30 M3 

ENTULHO 4730 4730 

2.0 MOVIMENTO DE TERRA 

21 C0331 ATERRO C/COMPACTAÇÂO MANUAL 5/CONTROLE MAT PRODUZIDO 
(S/TRANSP)  LOCAL ÁREA X ALT X -',, QUANT 4 ) 

REFEITÓRIO 298.86 X 0.40 "X 
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ÁREA EXETEPNA 611.20 X 020 X 1.00 r 12224 

CIRCO 321.35 X 040 X 1.00 12854 

SALAS/CIRCULAÇÃO 289,87 X 040 X 1.00 = 115.95 

SALA PROFESSORES E 
52,62 015 X 17.89

BANHEIROS 
100 

• O . 
22 C1256 ESCAVAÇÀO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ M LOCAL COMI,  LARG X ALT X QUANT - 154,88 M3 

SAPATAS REFEITÓRIO! 
COZINHA/BANHEIROS 0.90 X 080 X o  1.20 X 65.00 56.16 

SAPATAS MURO 0,80 X 080 X 1.20 X 11,00 8.45 

SAPATAS CIRCULAÇÃO 0.60 X 0.60 X 120 X 7.00 302 

VIGA BALDRAME 342,94 X 0,40 X 0.50 X 1.00 68.59 

SAPATAS CIRCO 0,60 X 0,60 X 1.20 X 4200. = 18.14 

BASE DO PEDESTAL P1 
PLACA INAUGURAÇÃO 

1,00 X 130 X 0,40 X 1.00 r 052 

23 C2921 REATERRO CICOMPACTAÇÃO MANUAL SICONTROLE MATERIAL DA 
VALA 

___________________ VOL 
ESCAVAÇÃO 

'• 
CONCRETAG _____________ 1 __________ - 122.71 M3 

154,88 32.170 

a______ 
722.71 

____________• _ . 
3.0 FUNDAÇÃO E ESTRUTURA  

31 C0843 CONCRETO PNIBR . FCK 25 MPS COM AGREGADO ADQUIRIDO LOCAL COMP LARG ALT QUANT • 224,33 M3 

PILAR SALAS 0.20 X 025 X 3.20 X 40,00 = 6.40 

PILAR REFEITÓRIO 0.20 X 0.30 X 3.50 X 14,00 = 2,94 

PILAR COZINHA 0.20 X 025 X 3.50 X 11,000 1.93 

VIGAS REFEITÓRIO 6.74 X 015 X 025 X 1.00 fl 0.33 

V1GASREFEITÓRIO 37.60 X 0.15 X 045 0 1000 25.4 

VIGAS REFEITÓRIO 5.90 X 0.15 X 0.25 100 022 

VIGAS REFEITÓRIO 11,15 X 0,15 X 0.35 1.00 a 0.59 

VIGAS SALAS 16,40 X 0,15 X 0.40 4,00 = 3.94  

VIGAS SALAS 630 X 0.15 X 0.30 4.00 113 

VIGA CENTRAL SALA 6.30 X 0.15 X 0.60 X 500 2.84 

VIGAS SALAS 3.10 X 0.15 X 0.30 X 2.00 fl 0.28 

VIGAS SALAS 6.30 X 0.15 X 0.20 X 32.000 6.05 

em 
SAIA PROF BANHEIROS 4.00 X 0.15 X 0.40 X 12.000 2.88 

SAPATAS FEFEITÓRIO, 
SALAS 

0.65 X 0.70 0.40 X 65.00 

SAPATAS CIRCULAÇÃO! 
MURO 0,60 X 060 040 X 1900 

VIGAS BALDRAMES 257.98 X 0. X - 	'Q\020 X 1,00 = 
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PILAR COBERTA 
SALAS/REFEITÓRIO E 

MURO 
0.20 X 0.30 X 3.00 X 16.00 2,88 

SAPATA PERGOLADO 0.60 X 0.60 X 0.50 X 400 = 0,72 

SAPATA CIRCO 0,60 X 0,60 X 0,40 X 42 00 6,05 

PILAR CIRCO 01 020 X 020 X 0.40 X 4200. = 0.67 

PILAR CIRCO 02 020 X 0,20 X 120 X 4200, 2.02 

PILAR CIRCO 03 1.20 X ¶20 X 2.50 )( 42,00 = 151.20 

VIGAS DE EMBASAMENTO 
CIRCO 

43.05 X 0,15 0.20 2,00 = 2.58 

VIGAS CIRCO 2,50 X 0,15 X 0.20 X 14,00 = 1.05 

VIGA CIRCO O2 24.85 X 0.15 X 0,20 X 2,00 = 149 

BASE DO PEDESTAL P1 
PLACA INAUGURAÇÃO 

050 X 0.80 X 0.25 X 1,00 2 0.10 

BASE DO PEDESTAL P/ 
PLACA INAUGURAÇÀO 

0.90 X 1,20 X 0.30 X 100 r 0.32 

PAREDE PEDESTAL P1 
PLACA INAUGURAÇÃO 

020 X 0.80 X 1.45 X 1,00 0.23 

LOCAL ÁREA ALT OUANT 

PILAR CIRCULAR PILAR DA CIRCULAÇÃO 0,03 X 3.00 X 7,00 0.66  

32 C4151 ARMADURA DE AÇO CASOI6O VOL KG - 26.919.62 1(6 

224,33 X 120,00 = 26919.62 

33 C4458 LAJE PRÉ-FABRICADA TRELIÇADA P1 FORRO- vÃo ACIMA DE 4.61 m LOCAL COMI,  LARG OUANT - 436.27 142 

LAJE DAS SSALAS 8.30 X 6,30 X 5.00 r 28145 

SALAAEE 6.30 X 4.91 X 100 30,93  

SALA DOS PROFESSORES 
E BANHEIROS 

14,42 X 3,65 X 1,00 52.63 

ÁREA QUANT 

COZINHA 85.29 X 1,00 85.29 

ACESSO SALAS] 
REFEITÓRIO 5.96 X 1.00 5,96 

34 C0056 
ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE TIJOLO FURADO. C/ ARGAMASSA 

MISTA C/ CAL HIDRATADA (1 28) LOCAL PER LARG ALT - 30.96 143 

BALDRAME SALAS. 

REFEITÓRIO 285,54 X 0,20 X 0.40 22.64 

ATERRO 115,97 X ,0,35 
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35 C1399 FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA PLASTIFICADA ESP 	12mm 
LJTIL SX LOCAL COMP ALT FACES OUANT • 88,76 U2 

PILAR SALAS 020 X 3,50 X 200 X 40,00 = 56,00 

PILAR REFEITÓRIO 020 X 3.90 X 2.00 X 14,00 2 21.8.4 

PILAR COZINHA 070 X 3,50 X 200 X 1100 1540 

VIGAS REFEITÓRIO 8,74 X 0,25 X 200 X 100 = 4.37 

VIGAS REFEITÓRIO 37,60 X 045 X 200 X 100 = 33,84 

VIGAS REFEITÓRIO 5.90 X 0.25 X 200 X 1.00 = 2.95 

VIGAS REFEITÓRIO 11.15 X 0.35 X 2.00 X 100 = 7.81 

VIGAS SALAS 1640 X 0.40 X 2.00 X 400 2 52.48 

VIGAS SALAS 6.30 X 0,30 X 2.00 X 4.00 1512 

VIGA CENTRAL SALA 6.30 X 060 X 2.00 X 5.00 = 37.80 

VIGAS SALAS 3,10 X 0,30 X 2.00 X 2.00 72 

VIGAS SALAS 6,30 X 0,20 X 2.00 X 32.00 = 80.84 

SALA PROF BANHEIROS 4,00 X 0.40 X 2,00 X 12,00 = 38.40 

SAPATAS FEFEITÓRIO, 
SALAS 

0,65 X 0.30 X 2,00 X 65,00 = 25.35 

SAPATAS CIRCULAÇÃO 0,60 X 0.25 x 2,00 X 5,00 = 1.50 

VIGAS BALDRAMES 257.98 X 015 X 2.00 X 1.00 = 77.39 

PILAR SALAS/REFEITÓRIO! 
MURO 

020 X 3.00 X 200 X 16.00 19,20 

FRENTE E FUNDO DA 
PAREDE DO PEDESTAL 
PLACA INAUGURAÇÃO 

1,60 X 1,4$ X 200 X 1.00 = 4.64 

LATERAIS PEDESTAL P1 
PLACA INAUGURAÇÃO 

0,20 X 145 X 200 X 1,00 = 0.58 

LATERAIS PEDESTAL P/ 
PLACA INAUGURAÇÂO 

0.20 X 030 X 2.00 X 1.00 a 0,12 

ÁREA ALT OUANT 

PILAR DA CIRCULAÇÀO O 03 X 3.00 X 7.00 0.66 

36 C0054 ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA ARGAMASSADA LOCAL COMP LARG ALT OUANT • 22,84 M3 

BALDRAME SALAS. 
REFEITÓRIO 285,54 X 0.20 X 0,40 X 1.00 2284 

37 C4450 LAJE PRÉ-FABRICADA TRELIÇADA P/ PISO- vÃo ATÉ 1.80 rn ÁREA QUANT • 243.00 M2 

ARQUIBANCADA 2430 X 10,00 243,00 

4.0 .- . 	
. 

PEDES E PAINÉIS 	 t 
/ 
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4 1 00073 ALVENARIA DE TIJOLO CERJ44ICO FURADO (9x19x19)cm 
CARflAS1ÀS5A MISTA DE CAL HIDRATADA ESP tlOrJn (1 28) LOCAL PERIM ALT QUANT • 1.059,14 U2 

SALA OI. 02. 03.04 51.50 X 3.00 X 200 309.00 

SALA OSeOS 38.27 X 300 X 1.00 114.81 

COZINHA 63.19 X 3.00 X 100 = 189,57 

SALA DOS PROFESSORES 
E BANHEIROS 

42.44 X 3.00 X 1.00 = 127,32 

SALA DOS PROFESSORES 
E BANHEIROS 

15,00 X 2.10 X 1.00 31.50 

FECHAMENTO DA PORTA 
DA DESPENSA 

0.80 X 2,10 X 2.00 3.36 

PLATIBANDA (SAIAS) 45.50 X 0.40 X 2.00 36.40 

PLATIBANDA (REFEITO4IO) 
6.6,55 X 0.40 X 1 00 = 26.62 

SALAS DOS 
PROFESSORES E 

BANHEIROS 

18.07 X 0.40 X IDO = 7.23 

JANELAS DA SALA DE 
INFORMATICA 

1.50 X 1.00 X 2,00 3.00 

ARQUIBANCADA DO 
ANFITEATRO 

12,99 X 0,40 X 2.00 • 10.39 

ARQUIBANCADA DO 
ANFITEATRO 

14 ,39 X 2.30 X 2,00 2 66,19 

MURO (SUBESTAÇÂO). 
RUA MESTRE GABRIEL 

SILVA 
3.00 X 2.50 X 1,00 7.50 

LOCAL COMP LARG UNI 
ABERT P1 
ESQUAD 

FECHAMENTO DE COB000 1.50 X 1.10 X 39.00 4.80 59.55 

FECHAMENTO DE CO8OGÓ 2.50 X 1,10 X 2800 4.80 66.70 

42 C0074 ALVENARIA DE TIJOLO CERMAICO FURADO (9x19x19)czn 
C/ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA ESPr20 cri PER ALT • 1382 M2 

REFEITÓRIO (MURETA) 2764 X 0.50 / 	13.82 

-111113 4 3 C2866 VERGA RETA DE CONCRETO ARDO COMP ALT. G QUANT - & 	, 	19* 
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P1 1.30 X 0.10 X 0,10 X 700 = 0.09 

P2 110 )( 013 X 0.10 X 500 = 006 

P3 100 )( 0,10 X 0.10 X 1400 • 014 

JI 2.30 X 0.25 X CIO X 23.00 1.32 

J2 1.30 X 010 X 0.10 X 13,00 = 0,17 

J3 1.80 X 0.20 X 0.10 X 1,00 = 0,04 

J4 150 X 0,15 X 010 X 2.00 = 0.05 

j5 0.90 X 0.10 X 0.10 X 9.00 = 0.08 

44 C2021 PRATELEIRA DE MARMORITE NATURAL POLIDA DE 1 FACE COMP LARG aun-n • 15.56 P42 

COZINHA 1.60 X 0.30 X 2.00 = 0,96 

DESPENSA 8.90 X 0.40 X 4,00 a 1424 

DML 1.20 X 0,30 X 100 a 035 

45 C2095 RASGO EM ALVENARIA P/TtJBULAÇÓES D=15A 25rnm (1/7A 1') COMP QUANT • 47,50 P4 

DRENOS DOS 
ARCONDICIONADOS 250 

x 
1900 

a 47.50 

46 C1238 ENCHIMENTO DE RASGO C/ARGAIAASSADLAMa 15A25rnm(1/yA1-) ÁREA QUANT • 47,50 P4 

IGUAL A ÁREA RASGO 47,50 X 1.00 4750 

47 C0773 CHAPIM PRÉ-MOLDADO DE CONCRETO PEIMETRO LARG 46,78 P42 

PLATIBANDA (SALAS. 
REFEITÓRIO E SALA DOS 

PROFESSORESE 
BANHEIROS) 

¶30,12 X 025 

= 

32.53 

MURETA DO REFEITÓRIO 35,62 X 0.40 a 14.25 

5.0 IMPERMEAB LIZAÇAO 

51 C1465 IMPERMEABILIZAÇÂO DE ÁREAS SUJEITAS A INFILTRAÇÁO POR 
LENÇOL FREATICO COMP X ALTURA FACES • 103.19 P42 

VIGAS BALDRAMES 25798 X 0,20 X 200 = 103,19 

52 01463 IMPERMEABILIZAÇÃO DE CALHA VIGA-CALRA. JARDINEIRA CIMANTA 
ASFÁLTICA AUTO-ADESIVA ÁREA X QUANT • 5,96 1v12 

ACESSO SALAS] 
REFEITÓRIO 5,96 X 100 = 596 

6.0 	1 PISOS 	 77 
- 
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SI C3025 
PISO MORTO CONCRETO FCK13,5MPa C/PREPARO E 

LANÇAMENTO ÁREA(m2) X ALTURA • 5890 M3 

REFEITÓRIO 24220 X 0.05 12.11 

4 SALAS 219.87 X 0.05 = 10,99 

2 SALAS 82.28 X 0.05 4,11 

CIRCULAÇÃO Cl 24.43 X 0,05 1.22 

CIRCULAÇÃO 02 69,85 X 0,05 3.49 

CIRCULAÇÃO 03 28,12 X 0.05 1,41 

CIRCULAÇÃO 04 24.17 X 0,05 1,21 

CIRCO /ANFITEATRO 425.50 X 0.05 21.28 

SALAS DOS 
PROFESSORES E 

BANHEIROS 
52.82 X 0,05 = 2,63 

PISO DA SUBESTAÇÃO 9.00 X 0,05 r 0.45 

62 C2184 REGULARIIAÇAODE BASE C/ ARGAMASSA CIMENTO E AREIA S, 
PENEIRAR TRAÇO 1 5 - ESP= 3cm, C/IMPERMEASILLZA.NTE ÁREA(m2) X OUANT • 1 178,04 M2 

REFEITÓRIO 242.20 X 1.00 242,20 

4 SALAS 219.87 X 1.00 = 219.87 

2ALÂ5 8228 X 100 • 82.28 

CIRCULAÇÃO 01 2443 X 1 00 24.43 

CIRCULAÇÃO 07 89,85 X 1.30 69.85 

CIRCULAÇÃO 03 28.12 X 1.00 = 28.12 

CIRCULAÇÃO O4 24.17 X 1,00 24,17 

CIRCO /ANFITEATRO 425,50 X 1.00 = 425.50 

SALAS DOS 
PROFESSORES E 

BANHEIROS 
52.62 X 1.00 = 52,62 

PISO DASUBESTAÇÃO 9.00 X 1.00 9.00 

63 C1920 
PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP 	12mm INCLUS POLIMENTO 

(INTERNO) ÁREA )( QUANT • 314,77 M2 

4 SALAS 219.87 X 1,00 219.87 

2 SALAS 82.28 X 1.00 82.28 

SALAS DOS 
PROFESSORES 

1262 X 1.00 
.': 

=1262 

7 , 
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64 C1919 PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP 	I2rnm. INCLUS POLIMENTO 
(EXTERNO) ÁREA X QUANT - 466,16 M2 

REFEITÓRIO 164,07 X 1.00 16407 

CIRCULAÇÃO 01  02 15552 X 1,00 = 15552 

CIRCULAÇÃO 01 24.43 X 1 00 24.43 

CIRCULAÇÃO 02 69.65 X 1.00 69,85 

CIRCULAÇJ&O 03 28.12 X 1.00 28.12 

CIRCULAÇÃO 04 24.17 X 1.00 2417 

6 5 C4439 CERÃMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ ARG CIMENTO E AREIA 
ACIMA DE 30x30crn (900 cm') - PEI-5IPEI..4 P1 PISO 

LOCAL ÁREA X QUANT • 92,87 M2 

COZINHA 80.14 X IDO 60.14 

BANHEIROS 32.73 X IDO 32.73 

66 C1427 
REJUNTAMENTO Cl ARO PRÉ-FABRICADA JUNTA ENTRE 2mrn E 6.-rnn 

EM CERAMICA, ACIMA DE 30x30 ali (900 cm') E PORCELANATOS 
(PARE DEJPISO) 

ÁREA X LARG - 92,81 142 

IGUAL AÁREA CERÂMICA 92.87 X 1.00 = 9287 

67 C5028 PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (20 X ID X 4CM). CINZA. 
COMPACTAÇÀO MECANIZADA ÁREA X LARG • 35215 142 

ÁREA EXTERNA 352.15 X IDO 352.15 •. 	
.'• 

68 C2296 TACOS DE MAoEIaAC,ARG.AMASSA DE CIMENTO E AREIA 
PENEIRADA TRAÇO 1 4 ÁREA X QUANT . . 	"' • 449.18 M2 

CIRCO/ ANFITEATRO 401.18 X 1,00 

: 

401.16 

ARQUIBANCADA DO CIRCO 
/ANFITEATRO 

24.01 X 200 4802 

69 C2284 SOLEIRA DE GRANITO L= 15cm COMI,  X QUANT • 5.60 14 

COZINHA 1.00 X 2.00 2.00  

BANHEIROS 0.90 X 4.00 3.60 

6 10 C3449 MEIO FIO PRÉ MOLDADO (0.07x0.30x1.00)m CIREJUNTMIENTO COMP 	1 x 1 QUANT • 124,50 14 

PISO 124,5Oj X f 	1.00 = 124,50 

7.0 REVESTIMENTOS 

71 C0776 CHAPISCO C/ ARGÁUASSA DE CIMENTO E AREIA 5/PENEIRAR TRAÇO 
13 ESP=SrnmP/PAREDE  PER X ALT . DESC X FACES • 1.611,83 

SALAS OI.02 03.04 
(INTERNO) 

11200 X 320 - 43.60 X 1.00 = 31480 

Página 9 de 20 



SALAS 05 e 06 (INTERNO) 43.52 X 3,20 19.80 X 1,00 119.66 

SALAS 01.02.03.04 
(EXTERNO) 

4550 X 3.82 . 43,60 X 1,00 = 130.21 

SALAS 05 e 06 (XTERNO) 32.27 X 3,82 19,60 X 1.00 103,67 

REFEITÓRIO (MURETA) 27.89 X 0.90 - - X 2,00 = 49.84 

REFEITÓRIO 14,54 X 4.00 - 9,10 X 1.00 = 49,06 

COZINHA (INTERNO) 66,16 X 3,50 17,64 X 1.00 = 283.92 

COZINHA (EXTERNO) 25.84 X 4,00 . 5.04 X 100 = 98.32 

SALA DOS 
PROFESSORES(INTERNO) 

16.91 X 3.20 . 3.48 X 1,00 50.63 

SALA DOS PROFESSORES 
E BANHEIROS (EXTERNO) 

18.07 X 3.82 - 6.32 X 1,00 62.71 

BANHEIROS (INTERNO) 66.42 X 3,20 . 28.56 X 1.00 = 163.98 

ARQUIBANCADA 14,41 X 2,00 . X 2,00 = 57.64 

ARQUIBANCADA (FRENTE) 
00 ANFITEATRO 

10,46 X 0,40 . X 10.00 = 41,84 

ARQUIBANCADA (LATERAL) 
DO ANFITEATRO 

2,00 X 1,00 . X 4,00 8,00 

ÁREA QUANT 

ARQUIBANCADA 
(FRONTAL) ANFITEATRO 

25,77 X 2,00 = 51.54 

MURO (SUBESTAÇÂO). 
RUA MESTRE GABRIEL 

SILVA 
3.00 X 2.00 6,00 

72 C212I REBOCO C/ARGAMASSA DE CAL EM PASTA E AREIA PENEIRADA 
TRAÇO 1 3 ESP=5 mm P/PAREDE LOCAL PER X ALT . DESC X FACES • 1.101.58 M2 

SALAS 01.02,03.04 
(INTERNO) 

112,00 X 3,20 . 43.60 X 1,00 314,80 

SALAS OSeO6(INTERNO) 43,52 X 3.20 - 1960 X 1,00 = 11966 

SALAS OI.02 03.04 
(EXTERNO) 

45,50 X 3.82 43,60 X 1,00 2 13021 

SALAS 05e06 (EXTERNO) 32.27 X 3,82 - 19.60 X 1,00 = 103,67 

REFEITÓRIO (MURETA) 27.69 X 0,90 X 2.00 = 49.84 

REFEITÓRIO 14.53 X 1.50 - 9,10 X 
- 

100 /tf71 

(98.32,.- "'  COZINHA (EXTERNO) 25.84 X 4.00 . 5.04 X 1.00 

SALA PROFs (INTERNO) 16.91 X 3.20 - ' 	- .3,48 X 1,00 
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SALA DOS PROFESSORES 
E BANHEIROS (EXTERNO) 

1807 X 3,82 - 632 X 100 6271 

ARQUIBANCADA 1441 X 2.00 - X 2.00 57.64 

ARQUIBANCADA (FRENTE) 10.46 X 0.40 - X 10,00 = 4184 

ARQUIBANCADA (LATERAL) 200 X 1,00 - X 400 e 8.00 

LOCAL ÁREA QUANT 

ARQUIBANCADA 
(FRONTAL) 

25.77 X 2.00 51 54 

73 C1220 
EMBOÇOCI ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 5IPENEIRAR TRAÇO 
13 LOCAL PER X ALT DESC FACES • 480,61 M2 

REFEITÓRIO 14,54 X 1 50 - 9.10 X 1,00 = 12,71 

COZINHA (INTERNO) 86,16 X 3.50 - 17.64 X 1,00 = 283.92 

BANHEIROS (INTERNO) 66.42 X 3.20 ' 28.56 X 1,00 = 183.96 

7 4 C4434 
CERhJI8CA ESMALTADA RETIFICADA CI ARG CIMENTO E AREIA 

ACIMA DE 30x30cm (900 cm) - PEI-S/PEI-4 P/ PAREDE 
LOCAL PER X ALT - DESC X FACES - 430,61 M2 

REFEITÓRIO 14,54 X 150 - 910 X 1,00 = 12,71 

COZINHA (INTERNO) 86,16 X 3.50 - 17,64 X 1,00 = 283,92 

BANHEIROS (INTERNO) 66.42 X 3.20 - 28.56 X 1.00 = 183.98 

7 5 C1123 
REJUNTAMENTO Cl ARG PRÉ-FABRICADA, JUNTA ATÉ 2mrn EM 
CERAJ4ICA. ACIMA DE 30x30 ar (900 ar') E PORCELANATOS 
(PAREDEJPISO) 

ÁREA DE CERAMICA • 480.61 NU 

7 6 C4-468 
FORRO PVC- LAMBRI (100xe000 OU 200x6000)mm - FORNECIMENTO E 

MONTAGEM 
LOCAL COMI,  IARG QUANT • 487.81 M2 

SALAS 6,00 X 6,00 X 3.00 = 144,00 

REFEITÓRIO 12,19 X 14,54 X 1,00 = 177.24 

ÁREA X QiJANT 

CIRCUL,AÇÀO 01 24,43 X 1.00 24,43 

CIRCULAÇÃO 02 69,05 X 1.00 69.85 

CIRCULAÇÃO 03 28,12 X 1.00 28.12 

CIRCULAÇÃO 04 24,17 X 1.00 24.17 

77 C0778 
CHAPISCO C] ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA Si PENEIRAR 
TRAÇO i a ESP=5 mm P1 TETO 

LOCAL ÁREA OtJANT

• T'27 
M2 

LAJES 679.27 X 1,00 " 	' r 927 
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78 C2112 REBOCO C/ ARGAMASSA DE CALEM PASTA E AREIA PENEIRADA 
TRAÇO 1 3 ESP=5 mm P1 TETO LOCAL A ÁREA OUANT 87927 M2 

LAJES 679,27 X 1.00 = 67927 

8.0 COBERTURA 

81 r-4511 
ESTRUTURA DE MADEIRA P1 TELHAS ONDULADAS DE 

FIBROCIMENTO ALUMINIO OU PLÁSTICAS, APOIADA SOBRE PAREDES 
E/OU LAJES DE FORRO 

ÁREA OUANT • 557,49 M2 

CIRCULAÇÃO 01 24.43 X i Do 24.43 

CIRCULAÇÃO 02 69.85 X 1,00 = 69.85 

CIRCULAÇÃO O4 24.17 X 1.00 = 24,17 

SALAS NOVAS 52.29 X 400 = 20916 

SALA PROF BANHEIROS 52,63 X 1.00 52,63 

REFEITÓRIO 177.24 X 1,00 17724 

82 C3745 TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E= Brnm. INCLINAÇÃO 27% ÁREA OUANT • 557.49 M2 

CIRCULAÇÃO 01 24,43 X 1 00 = 24,43 

CIRCULAÇÃO 02 69.85 X 100 89,85 

CIRCUL.AÇ4004 24,17 X 100 2417 

SALAS NOVAS 5229 X 400 = 209,16 

REFEITÓRIO ¶77.24 X 1,00 = 177.24 

SALA PROF BANHEIROS 52,63 X 1,00 52.63 

83 C4466 COBERTURA TELHA CERÂMICA (RIPA. CAIBRO. LINHA) ÁREA OUANT • 106.11 M2 

CIRCULAÇÃO 03 2812 X 1.00 = 28.12 

SALA OS 4800 X 1,00 = 48.00 

SALA AEE 2999 X 1,00 2999 

84 C0387 BEIRA E BICA EM TELHA COLONIAL COMP OUANT • 12,08 M 

CIRCULAÇÃO 03 1206. X 1.00 1206. 

85 C0661 CALHA DE CHAPA GALVANIZADA 26 DESENVOLVIMENTO SOCJTI COMP OUANT - 13439 

CALHAS SALA 16.21 X 2.00 32.42 

CIRCULAÇÃO 45.45 X 1,00 .. 	. = 45.45 

REFEITÓRIO 15.78 X 1,00 - = 15,78 

SALA PROF E BANHEIROS 14.42 X 1.00 / 	" .. 	. = 14,42 

CALHA PARA SALAS 
EXISTENTES! SALA NOVAS 

16.72 X 1.00 .- - - 16,72 6. 

SALAS EXISTENTES 9.60 X 1 0 
' 

CM 86 C2249 RUFO DE CHAPA GALVANIZADA 26 DESENVOLVIMENTO 33cm COMP QUANT 
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- 	
- COBERTA 12778 X 200 25556 

9.0 PINTURA 

91 C1208 EMASSAMENTO DE PAREDES INTERNAS 2 DEMAOS C/MASSA DE PVA PER X ALT - DESC X FACES • 1080,61 M2 

SALAS 0102.03.04 
(INTERNO) 

112.00 X 300 43,60 X 100 = 292.40 

SALAS 05e06 (INTERNO) 432 X - 	3,00 1960. X 1,00 = 11096 

SALA PROFs (INTERNO) 16.91 X 300 - 3.48 X 1,00 r 4725 

ÁREA OUANT 

LAJES 630.00 X 1.00 100 630.00 

92 C1615 LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES INTERNAS 5/MASSA PER ALT DESC FACES 1.143.81 M2 

SAIAÇOI 02 03 04 
11203 X 3130 . 43.60 X 1.00 = 292,40 

SALAS 05 e 06 (INTERNO) 43.52 X 3,00 ' 1960 X 100 = 110.96 

REFEITÓRIO (MURETA) 27.69 X 0.50 - X 2.00 = 27.69 

REFEITÓRIO 1454 X 1.50 - 9.10 X 1 00 r 12,71 

SALA PROEs (INTERNO) 16.91 X 3.00 3.48 X 1,00 = 47.25 

PAREDES SALAS ONDE AS 
JANELAS FORAM 

INSTALADAS 
272.00 X 3.00 . 163.20 X 1.00 652.80 

93 01614 LÁTEX DUAS OEMÀOS EM PAREDES EXTERNAS SIMASSA PER ALT DESC FACES - 1.125,45 M2 

(EXTERNO) 
4550 X 350 - 43,60 X 1.00 = 115,65 

SALAS OSeO6(EXTERNO) 3227 X 350 - 19,60 X 1,00 = 93.35 

REFEITÓRIO (MURETA) 27,69 X 050 - - X 1,00 = 13.85 

COZINHA (EXTERNO) 25.84 X 3,50 - 5,04 X 1,00 r 85.40 

PAREDES DAS SALAS 
ONDE AS JANELAS FORAM 

INSTALADAS 
272,00 X 3,00 - 163,20 X 1.00 = 652.80 

SALA DOS PROFESSORES 
E BANHEIROS (EXTERNO) 

1 8.07 X 3,50 - 6 .32 X 1 . 00 - - 5693 

ARQUIBANCADA 14,41 X 2.00 ' 2.00 =57 

ARQUIBANCADA (FRENTE) 10.46 X 0.40 , 	, 1000 =- 
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ARQUIBANCADA (LATERAL) 2.00 X 100 - 400 8.00 

94 C1206 EMASSMIENTO DE ESQUADRIAS DE MADEIRA P/TINTA ÓLEO OU 
ESMALTE 2 OEI.t4OS COMP ALT FACES QUANI • 46,20 1.12 

P1 100 X 2.10 X 2,00 X 7.00 = 29.40 

P2 080 X 2.10 X 2.00 X 5.00 = 16.88 

95 C1280 ESMALTE DUAS DENt&O5 EM ESQUADRIAS DE MADEIRA ÁREA QUANT FACES - 46,20 P42 

P1 IDO X 2.10 X 2,00 X 700 29.40 

P2 0.80 A 2.10 X 2,00 A 5,00 r 16.80 

96 C1279 ESMALTE DUAS DEI.tAO5 EM ESQUADRIAS DE FERRO COMP ALT FACES • 9.18 M2 

P01 0.80 X 1.80 A 2,00 = 288 

P4 0.70 X 2,10 X 2,00 294 

P5 0,80 A 2.10 A 2,00 3.36 

97 C2470 TINTA CERMIICAOEACABAMENTO DUAS DEMÂOS ÁREA QUANT - 2$12 P42 

CIRCULAÇÃO 03 28,12 A 100 r 28.12 

10.0 ESQUADRIAS E FERRAGENS 

101 C1989 PORTA INTERNA DE CEDRO LISA COMPLETA UMA FOLHA (1 OCX 
210)m LOCAL UNIDADES QUANT 

(. 1 

- 
. . 	. 

a 7,00 UN 

P1 100 A 7.00 

% 

 7.00 

102 01987 PORTA INTERNA DE CEDRO LISA COMPLETA UMA FOLHA (0 80X 
2 10)n,  LOCAL UNIDADES QUANT . , ,. • 2,00 UN 

P2 1.00 A 2.00 = 2.00 

10 3 01967 PORTA DE ALUMÍNIO ANODIZADO COMPACTA LARG ALT QUANT - 22,89 P42 

P3 0.70 X 2.10 A 700 - 10,29 

P4 070 A 1,80 X 600 7,56 

P5 0.80 X 2,10 A 300 5,04 

104 C4513 
JANELA EM ALUMÍNIO ANODIZADO NATURAIJFOSCO, DECORRER 

SEM BANDEIROLAEOUPEITORIL SEM VIDRO - FORNECIMENTO E 
MONTAGEM 

LOCAL LARG ALT QUANT • 225,00 P42 

SALAS EXISTENTE E 
SALAS NOVAS. JI 

2.00 A 1.20 A 92,C0 = 

J3 1,50 A 1,20 A 1,00 = 180 

J4 1,20 A 1.00 X 2.00 = . 
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10.5 C1999 PORTÁODE FERRO EM BARRA CHATA TIPO TIJOLINH0 LOCAL LARG ALT QUANT • 2.52 M2 

P01 070 X 1.80 X 200 = 252 

106 C4950 VIDRO TEMPERADO INCOLOR C/MASSA E8MM. COLOCADO LOCAL LARG ALT QUANT • 225,00 M2 

SAIAS EXISTENTE E 
2.00 X 120 X 9200. = 220.80 

J3 1,50 X 1,20 X 1,00 180 

J4 1,20 X 1,00 X 2,00 2.40 

107 CI518 JANELA DE FERRO TIPO CAIXILHO DE CORRER OU I.tA.XIPÃAR LOCAL LARG ALT QUANT • 10.44 M2 

J2 IDO X 060 X 12.00 7.20 

J5 0.60 X 0.60 X 9.00 3,24 

106 C1517 JANELA DE FERRO TIPO CAIXILHO BASCULANTE OU FIXO LOCAL LARG ALT QUANT - 6,00 11,112 

J5 2.00 X 1.50 X 200 6.00 

109 C1870 PEITORIL DE MÁRMORE L= 15cm LOCAL LARG OUANT • 241,40 M 

JI 2,30 X 92.00 211.60 

J2 ¶ 30 X 13,00 16,90 

J3 180 X 1,00 1.80 

J4 1,50 X 200 '". 'N = 3.00 

J5 0,90 X 900 8.10 

lO 10 C3506 GUARDA CORPO C/ CORRII.tO EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO T LOCAL COMP QUANT ' . • 10,20 M 

GUARDA CORPO 
ARQUIBANCADA CIRCO 

255 . X 4 «'a .Y: 10.20 '-3. 

1011 CI360 FECHADURA COMPLETA PARA PORTA EXTERNA LOCAL UNID QUANT • 300 UNI 

SALA PROF's BANHEIROS 100 X 3.00 3.00 

1012 C1365 FERROLHO DE SOBREPOR OU EMBUTIR MÉDIO UNI QUANT • 6,00 UN 

CABINE BANHEIROS 1 00 X 6.00 6.00 

11.0 INSTALAÇÕES HIDRÁUUCA E SANITÁRIA 

11   C1950 PONTO SANITÁRIO MATERIAL E EXECUÇÃO UNIDADE QUANT • 43.00 PT 

100 x 43.00 = 43.00 

112 C1948 PONTO HIDRÁULICO. MATERIAL E EXECUÇÂO PONTO QUANT a 46,00 P1 

1,00 X 46,00 = \ 	46.00 - 
- 
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3 00348 BACIA DE LOUÇA BRANCA CICAIXA ACOPLADA UNI QUANT 	- a 10.00 UN 

10.00 X 1.00 r 1000 

li 4 C25014 TORNEIRA DE PRESSÃO CROMADA LONGA PIPIA UNIDADE OUANT • 8,00 UN 

5.00 X 1,00 8.00 

11 5 00797 CHUVEIRO PLÁSTICO (INSTALADO) UNIDADE QUANT • 2.00 UN 

2.00 X 1.00 r 2.00 

116 C457I SABONETEIRA METÁLICA UMIDADE QUANT - 2.00 UN 

2,00 X 100 2.00 

11 7 C4670 PORTA PAPEL METÁLICO UMIDADE QUANT • 10,00 UN 

10,00 X 1,00 = 1000 

118 CIlSI DUCHA P/WC CROMADO (INSTALADO) UNIDADE QUANT - 10.00 UN 

10,00 X 100 r 10.00 

119 C3682 TANQUE LAVANDERIA EM AÇO INOX C/CUBA E ESFREGADOR 
DIMENSÃO 1200X600X200MM UNIDADE QUANT • 1.00 UN 

1.00 X 1.00 100 

1110 C1619 LAVATÓRIO DE LOUÇA BRANCA 5/COLUNA CÍTORNEIRA E 
ACESSÓRIOS UNIDADE QUANT - 15,00 UN 

15.00 X 1,00 = 15.00 

1 ¶ 	11 00357 BANCADA DE GRANITO (OUTRAS CORES) E= km (COLOCADO) COMPRIM LARGURA QUANT 4.80 M2 

BANCADAOI 462 X 0.55 X 100 = 254 

BANCADA02 155 X 0.55 X 1,00 085 

BANCADÀ03 256 X 0,55 X 100 141 

BANCADA O4eOS 2.65 X 2.10 X 

1112 C0986 CUBA DE LOUÇA DE EMBUTIR C/ TORNEIRA E ACESSÓRIOS UNIDADE QUANT • 7,00 UN 

BANCADA 01 100 X 3.00 3.00 

BANCADA02 100 X 2,00 = 2.00 

BANCADA 03 1,00 X 2.00 = 2,00 

1113 C2616 TUBO PVC SOLD MARROM 0= 25mm (3Ii COMP QUANT 92.00 

DRENOS ARCONDIC 
SALAS NOVAS 4.00 

X _ 92.00 
2300 
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1114 C3442 CAIXA D ÁGUA EMFYBERGLASS.CAP 10041 UNIO OUANT - 7.00 UN 

BANHEIROS 1,00 X 700 = 7.00 

1115 C2631 TUBO PVC SOLO MARROM INCL CONEXÕES D=75mm (2 112=) COMI,  OUANT - 56.00 M 

ÁGUAS PLUVtAJS 4.00 X 14.00 5600 

1116 C0649 CAIXA INSPEÇÃO NO PASSEIO EM ALVENARIA Dl(50X50)csn, PADRÃO 
CAGECE UNIO 

QUANT 
- 16,00 UN 

DRENAGEM 1.00 X 16.00 16.00 

12.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

121 C2061 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO GERAL BAIXA TENSÃO CtACESSÕRIOS-
3UN DE MEDIÇÃO 

LEVANTADA EM PROJETO - IDO UN 

122 C2071 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EMBUTIR ATÉ 72 DIViSÕES 
457X646X85mm CIBARRAMENTO 

LEVANTADA EM PROJETO • 1.00 UN 

123 02067 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EMBUTIR ATÉ 12 DIViSÕES 

207X332X95.nn, C/BARR.AMENTO LEVANTADA EM PROJETO • 9,00 UN 

124 C1092 DISJUNTOR MONOPOL.AR  EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO IDA LEVANTADA EM PROJETO e 34,00 UN 

125 C1093 DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 18A LEVANTADA EM PROJETO • 51.00 UN 

126 C1116 DISJUNTOR TRIPOLAR EM QUADRO DEDISTRIBUIÇAO1Z5A LEVANTADA EM PROJETO • 2,00 UN 

127 C1119 DISJUNTOR TRIPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 16,A LEVANTADA EM PROJETO • 3,00 UN 

128 C1124 DISJUNTOR TRIPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 32.A LEVANTADA EM PROJETO • 6,00 UN 

129 C1125 DISJUNTOR TRIPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 40A LEVANTADA EM PROJETO • 6,00 UN 

1210 C1128 DISJUNTOR TRIPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 60A LEVANTADA EM PROJETO • 2.00 UN 

1211 CI109 DISJUNTOR TRIPOLAR C/ACIONAIAENTO NA PORTA DO Q DATE 250A LEVANTADA EM PROJETO • 1,00 UN 

1212 C4530 DISJUNTOR DIFERENCIAL DR-16A - 40A. 30n'iA LEVANTADA EM PROJETO 	 . 	. 	. . - 8,00 UN 

1213 04562 DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTOS DE TENSÃO - DPS's. 
40 KN440V LEVANTADA EM PROJETO 

. ,, 'J , 	1 	. - 14.00.U$ 

,r. = 
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12.14 digO ELETRODUTO PVC ROSC.INCL.CONEXÕES D• 25mm (314") LEVANTADA EM PROJETO - 1.997,10 M 

12.15 CitO? ELETROCUTO PVC ROSC.INCL CONEXÕES D 32m.n (1') LEVANTADA EM PROJETO • 205.60 M 

1218 C1199 ELETROCUTO PVC ROSC.INCL.CONEXÕ€S o- SOmm (II!?) LEVANTADA EM PROJETO • 11,66 IA 

12.17 C1198 ELETROCUTO PVC ROSC INCL.CONEXÕES O. 4Cm,,, (1 114 LEVANTADA EM PROJETO • 162,75 IA 
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¶218 CI200 ELETRODUTO PVC ROSC INCI CONEXÕES D= 75nm (21/7) LEVANTADA EM PROJETO - 38.85 M 

1219 C1202 ELETRODUTO PVC ROSC INCL CONEXÕES Dt85MM (3") LEVANTADA EM PROJETO • 42,00 M 

1720 C1201 ELETRODUTO PVC ROSC INCL CONEXÕES D'llOn'n (4) LEVANTADA EM PROJETO • 28.35 M 

1221 C0549 CABO EM PVC 1000V 150MM2 LEVANTADA EM PROJETO • 380.10 M 

1222 C0557 CASO EM PVC 1000V 95MM2 LEVANTADA EM PROJETO 69,30 M 

1223 C0559 CASO EM PVC 1000V 70$AM2 LEVANTADA EM PROJETO • 161,70 U 

1224 C0558 CABO EM PVC 1000V 35MM2 LEVANTADA EM PROJETO • 40,95 IA 

1225 COMO CASO ISOLADO PVC 750V 2.SMM2 LEVANTADA EM PROJETO • 7.299.60 IA 

1228 C0534 CABO ISOLADO PVC 750V 4W.R2 LEVANTADA EM PROJETO - 3.234.00 IA 

1227 C0537 CABO ISOLADO PVC 750V 6MM2 LEVANTADA EM PROJETO • 170,10 IA 

1228 C0524 CABO ISOLADO PVC 750V 10MM2 LEVANTADA EM PROJETO • 51,45 IA 

1229 C0527 CABO ISOLADO PVC 750V 15MM2 LEVANTADA EM PROJETO • 583.85 IA 

1230 C0530 CABO ISOLADO PVC 7SOV2SMM2 LEVANTADAEM PROJETO • 370,65 IA 

1231 C1494 INTERRUPTOR UMA TECLA SIMPLES lOA 250V LEVANTADA EM PROJETO • 21.00 UN 

1232 C1479 INTERRUPTOR DUAS TECLAS SIMPLES lOA 250V LEVANTADA EM PROJETO • 37,00 UN 

1233 C1489 INTERRUPTOR TRES TECLAS SIMPLES lOA 250V LEVANTADA EM PROJETO • 2.00 UN 

1234 C4792 TOMADA DUPLA DE EMBUTIR 2P+T I0A-250V LEVANTADA EM PROJETO • 108,00 UN 

1235 C2484 TOMADA 2POLOSStAJS TERRA 20A25OV LEVANTADA EM PROJETO • 54.00 UN 

1236 CPOOI LUMINARLA DE SOBREPOR EM CHAPA DE AÇO PARA 2 LÂMPADAS 
LED DE '18* W ALETADA, COMPLETA (LÂMPADAS INCLUSAS) 

LEVANTADA EM PROJETO

• 00 

1) UN 
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1237 13157 LUMINÁRIAPt.AFON (SOBREPOR) 22.5 X 22.5-18W - 6000K - G- IIGHT 
OU SIM[-AR LEVANTADA EM PROJETO a 66.00 UN 

1238 CP002 LUMINÁRIA LED REFLETOR RETANGULAR BIVOLT. LUZ BRANCA 30W LEVANTADA EM PROJETO • 16.00 UN 

1239 13148 LUMINÁRIA TIPO REFLETOR LED. RETANGULAR LUZ BRANCA COM 
POTÉNCLA ATÉ 100W LEVANTADA EM PROJETO a 11,00 UN 

1240 C4761 CAIXA DELIGAÇÀOPVC4X4 LEVANTADA EM PROJETO - 244.00 UN 

1241 C4765 ATERRAMENTO COMPLETO C/ HASTE COPPERWELD 5/8-X 2 40M LEVANTADA EM PROJETO a 3.00 UN 

1242 C0609 
CAiXA EM ALVENARIA(60X60X60cm) DE 1/2 TIJOLO COMUM LASTRO 

DE CONCRETO E TAMPA DE CONCRETO LEVANTADA EMPROJETO a 14,00 UN 

1243 CP003 REAtOCAÇÂO DE POSTE DE CONCRETO LEVANTADA EM PROJETO. INCLUSIVE O POSTE DA SUBESTAÇÃO EXISTENTE a 4.00 UN 

1244 CPOOS SUBESTAÇÃO AÉREA DE 150 KVNI 3 800-380/220V COM QUADRO DE 
MEDIÇÃO E PROTEÇÃO GERAL. INCLUSIVE MALHA DE ATERRAMENTO 

LEVANTADA EM PROJETO a 100 UN 

/ 
1245 CP008 ILUMINARIA PLAFON (SOBREPOR) 22.5 X 22.5 - 18W - 6000K- G- LIGHT 

OU SIML.AR LEVANTADA EM PROJETO 	 / 
1 . 	, 	 '\ • 8,00 UN 

13.0 URBANIZAÇÂO/PAJSAGISMO 

C 'Y 131 C0360 BANCO DE MADEIRA CIESTRUTURA DE FERRO- L 3 00m UNI QUANT  = 8.00 UN 

100 X 8.00 = 8.00 
132 C1429 GRAMA EM ÁREAS EXTERNAS INCLUSIVE MATERIAL ÁREA QUANT 29,71 M2 

29.71 X 1,00 2971 
133 CP004 PERGOLADO UNI QUANT = 1,00 UN 

1,00 X 1,00 = 1.00 

14.0 OUTROS SERVIÇOS 

14 1 CPOO7 QUADRO ESCOLAR EM FORMICA BRANCA COMPENSADO 
PLASTIFICADO 12MM COM MOLDURA (M2) COMP ALT OUANT = 27.06 UN 

410 X 1,10 X 6.00 27.06 

15.0 SERVIÇOS FINAIS 

151 C3447 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA ÁREA (rn2) = 580.55 M2 

LEVANT EM PROJETO 580,55 = 580.55 
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PREFEITURA 	DE 

c!tj 
	

ltapom 	ca 
: * 	• 	 Pra Ii'€:u. pi i 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

CLIENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA 

OBRA: REQUALIFICAÇÃO E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MARIA MAGALHÃES VIANA AZEVEDO 

LOCAL: MARIA MAGALHÃES VIANA AZEVEDO 

ENDEREÇO: RUA MOESIO LOVOLA, 212, ITAPIPOCA 

DATA DE PREÇO BASE: SEINFRA 27.1 

BDI: 28,82% 

TEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR (R$) % ITEM 1° MÊS 20  MÊS 30  MÊS 40  MÊS IMÊS 60  MÊS 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 3402756 1.46% 75% 25% 
25.520.67 8.506.89 - - 

2.0 MOVIMENTO DE TERRA 32.878,07 1,41% 60% 40% 

19.726,84 13.151.23 - - 
3.0 ESTRUTURA DA FUNDAÇÃO 754.687.84 32,41% 25% 50% 25% 

188.671.96 377.343.92 188.671,96 - 
4.0 PAREDES E PAINÉIS 98.444,07 4,23% 20% 80% 

- 19.688.81 78,755.25 - 
5.0 IMPERMEABILIZAÇÃO 6.074,34 0,26% 100% 

- - 6.074,34 - 
6.0 PISOS 327.561,15 14,07% 50% 50% - 



- - - 163.780.57 163.780,57 - 
70 REVESTIMENTOS 20530758 882% 5% 55% 40% 

- - 1028538 11291917 8212303 - 
80 COBERTA 127.87485 5.49% 100% 

- - 127.874,85 - - - 
90 PINTURA 78.525,97 3,37% 30% 70% 

• - - - 23.557,79 54968,18 

100 ESQUADRIAS E FERRAGENS 220.817,59 9,48% 20% 
- - - - 44163,52 176 654.07 

11.0 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS 69,912,44 3.00% 35% 10% 55% 
- - - 24.469,35 6.991,24 38.451.84 

12.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 354.639,74 15.23% 35% 30% 35% 
- - 124 123,91 106.391,92 124.123.91 

13.0 URBANIZAÇÃO/PAISAGISMO 15.046.88 0,65% 100% 
- - - - - 15046,88 

14,0 OUTROS SERVIÇOS 1.814.04 0,08% 100% 
- - - - - 1.814.04 

15,0 SERVIÇOS FINAIS 875,00 0,04% 100% 
- - - - - 875.00 

Valores totais 2.328.487,12 100% 233.919,47 418,690,85 411 .641.79 425.293,00 427 008.08 411 933,93 

10,05% 17,98% 17,68% 18,26% 1834% 17,69% 

10,05% 28,03% 45,71% 63.97% 82,31% 9000% 

-7 

-a 

,4't c»x 



3.00% Mmtnsstraçâo Central (AC) 

010% Seguro(S) e Garanua (G) 

1.23% 1.39% Despesas Financenas (DE) 0.59% 

BOI CALCULADO 
SEM CPRB 

WCAÇÃ0 0€ 
*TUWNY0 £0 ACØDA0 

MIM 

OK 22,47% 

COOSIÇÃO DE BOI POR TIPO DE OBRA 
(C...h.ASidIoZWI3- TCU  -  P$enSo) 

BOI pan: CONSTRUÇÃO 0€ EDIFICIOS 
qtms 09~w~ 	.s.  -  ,n. t. anises. .._&. 

.t~ siNt a!s*wcsi qsi W~a) 

0€ce "ti 
ce0N1t 00 

vtnicâçAøçt 
*7100 *ceAo 

00 TOu 
ITEM Momo 

OK 

010% 100% 0.80% OK 

Risca (R) 0.91% 127% 1.27% 0,97% OK 

0,59% OK 

Lucro (L) 6.16% 7.40% 6.18% OK 

P15 (0.65%) 

COFINS (3.00%) 

ISS 
(*1401i a bisa Os cão) 

TOTAL IMPOSTOS 

OK 

OK 

co'v  M- 

P55. 
COFWSS '5$ 

0.65% 

3.00% 

5.00% 

8,85% 

INTERVALO 8O( ADM$SSIVEL 

Mano Mé.o Mâwio 

20.34% 22.12% 25.00% 

5*i 	1 	- TOU 

	

C.IIl.C5.GI 	l.W) {l.Q#(IM} .1 

Impostos (1) 

4.5% 28,82% 

IORMAR *8Mb 
O PERCU4T1W. 0€ 

CPR8 

BOI CftLCLtADO 
COM CPRB 

41  



119,1400 
160,43 

IN $0 
00 
43 

Total: 
Total Simples: 

Encargos Sociais: 
Valor BDI: 

Valor Geral: 

ékU 

PREFEITURA DE 

Itapipoca 
Fra 1 	cia gurr 

  

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA 
OBRA: REQUALIFICAÇÃO E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MARIA MAGALHÃES VIANA AZEVEDO 
LOCAL: MARIA MAGALHÃES VIANA AZEVEDO 
ENDEREÇO: RUA MOESIO LOVOLA, 212, ITAPIPOCA 
DATA DE PREÇO BASE: SEINFRA 27.1 
BDI: 	 28,82% 

CPOOI - LUMINÁRIA DE SOBREPOR EM CHAPA DE AÇO PARA 2 LÂMPADAS LED DE *18*  W, ALETADA, COMPLETA (LAMPADAS INCLUSAS) - UN 
MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço 

10042 	AJUDANTE DE ELETRICISTA H 1.1000 16,7700 
12312 	ELETRICISTA H 1.1000 20,7700 

Total: 
MATERIAIS 
PM001 LUMINÁRIA ALETADA DE UN 1,0000 75.1400 

SOBREPOR EM CHAPA DE AÇO 
PARA 2 LAMPADAS LED DE 18 W 

PM002 LÂMPADA DE LED TUBULAR DE UN 2,0000 22,0000 
18W 6500k 

Total 
18,4470 
22,8470 
41.2940 

75,1400 

44,0000 



CP002 - LUMINÁRIA TIPO REFLETOR LED, RETANGULAR, LUZ BRANCA, COM POTÊNCIA ATÉ 301N - 
MAO DE OBRA 	 Unidade 	 Coeficiente 

UN 
Preço Total 

10042 	AJUDANTE DE ELETRICISTA H 1,2000 16,7700 20,1240 
12312 	ELETRICISTA H 1,2000 20,7700 24,9240 

Total: 45,0480 
MATERIAIS 

39390 	LUMINARIA LED REFLETOR UN 1,0000 51.7300 517300 
RETANGULAR BIVOLT, LUZ 
BRANCA, 30 W 

Total: 
Total Simples: 

Encargos Sociais: 
Valor BDI: 

Valor Geral: 

CP003 - REALOCAÇÃO DE POSTE DE CONCRETO 
EQUIPAMENTOS (CHORARIO) 

10705 	CAMINHÂO COMERC. EQUIP. 
C/GUINDASTE (CHP) 

- UN 
Unidade 	 Coeficiente 

H 5,0000 
Preço 
126,2862 

Total: 
MAO DE OBRA 

12543 	SERVENTE H 50000 15,5500 
Total: 

SERVIÇOS 
C0836 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL M3 0,3900 4048000 

PREPARO MANUAL 
C1604 LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE M3 0,3900 134,8400 

CONCRETO SI ELEVAÇÃO 
C2784 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE M3 0,5600 41,2000 

1A.CAT. PROF. ATÉ 1.50m 
Total: 

Total Simples: 
Encargos Sociais: 

51,7300 
96,78 

INCLUSO 
0,00 

96,78 

Total 
631,4312 

594,1875 

77,7500 
77,7500 

157,8720 

52.5876 

23,0720 

233;5316 
905 7 



0,00 
905,47 

Valor BDI: 
Valor Geral: 

CP004 PERGOLADO 

MAO DE OBRA 

UN 

Unidade Coeficiente Preço 	 Total 
10046 AJUDANTE DE SERRALHEIRO H 14 16,77 
12543 SERVENTE H 14 20,77 
11858 SERRALHEIRO H 14 20,77 
12391 PEDREIRO H 14 20,77 
2543 SERVENTE H 14 15,55 

Total: 
SERVIÇOS 

C2784 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.0 M3 0,18 41,21 
C0836 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREI M3 0,18 404,8 

12367 LINHA DE MADEIRA DE LEI DE 6"x3" M 40,88 26,78 

PRANCHA DE MADEIRA 

16681 MAÇARANDUBA(2,15X0,25X0,05)m UN 6,79 
143,08 

PILAR EM MADEIRA LIMPA DE lA M Oa 
16617 QUALIDADE 20x20cm 4,00 

"° 

11724 PREGO KG 1 15,54 

11581 
PARAFUSO FRANCES 1/2"X9" COM 
2 PORCAS 

UN 12 5,87 

Total: 

234,76 
290,76 
290,76 
290,7€ 

217,7 

1324,& 

7.4 
72,8 

1094,7 

971,6' 

345,60 
15,54 

70,44 

2578,24 

	

Total Simples: 	 3.903,06 

	

Encargos Sociais: 	 IN 	SO 

	

Valor BOI: 	 ' 00 

	

Valor Geral: 	 '3,06 



CP005 - SUBESTAÇÃO AÉREA DE 150 KVAJ13.800-3801220V COM QUADRO DE MEDIÇÃO E PROTEÇÃO GERAL, INCLUSIVE MALHA DE ATERRAMENTO - UN 

EQUIPAMENTOS (CHORARIO) 
10584 CAMINHÃO COMERC. EQUIP. 

C/GUINDASTE (CHI) 
10705 CAMINHÃO COMERC. EQUIP. 

C/GUINDASTE (CHP 

Unidade 

H 

H 

Coeficiente 	 Preço 	 Total 
1,0000 	431810 	 43,1810 

30000 	126,2862 	 378,8586 

	

Total: 	 422,0396 
MAIO DE OBRA 

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA 	 H 	 40000 	16.7700 	 67,0800 
11088 ELETROTECNICO MONTADOR 	 H 	 4,0000 	27,1400 	 108,5600 
12312 ELETRICISTA 	 H 	 4,0000 	20,7700 	 83,0800 
12543 SERVENTE 	 H 	 4,0000 	15,5500 	 62,2000 

	

Total: 	 320,9200 
MATERIAIS 

10338 CABO COBRE NU 25MM2 	 M 	 15,0000 	18,2200 	 273,3000 
12145 TRANSFORMADOR DE 	 UN 	 1,0000 	12.096,0700 	 12.096,0700 

DISTRIBUIÇÂO A ÓLEO ISOLANTE 
MINERAL, 150KVA/13.800, TENSÃO 
SECUNDÁRIA 380/220V, USO EM 
POSTE, COM SELO INMETRO E 
PROCEL LETRA D, COR CINZA 
MUNSELL 6,5, Norma 
NBR:5440;2014. 

19066 ELO FUSIVEL 	 UN 	 3,0000 	2,2100 

Total: 

6,6300 

12.376,0000 
SERVIÇOS 

C0521 CABO COBRE NU 50MM2 	 M 
C0550 CABO EM PVC 1000V 16MM2 	 M 
C0551 CABO EM PVC 1000V 185MM2 	 M 
C0592 CAIXA ALVENARIA/REBOCO 	 UN 

C/TAMPA CONCRETO FUNDO BRITA 
C0859 CONECTOR SPLIT - BOLT P/ CABOS 	UN 

ATE 16MM2 

	

25,0000 	47,3986 	 1.184,9650 

	

2,0000 	15,1762 	 30,3524 

	

40,0000 	127,5050 	 5.100,2000 

	

1,0000 	444,3132 	 3132 
O '000 

	

2,0000 	8,9755 	 .9510 

 



C0860 CONECTOR SPLIT - BOLT P1 CABOS UN 2,0000 11,0355 
ATE 35MM2 

C1606 LASTRO DE BRITA ESP.= 10CM, 
PICAIXA EM ALVENARIA 

M3 0,0600 106,9780 

C3504 CAIXA ALVENARIA! REBOCO! C/ UN 6,0000 157,3656 
TAMPA CONCRETO SI FUNDO 

C4817 DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO UN 1,0000 985,6600 
TRIPOLAR 250 A, COM CAIXA 

C4933 HASTE DE ATERRAMENTO UN 6,0000 102,5720 
COPPERWELD 518"X 2.40M 

Total: 

Total Simples: 
Encargos Sociais: 

Valor BDI: 
Valor Geral: 

22,0710 

6,4187 

944,1938 
0,0000 

985,6600 
0,0000 

615,4320 

9.351,5570 

22.470,52 
INCLUSO 

0,00 
22.470,52 

CP006 - POSTE DE FERRO PIJARDIM H=2.80M, C/GLOBO DE VIDRO, C/ LÂMPADA DE LED 

MAO DE OBRA 

- UN 

10042 	AJUDANTE DE ELETRICISTA H 1,5000 16,7700 
12543 	SERVENTE H 1,5000 15,5500 
12312 	ELETRICISTA H 1,5000 20,7700 

Total: 
MATERIAIS 

10108 	AREIA GROSSA M3 0,0350 74,7200 
10356 	CABO ISOLADO PVC 750V 2.5 MM2 M 9,3000 1,9600 

10805 	CIMENTO PORTLAND KG 3,5000 0,5600 
11721 	POSTE DE FERRO, II- 2,80M UN 1,0000 236,5 

C!GLOBO DE VIDRO 
10501 	CELULA FOTOELÉTRICA P! UN 1,0000 34,9 

LÂMPADA 400W, CI SUPORTE 
PM005 LÂMPADA LED 50W BRANCA UN 1,0000 100,0000 

BIVOLT 
T. :1 

25,1550 
23,3250 
31,1550 
79,6350 

2,6152 
18,2280 

1,9600 
236,5000 

34,9000 

000 

,2032 



  

Total Simples: 
Encargos Sociais: 

Valor BOI: 

/7 

473,84 
INCLUSO 

  

  

   

   



1 	 3 
Valor Geral: 473,84 

CP007 	QUADRO ESCOLAR EM FORMICA BRANCA COMPENSADO PLASTIFICADO I2MM COM MOLDURA (M2) 
MAO DE OBRA 	 Unidade 	 Coeficiente Preço Total 

10498 	CARPINTEIRO 	 H 3,0000 20,7700 62,3100 
12395 	PINTOR 	 H 1,5000 20,7700 31,1550 
2543 	SERVENTE 	 H 2,5000 15,5500 38,8750 

Total: 132,3400 
MATERIAIS 

10526 	CHAPA COMPENSADO 1,2100 29,5700 35,7797 
PLASTIFICADO 12MM (1,20 X 2,50M) 	M2 

12250 	VERNIZ SINTÉTICO 	 L 0,5000 25,9400 12,9700 
11342 	LAMINADO MELAMINICO, ESP=1MM 	

M2 1,0500 33,9000 35,5950 

10816 	COLA FÓRMICA 	 KG 0,1000 33,7900 3,3790 
11347 	LIXA PARA MADEIRA/MASSA 	 UN 0,6000 0,5500 0,3300 
11724 	PREGO 16X24 	 KG 0,2000 15,5400 3,1080 
11829 	RODAPÉ DE PEROBA (MADEIRA DE 4,0000 11,1700 44,6800 

1 A QUALIDADE) DE 1.5X7CM 	 M 



Anotacào de Responsabilidade Técnica - ART 	 ART OBRA / SERVIÇO 
N CE20231235682 Lei h0  6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 

INICIAL 

1. Rosponsâi&Tócnico 	  

FRANCISCO LUCIANO FERREIRA 

v;: 3$ 	ENGENHEIRO DE OPERACAO - EDIFICACOES 

 

RNP; 0601312430 

aeg;suc: 40570CE 

______ 2. Dados do Contrato 	  

Ccrtralar:c PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPJPOCA 

RUA ANTONIO OLIVEIRA MENEZES 

Cc;;crrr::: 	 r: CEITRO 

Cttade: ITAPIPOCA 	 eS 

CPF'CN°J: 07.623.077/000147 

?'l':S/N 

CEP: 82500000 

Contrato: Não especlilcado 	 Ce1ebra: elt: 

Valor: RS 2.328.457.12 	 Tipo do ccrtrala'l:e: Posso; Juridica do Dir&to Público 

Aç&o Irst:txra. NENUUMA - NÃO OPTANTE 

______ 3. Dados da Obra/Serviço 	  

RUA MOÉSIO LOVOLA 	 W. 2U 

Conplernøn:o: ESCOLA 	 Eairr:. CACIMBAS 

Ctde: ITAPIPOCA 	 UF: CE 	 CEP: 62502520 

:a:a da n:l3: 03/071:023 	 Ptevlsâ: do t'ninc: 30/11/2023 	C:orteradas Geoç'ácas: -3.495701.49.591056 

F;ra;a:o: Escolar 

Pr:-raio: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA 

Códt: Não Especificado 

CPF/CNPJ: 07.623.077/000147 

4. Atividade Técnica 	  

F:ca zaé 	 Oafdada 	 Urdado 

.a :aão de ota > CONSTRUÇÃO CVL > 2D:FICAÇÕES > DE RErORMA  DE 	 &0.3 
F:ÂÇÂO •1.I 2.1 - DE ALVENARIA 

-Fsj'. z:$: de o'a > CONSTRUÇÃO CIVL > EDFJCAÇÕES > DE ADEQUAÇÃO PAPA 	 603.39 	 rr2 
ACESSt 	AE > tI 1.4.4 - DE EDIFICAÇÃO PARA FiNS DIVERSOS 

AOS  conoluso das a:iidacts t6cr.asc prof.salora!--ave procecer a ta xá ceara ART 

- S. Observações 	  

AT DE FISCALIZAÇÀO DOS SERVIÇOS DE REOUAJCAÇÀO DO CE;-RO EDUCACIONAL MAR A YAGALIIAZS VIANA AZEVEDO NO 
BARRC CACIMSAS ITAP4POCÂ -CE. 

	 6. Declarações 

     

______ 7. Entidade de Classe 	  

S..D:CA73 DOS EiC-ENrIEllOS NO ESTADO DO CEARÁ (SENGE-CE, 

  

_______ 8. Assinaturas 

Declaro sorem vardadei.'as as nlormações acima 

  

f 81111 

tn .,II,_IUt_ 	- . IRA 	. 	.200.0:4.00 

 

   

  

do 	da 

   

     

        

        

Loal 	 dfl 	 PflF!ITURA MU.'aCIDAL 0! ITAWOCA. CNN: 07S2t0771000:47 

______ 9 Informações 	  

'A ART é váflca somente qusrd.quItada, med;an:a apmesetação do oomnrvar:e do çe;arnar.io ou conferêncIa no sito do Ores. 

0 cc4t'provarl:a da pagamenlo devem ser adensado para coprova5o de oulação 

______ 10. Valor 	  

Valor da AR-: AS 254.59 Registrada em: 11/07/2023 Valor pago: RS 254.59 	Nosso Número: 8216290452 

A aj!4ncd.de desta ART peca a' vflIcCa sei; IwpCc e.....t.c tot t&t6IxJ. 	a ctave: Ct0O 
Irnpz.flØ.m ¶3.'c7,23é* '.os:!cçor.ip: 200.2537.75 

ww creae.orç.br 	I&eccncscc ten:a.c' 

T: ($5 3453-Saco 	Faz (55, 353-5ac4 
REA-.CE 



	ITURA DE 

Itapipoca 

ANEXO II- MODELO DE CARTA DE PROPOSTA COMERCIAL 

Local e data 

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

A 

Comissão Permanente de Licitação 

Itapipoca-CE. 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N° 

Prezados Senhores 

Apresentamos a V.Sas. nossa proposta para execução dos serviços objeto do Edital de TOMADA 

DE PREÇOS N° 	, pelo preço global de R$ 	  

( 	 ), com prazo de vigência do contrato de 12 (doze) meses. 

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o contrato no 

prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o Sr. 

	  Carteira de Identidade n°. 	 expedida em  

Órgão Expedidor 	 e CPF n° 	 , como representante legal desta 

empresa. 

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta e de 	( 	 ) a contar da 

data do primeiro dia útil seguinte, de abertura da licitação, de acordo com o Art. 310 e Parágrafo 

Único da Lei n° 8.666/93 e alterações. 

 

(88) 3631.5950 

O itapipocaWitapipoca.ce.govMr 

o www.ilapipoca.ce.gov.br  

Rua Anastácio Braga N2195 - São Sebastião 
CEP: 62508-170 - Itapipoca - CE - Brasil 
CNPI: 07.623.077/0001-67 - CGF: 06.920.278-8 



vy 

 

	 STVRA DI 

Itapipoca 

 

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital 

da licitação e seus anexos. 

Atenciosamente, 

 

Assinatura 

CPF 

1 
Rua Anastácio Braga N9195 - São Sebastião 
CEP: 62508-170. Itapipoca CE - Brasil 
CNPI: 07.623.077/0001-67- CGF: 06.920.278-8 

C: (flS) 3631-5950 

O itapipoc4i)itapipoca.cc.gov.br  

o www.itapipoca.cc.gov.br  



e (88) 363 1-5950 
O itapipocai)itapipoca.ce.gov.br  

o www.itapipoca.ce.gov.br  

-fi 
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ANEXO III- MODELO DE DECLARAÇÃO - EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

Local e data 

A 

Comissão Permanente de Licitação 

Itapipoca-CE 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N° 	 

DECLARAÇÃO 

	  inscrita no CNPJ n° 	 , por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr.(a) 	 , portador (a) da Carteira de Identidade n° 

	 e do CPF n° 	 DECLARA, para fins do disposto no inciso V 

do art. 27 da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, acrescida pela Lei no 9.854, de 27 de Outubro de 

1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz o. 
DATA 

ASSINATURA 

CPF 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

Rua Anastácio Braga N2195 - São Sebasilão 
CEP: 62508-170- Itapipoca CE- Brasil 
CNPI: 07.623.077/0001-67 CGF: 06.920.278-8 



a (88) 3631-5950 

O itapipoca)itapipocai.ec.gov.In 

o www.itapipoca.cc.gov.br  

Ø

PRtEITURA DE 

Utapipoca 
Pnfrafltw. 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

Local e data 

A 

• Comissão Permanente de Licitação 

Itapipoca-CE 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N° 	 

DECLARAÇÃO 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, 

que a empresa 	 (denominação da pessoa jurídica), CNPJ n° 

	  endereço 	 , receita bruta no valor de R$ 

	  e Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nosjtennos do 

• enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações, 

cujos termos declaro conhecer na integra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferéncia 

como critério de desempate no procedimento licitatório da TP ri0 	  

DATA 

Nome e assinatura do representante 

RGn° 

Contabilista devidamente registrado no CRC 

Rua Anastácio Braga N195 - São SebastIâo 
CEP: 62508-170 Itapipoca- CE - Brasil 
CNPI: 07.623.07710001-67 - CGF: 06.920.278-8 
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ANEXO V 

MINUTA DO CONTRATO 

TOMADA DE PREÇOS N° 	 

 

  

CONTRATO N° 	  

  

     

o 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM 

LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ITAPIPOCA/CE, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 

E DO OUTRO 	 PARA O 

FIM QUE NELE SE DECLARA. 

A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

na Rua Inocêncio Braga, 301 - Centro - Itapipoca- Ceará, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

30.023.590/0001-39, neste ato representado por seu respectivo Ordenador de Despesas o Sr.(a) 

	  inscrito no CPF sob o número 	 , aqui 

denominado de CONTRATANTE, e de outro lado, 	 , inscrita no CNPJ n° 

com sede á 	 , por seu representante legal, Sr. 

	  portador do CPF n° 	 : 	doravante denominada 

. 	CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO N° 	  

mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1 - O objeto do presente contrato é a 

ANEXO 1 do Edital e proposta adjudicada. 

   

  

conforme 

   

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO 

3.1 - O valor global da presente avença é de R$ 	( 	 ), a ser pago na proporção 

da execução dos serviços licitados, segundo a ordem de serviço expedida pela Administração, de 

conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, 

I

RuaAnastâclo Braga N2 195 -Sào Sebastião 
CEP: 62508-170- itapipoca - CE- Brasil 
CNPU: 07.623.077/0001-67 - CG12: 06S20.278-8 

Ck (88) 3631-5950 

O itapipocaiitapi)ocasc.gov.!)r 
www.itapipoca.cc.gov.br  



Ç5 (88) 3631-5950 
Q itapipocaà)itapipoca.cc.gov.l,r 
o www.itapipoca.ce.gov.br  
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acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais, Municipais, FGTS e CNDT do contratado, todas 

atualizadas, observadas as condições do edital. 

3.2. Será permitido o reajustamento do valor contratual com base no Índice Geral de Preços de 

Mercado (10PM), ou outro índice que vier a substituí-lo, ou a repactuação do preço do Contrato, 

desde que observado o interregno mínimo de um ano, a contar da data de sua assinatura ou da data 

de sua última repactuação ou reajuste. 

3.3. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis de consequências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da entrega do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito 

• ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá ser 

restabelecida a relação que as panes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 

retribuição da Administração para a justa remuneração da execução dos serviços, objetivando a 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" 

da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada, mediante procedimento administrativo onde 

reste demonstrada tal situação e termo aditivo. 

3.4. O pagamento será efetuado até o 300  (trigésimo) dia do mês subsequente ao da prestação dos 

serviços e encaminhamento da documentação tratada no subitem 3.1, observadas as disposições 

editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal 

3.5 A Contratante se reserva o direito de exigir do Contratado, em qualquer época, a Comprovação 

de quitação das obrigações fiscais e sociais. 

• 3.6. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto 1óir pendência de 

liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

3.7 Caso a execução do serviço tenha sido realizada conforme o contrato, devidamente atestado no 

corpo da Nota Fiscal pelo responsável, será devidamente encaminhada à secretaria competente. O 

pagamento será efetuado após o recebimento da Nota Fiscal pela Contratante. 

3.8 O Pagamento será efetuado por meio de transferência eletrônica e mediante apresentação de 

Nota Fiscal correspondente; 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do 

instrumento contratual, devendo ser publicado na forma do parágrafo único do art. 61 da Lei n° 
8.666/1993 e alterações, como condição de sua eficácia. 

Rua Anastácio Braga N2195 - São Sebastião 
CEP: 62508-170- Itapipoca - CC. Brasil 
CNN: 07.623.077/0001-67 CGF: 06.920.279-8 
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11.2. O prazo de vigência poderá ser prorrogado nos termos do art. 57, da Lei n° 8.666/1993 e 

alterações. 

11.3. Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos ao CONTRATANTE, até 10 (dez) dias 

antes da data do termino do prazo contratual. 

11.4- Prazo de Execução: 06(SEIS) meses. 

CLÁUSULA QUINTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 

5.1. As panes se obrigam, reciprocamente, a cumprir integralmente as disposições contidos neste 

• termo contratual, no instrumento convocatório e anexos e ainda na Lei Federal n° 8.666/93, alterada 

e consolidada, 

5.2. A CONTRATADA obriga-se a: 

5.2.1 - Na execução dos serviços serão atendidas com as normas e recomendações da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), bem como Código de Obras 'do município; 

5.2 - Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas na licitação; 

5.3 - Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo (a) 

CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados ao (à) CONTRATANTE e/ou 

terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou 

• prepostos envolvidos na prestação de serviço. 

5.4 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da prestação de serviço, de acordo com os 

Arts. 12,13,18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8078/1990) 

5.5 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, na prestação de serviço, 

desde que notificado no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pelo ordenador de despesa, não 

serão considerados como inadimplemento contratual. 

5.6 - Atender prontamente a quaisquer exigências do Contratante inerentes ao objeto da presente 

licitação; 

5.7 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das entregas a que está obrigada; 
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5.8 - Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguro, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 

outras que incidam ou venham a incidir no objeto contratual. 

5.9 - As obras e os serviços serão executados de acordo com as especificações fornecidas pela 

Planilha de Orçamentária, execução, em anexo, neste Termo de Referência e demais elementos 

anexos. 

5.10 - A planilha constante no anexo constitui-se em estimativa de quantidades e custo e local aonde 

deverá ser realizado o serviço. 

5.11 
- Compete ao CONTRATADO realizar meticuloso estudo, verificação e comparação de todos 

os projetos apresentados, detalhes, especificações e demais componentes integrantes da 

documentação técnica fornecida pelo CONTRANTE para execução á obra. 

5.12 - Quaisquer discrepâncias ou dúvidas com relação às normas técnicas, regulamentos ou 

posturas de leis vigentes verificadas, deverão ser comunicadas à CONTRATANTE, de forma a 

serem sanados os erros ou omissões que possam trazer embaraços ao perfeito desenvolvimento dos 

trabalhos. 

5.13 - Os projetos apresentados pela CONTRATANTE poderão, caso necessário, sofrer correções 

e complementações para melhor se adaptarem às situações existentes, não previstas durante a 

execução dos serviços, sempre com anuência da FISCALIZAÇÃO; 

5.14 - Todo o material a ser empregado na obra deverá ser comprovadamente de 1a  qualidade, sendo 

• respeitadas as especificações técnicas referentes aos mesmos; 

5.15 - De acordo com a legislação o contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, 

reconstituir ou substituir, às suas expensas no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, 

conforme limites estabelecidos pela administração que deverão ser dstipulados na autorização de 

fornecimento. 

S. 	- O Contratado deverá comprovar a manutenção das condições demonstradas para habilitação, 

até que seja satisfeita a obrigação assumida; 

5.17 - Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para realização do serviço contratado, somente 

será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada; 
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5.18 - Após a execução de todos os serviços descritos acima, deverá ser feita a retirada completa 

dos aparelhamentos, materiais não utilizados, dentre outros E EFETUADA UMA LIMPEZA 

GERAL DA OBRA E OS ACABAMENTOS PONTUAIS PARA O RECEBIMENTO DA OBRA; 

5.19 - Demais itens e orientações, se encontram no Termo de Referência, Edital e demais 

orientações no Setor de Engenharia e Convênios da Secretaria de InfraEstrutura. 

5.20 - EQUIPE TÉCNICA DA CONTRATADA: 

5.20.1 A empresa CONTRATADA deverá manter uma equipe de técnicos devidamente 

• qualificados, uniformizados e com os EPI 's exigidos conforme natureza dos serviços, portadores de 

crachás de identificação, para atendimento as solicitações da CONTRATANTE. 

5.20.2 - Com objetivo de dá suporte técnico operacional aos profissionais da obra, a CONTRATDA 

deverá constar no quadro de empregados, engenheiro civil, engenheiro eletricista, técnico de nível 

médio (instalações elétricas e hidráulicas) e encarregado de turma, devidamente reconhecidos pelo 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA - CREA, inclusive para 

cálculos necessários ao bom funcionamento da intervenção. 

5.20.3 - No caso do serviço objeto deste Termo de Referência, que necessite de profissional que não 

esteja relacionado acima para executar as tarefas, a empresa CONTRATADA deverá fornecer de 

imediato a mão de obra necessária para tal. 

5.20.4 - Manter durante todo o CONTRATO assistência técnica administrativa através de 

• engenheiro civil e eletricista, legalmente registrados junto ao CREA, como responsáveis técnicos 

do CONTRATO e dos serviços executados e em execução. 

5.21 - SÁUDE E SEGURANÇA DO TRABALHO: 

5.21.1 - A CONTRATADA deverá obedecer fielmente ás normas regulamentadoras do Ministério 

do Trabalho, em especial as seguintes: 

a) NR 06 - Equipamento de proteção individual 

b) NR 09— Programa de prevenção de riscos ambientais- PPRA 

c) NR 10— Segurança em instalações e serviços de eletricidade 

d) NR 11 - Transporte, movimentação, armazenagem e manuseio de materiais 

e) NR 12— Segurança no trabalho em maquinas e equipamentos 

O NR 16— Atividades e operações perigosas 
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g) NR 26 - Sinalização de segurança 

h) NR 28 - Fiscalização e penalidades 

i) NR 35 - Segurança no trabalho em altura 

5.22. RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL DA CONTRATADA 

5.22.1 - A CONTRATADA deverá: 

a) Comporta-se de forma ética e transporte com a sociedade e os entes públicos, estabelecendo metas 

empresariais compatíveis com o desenvolvimento sustentável da sociedade, preservando recursos 

• ambientais e cultuarias para geração futuras. 

b) Gerir de forma eficiente o uso dos recursos para realizar os serviços com eficiência, 

economicidade e eficácia, e reduzir a geração de resíduos. 

c) Adotar soluções que ofereçam segurança e conforto ambiental (ergonomia e acústica aos 

funcionários aos transeuntes. 

d) Garantir o correto armazenamento e manuseio de materiais e ferramentas necessárias para o 

atendimento dos prazos acordados, atentando para os aspectos ambientais e de segurança. 

e) Garantir descarte adequado, sem ônus para a CONTRATANTE de insumos que possuam em sua 

composição química elementos que sejam prejudiciais ao meio ambiente, caso haver; apresentar 

declaração que o descarte ocorreu de acordo com as normas, de preservação ambiental. 

comprometendo-se a prestar serviços de acordo com a legislação vigente, assim como, respeitar 

todas as normas que tratam do assunto. 

5.23. A CONTRATANTE obriga-se a: 

5.23.1 - A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 

cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei no 

8.666/93 e suas alterações posteriores; 

5.23.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

5.23.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 

contratual, diligenciando nos casos que exigem providências conetivas; 

5.23.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais / Faturas devidamente 

atestadas pela Unidade Administrativa emissora da Ordem de Fornecimento, após o protocolo da 

Fatura pelo(a) CONTRATADO(A). 
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CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 

6.1 - A despesa decorrente desta licitação correrá à conta dos recursos oriundos do GOVERNO 

MUNICIPAL DE ITAPIPOCA/CE - SECRETARIA DE 	  

ELEMENTO DE DESPESAS: 

FONTE: 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES 

• 7.1. Ao(s) contratado(s) que descumprirem total ou parcialmente o objeto celebrado com a 

administração pública Municipal serão aplicadas as sanções previstas no art. 87 da lei Federal n° 

8666/93 obedecidos os seguintes critérios: 

1) Advertência - Utilizada como comunicação formal, ao fornecedor, sobre o descumprimento da 

Autorização de Fornecimento, ou instrumento equivalente e outras obrigações assumidas e a 

determinação da adoção das necessárias medidas de correção; 

II) Multa - Será aplicada, observando os seguintes limites máximos: 

a) 0,3 % (Três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia 'de atraso, sobre o valor do 

fornecimento ou serviço não realizado, ou sobre a etapa do cronograma fisico financeiro de obras 

não cumprido; 

b) 0,5 % (Cinco décimos por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de 

• recusa de entrega do material solicitado; 

e) 10% (Dez por cento) sobre o valor do fornecimento, serviço ou obra não realizada, no caso de 

atraso superior a 30 (trinta) dias, com o consequente cancelamento da nota de empenho ou 

documento correspondente; 

III) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

administração, por prazo definido na lei 8.666-93; 

IV) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir 

a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o pazo de 02 (dois) anos e o 

descredenciamento no cadastro de fornecedores do Município. 

PREFEITURA CE 
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V) As sanções previstas neste item poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com 

a gravidade da infração, facultada ampla defesa à contratada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a 

contar da intimação do ato. 

VI) A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública 

poderá também serem aplicadas àqueles que: 

a) Retardarem a execução do certame; 

b) Demonstrarem não ter idoneidade para contratar com a Administração Pública e; 

c) Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal; 

VII) As sanções administrativas serão registradas no SICAF. 

VIII) As penalidades previstas nos itens III e V terão seus efeitos vigentes enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

administração e após decorrido o prazo da sanção aplicada. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

8.1 A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o disposto nos 

artigos 77 a 80 da Lei N°8.666, de 21 de junho de 1993. 

8.2 A rescisão contratual poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos e numerados nos incisos 

• 1 a XII do art. 78 da Lei Federal n°8.666/93; 

b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da 

Administração; 

8.3 - Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que 

haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, 

quando os houver sofrido; 

8.4 - A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências previstas no 

art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

I
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9.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

9.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta 

licitatória. 

9.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas 

no artigo 58 da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 

9.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das 

partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei. 

9.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o 

objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração. 

9.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, 

não poderá subeontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 

9.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com os termos do 

Processo Licitatório, da proposta e deste contrato. 

9.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o 

procedimento licitatório e a proposta adjudicada. 

• 9.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos 

praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações. 

9.10. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25%; (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § lo, art. 65, da Lei no 8.666/93 e suas 

alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO 

10.1 - A Publicação resumida do instrumento deste contrato deverá ser feita por afixação em local 

de costume, até o 5° (quinto) dia útil do mês subsequente à data de sua assinatura. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

11.1. A FISCALIZAÇÃO representará a CONTRATANTE e terá entre outras, as seguintes 

atribuições: 

11.2 - Agir e decidir em nome da CONTRATANTE, inclusive para rejeitar os serviços executados 

em desacordo com as especificações técnicas ou imperfeição. 

11.3 - Certificar as Notas Fiscais correspondentes após constatar cumprimento dos serviços 

executados, medidos e aceitos. 

11.4 - Transmitir suas ordens e instruções por escrito, alvo em situações de urgência ou emergência, 

sendo reservado à contratada o direito de solicitar fiscalização, por escrito, a posterior confirmação 

de ordens ou instruções verbais recebidas. 

11.5 - Solicitar que a contratada, quando comunicada, afaste o empregado ou contratado que não se 

esteja cumprido fielmente o presente contrato. 

11.6 - Aplicar nos termos contratuais multa (s) à contratada dando-lhe ciência do ato por escrito, e 

comunicar ao órgão financeiro da contratante para que proceda a dedução da multa de qualquer 

crédito da contratada. 

11.7 - No exercício de suas atribuições fica assegurado á FISCALIAZAÇÃO, sem restrições de 

qualquer natureza o direito de acesso ao local de execução dos serviços, bem como todos os 

elementos de informações relacionados com os serviços pela mesma, julgados necessários. 

11.8 - A Gestão deste Contrato será exercida pelo(a) servidor(a) devidamente designado(a) pelo(a) 

• Ordenador(a) de Despesas, o qual deverá exercer em toda sua plenitude a ação de que trata a Lei n° 

8.666/93, alterada e consolidada. 

11.9 - O(A) Responsável por fiscalizar e acompanhar o contrato será o(a) Sr. 

	  inscrito no CPF n° 	  

12. DA GARANTIA DO CONTRATO 

12.1. A Contratada prestará garantia de execução em uma das modalidades previstas no parágrafo 

primeiro do Art. 56, da Lei n° 8.666/93, correspondente a 5% (cinco por cento) do preço global, que 

lhe será devolvida em uma única parcela, quando do recebimento definitivo do objeto da licitação. 

12.2. A CONTRATADA apresentará, após a assinatura do contrato e antes da emissão da Ordem 

de Serviço, apólices de seguro dos serviços (Seguros de Riscos de Engenharia e de Responsabilidade 

Civil Geral), em favor da CONTRATANTE, com valor (importância segurada) e prazo de vigência, 
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não inferiores aos do Contrato. 

12.3. A CONTRATADA fica obrigada a manter a validade de Garantia de Seguro de Riscos de 

Engenharia e de Responsabilidade Civil Geral até a expedição, pela CONTRATANTE, do Termo 

de Recebimento Definitivo dos serviços. 

12.4. Acrescido o valor inicial do Contrato e/ou prorrogado o seu prazo, a CONTRATADA 

apresentará garantia complementar, no mesmo percentual e/ou prazo, no ato da assinatura do 

correspondente Termo Aditivo. 

12.5. A garantia prestada visa afiançar o pleno cumprimento, pela CONTRATADA, das obrigações 

• estipuladas neste Contrato: 

a) Ressarcir a CONTRATANTE de quaisquer prejuízos decorrentes de sua rescisão unilateral e 

injustificada; e 

b) Cobrir multas que vierem a ser aplicadas em decorrência de rescisão contratual ou aplicadas por 

descumprimento de quaisquer outras obrigações contratuais ou, ainda, cobrir perdas e danos 

causados à CONTRATANTE. 

12.6. Ocorrendo a rescisão unilateral e injustificada do Contrato, nos termos ajustados no item 

precedente, a CONTRATANTE reterá a garantia prestada pela CONTRATADA e, após o 

competente processo administrativo, para apuração dos danos e prejuízos que sofreu, ressarcirse-á 

do valor correspondente apurado, inclusive o pertinente a quaisquer multas aplicadas. Caso o valor 

da garantia prestada seja insuficiente para cobrir os danos, os prejuízos e as multas, a diferença será 

• cobrada judicialmente. 

12.7. Ressalvados os casos previstos no subitem precedente deste Contrato, a garantia será liberada 

até 60 (sessenta) dias após a data da emissão do "Termo de Recebimento Definitivo dos Serviços", 

mediante requerimento da CONTRATADA e, desde que, cumpridas todas as obrigações 

contratuais. 

12.8. A garantia, quando prestada em dinheiro, respeitadas as demais condições contratuais, será 

liberada e acrescida do valor correspondente à remuneração do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo - IPCA, pro rata tempore, conforme dispõe o §41, do art.56 da Lei Federal n° 

8.666/1993. 

12.9. Quando for oferecida pela CONTRATADA garantia sob a forma de seguro, a execução do 

mesmo estará vinculada aos atos praticados pela CONTRATADA, que lhe derem causa, cabendo à 

FISCALIZAÇÃO providenciar a notificação extrajudicial da CONTRATADA para cumprimto 
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de suas obrigações, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. No caso do não comparecimento da 

CONTRATADA para o adimplemento de suas obrigações, a notificação extrajudicial deverá ser 

envida à seguradora juntamente com o pedido de pagamento da apólice. 

12.10. Na garantia deverá estar expresso prazo de validade superior a 90 (noventa) dias do prazo 

contratual. 

12.11. A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a contratação, caracterizando 

descumprimento total da obrigação assumida, ficando a licitante sujeita às penalidades legalmente 

estabelecidas, inclusive multa. 

• 12.12. Na ocorrência de acréscimo contratual de valor, deverá ser prestada garantia proporcional ao 

valor acrescido. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1 - O foro da Comarca de 	 é o competente para dirimir questões decorrentes da 

execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho 

de 1993, alterada e consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na sede da Prefeitura Municipal 

de Itapipoca/CE, perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e 

legais efeitos. 

de de 20 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1. 	 CPFN° 

2. 	  CPFN° 

1 

	
Rua Anastácio Braga N 2195 - São Sebastião 
CEP: 62508-170 - Itapipoca - CE - Brasil 
CM: 07.623.077/0001.67 CGF: 06.920.278-8 

e (88) 3631-5950 

O itapipocaíi)itapipoca.ce.gov.br  
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PUBLICAR, PARA CIRCULAR COM DATA DE 21.07.2023, NOS SEGUINTES 

VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO: 

- JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO 

- DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO CEA 

- DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 

FATURAR PELA SECRETARIA DE EDUCAÇAO BÁSI 

PREFUITURA 0  

tapipoca 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Estado do Ceará. Prefeitura Municipal de Itapipoca. Secretaria de Educação Básica. Tomada 

de Preços no 23.06.09/TP. A CPL da Prefeitura Municipal de Itapipoca comunica aos 

interessados que, no dia 09 DE AGOSTO DE 2023, ÀS 15HOOMIN, estará abrindo licitação, 

na modalidade Tomada de Preços, n° 23.06.09TFP, cujo objeto é REQUALIFICAÇÃO E 

AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MARIA MAGALHÃES VIANA AZEVEDO - DISTRITO 

SEDE URBANA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA DO 

S 	
MUNICIPIO DE ITAPIPOCA. O Edital completo poderá ser consultado pelo sitio 

https://Jicitacoes.tce.ce.gov.br/. Itapipoca/CE, 20 de julho de 2023. Heloilsori Oliveira 

Barbosa, Secretário Executivo da Secretaria de Educação Básica. 

o 
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DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO 1 SÉRIE 31 ANO XV N°137  1  FORTALEZA, 21 DE JULHO DE 2023 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE QUITERIANÓPOLIS - AVISO DE CHAMADA PÚBLICA N 003/2023-SEFIN - A 
Sccrctaiij de Finanças torna publico panconhccinentodos tntcrcsjdo, que no período de 21 deJulbo de 2023*21 deAgosto de 2023, no horário de 08 
a, 12h. na sede da Prefeitura Municipal, situada na Av Laurindo Gome'. V 152. Bairro Centro. Quitenanopolis - CE, estará realizando Chamada Públic 
para o Credenciamento de institui~ financeira, para prestação de sersiços bancários de recolhImento de tributos. Impostos, tala,. divida ativ 

e demais receitas públicas doidas à municipalidade, através de DAM em padrão FEBRABAN junto ao Munklpio de Quiterianópolis . CE. Fica 
estipulado o dia 12 de Agosto de 2023 ás 09k para a Abcnun do Fnsclopcs e Posterior Análise O Edital completo catará À disposição nos dias úteis após 

esta publicação, no endereço acima ou atrase' dos Sites. bttps'niunicipios-Iiciiacocs Ice ccgp'.br  e ws"  o,,uitenanopolis cc.cov.br. maiores informações 
no Telefone: (88) 3657.1064. Qulterlanópulis-CE. 20 de Julho de 2023. Ana Lúcia de Seus. - Secretária de Finanças, 

ESTADO DO CEARÁ -PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA- Exu'atodeConuato .0 municipiode U~&-CE. atravésda Secretaria Muiüci ' 	 . 

da Educação. e~ público os Extratos dos Contratos do Pregão Eletrônico n°0012101.2022 SRR cujo objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS 
E EVENTUAIS CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE OFICINA MECANICA PARA A FROTA DE VEICULOS VINCULADOS AS SECRETARIAS 	 e' 
MUNICIPAIS DE URUOCA.CE, Contratada F C DE SOUSAAUTOCEtsTER -CNPJ: 43.009.6561000I.94, contratos tt°. 0012101.2022-11 SRI' R$:  
87,495,00.00I2101.2022-12 SRPRS: 42.9S0.00.%enciadoscontntos: 16105/2023A 16/05.'2024. lnfonnacões: Iicitacao@unioea.ce.sov.br. FRANCISÇO 	~J 	 . 

DAS CHAGAS PEREIRA - ORDENADOR DE DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 	 "  
-. - -. 	 / 

......... 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS. AVISO DE LICITAÇÃO. O Município de Nova Russas, torna público e... - 
no próximo dia $ DE AGO5T0 DE 1213 à, 09:00 gaJ. estará abrindo licitação na modalidade CONÇORRiNCIA N° SI-CP00212023. cujo objeto 
versa sobre PAVIMENTAÇÃO NA ZONA URBANA DO MUNICIPIO DE NOVA RUSSAS - CEARÁ. CONFORME CONTRATO DE REPASSE 
W. 028978/2022.0 edital completo poderá ser adquirido no setor de licitações, nos dias úteis após esta publicação, no horário de atendimento ao público das 
08:00 às 14:00ke ainda nos seguintes sitioseletr6nicos: bjms:-7ww no_prussas.ce.tovbrlicilacao vbpe IiitDs://licitacocs tcc.cc.gov.br/. Nova Runn_CE. 
20 DE JULHO DE 2023. ÍVINA GUEDES BERNARDO DE ARAGÃO MARFINS - Presidente da CPI.. 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPALDE SOBRAL AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO SPU N' P25U53/2023 - EDITAL DE 
TOMADA DE PREÇOS N TP23003 - SAAE - Comissão Permanente de Licitação. DATA DE ABERTURA: 0808'2023 às 09k (Horário de Brasilia). 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento e execução dos selviços de substituição dos sopradotes da Estação de Tratamento de 
Esgoto do Residencial Nova Caiçara, no municipio de SobralCE. VALOR DO EDITAL: Gratuito, LNFORMAÇÓES: Site: 	'á  
rniv.bre Rua \'trsatodc Medeiros, N' I.250,4AnsJar, Centro. FONE: (88) 3677.1157 e 1146. A('omissio Sobral-CE,lOde Julho de2Ol3. Kartnelina 
Marjorie Nogueira Barroso - Presidente. 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA - AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N° 23.06.OSITP - 
Secretaria de Educação Bática A CPL da Prefeitura Municipal de Itapipoca comunica aos interessados que. no dia 09 de Agosto de 2023. ás lOb, estará 
Abrindo Licitação, na Modalidade Tomada de Preços. N° 23 06.08 TP. cujo Objeto é Requalileação e ampliação no prédio escolar e da quadra de 
esporte na EEB Vicente Praciano Sampaio para uso da Educação Infantil - Distrito de Marinheiros, através da Secretaria de Educação Básica 
do Município de Itapipoca. O Edital completo poderá ser consultado pulo Sitio: bfls;lirttacon.tcr.rc.i,ov,br. Itapipoca-CE. 20 de Julho de 2023. 
tleloitaoa Olheira Barbosa - Secretário Executivo da Secretaria de Educação Básica. 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURAMINICIPAL DEACARAÚ -AVISO DE LICITAÇÃO-TOMADA DE PREÇOS N° 0707.0212023-TP-A 
Presidente da CPL de Acaraú toma público para conhecimento dos interessados que, no proxitno dia 89 de Agosto de 2023 às 09),. na Sede da Comissão 
Permanente de Licitação, localizada na Rua Major Coelho, N' 185, Centro, AcaratCE, estará realizando Ltcitaçào na Modalidade Tomada de Preços. cujo 
Objeto e a Contratação de empresa para executar os serviços de Implantação do sistema de climatização do hospital, junto a Secretaria de Saúde do 
Município de AcaraúiCE, conforme especiflcaçôes dos Anexos do Edital.o qual cncontra.se disponível no endereço acima, de Segunda ás Sexta-feira, das 
08k às 12h e das 14h as 17k Acaraó.C€, 20 de Julho de 2023. Paulo Costa Saab, - Presidente da CPL. 

Instituto Agropolos do Ceará - Aviso de Manifestação de Interesse N°045/2023. Objeto: Contratação de 02 (dois) profissionais na área social para 
execução da estratcgia social do Projeto de Desenvolvimento Rural Sustentável - PDRS/ Projeto São José III -2° Fase, no ãrnbiro da Componente 2 - Acesso 
a Abastecimento de Água c Saneamento. Arca de Atuação: Sacia Metropolitana BME /Fortaleza. A Manifestação de Interesse deverá ser enviada para a 
Comissão Especial de Avaliação do Instituto Agropolos do Ceará. até as 16h da data limite de 11-082023.0 Edital e informações, após a publicação, estarão 
disponíveis à Rua Padre Valdevino, 2160. Dionisio Torres. Fortaleza CE ciou, www.institutoagropolos.org.bt  Fortaleza, 21 de julho de 2023. Francisco de 
Oliveira Rebouças Neto - Presidente do Instituto Agropolos do Ceará. 

......... 
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARJPEICE - EXTRATO DO 10 ADITIVO AO CONTRATO N° 03.0512022-TP 
- TOMADA DE PREÇOS N° 03.05/2022-TP. Objeto: Contratação de serviços de obras de urbanização (rcqualiflcação urbana) do centro da cidade. 
no munteipio de Aranpc - CE. conforme convenio N° 0752022. Objeto do te~ aditivo: Prorrogação da vigência contratual por um periodo de mais 
06 (seis) meses com fulcro no Agi. 57. § 1', inc. II da Lei 8.66693 e suas alterações posteriores. Contratante: Secretaria de infraestnutura e serviços 
itrbanoscontntado(a): Contrutora Nova Liderança F,venios E Serviços Ltda-Me. Prazo de duração: 06 (serei mesa. Vigência: Até 23 de dezembro de 2023. 
Assina pelo(a) contratado(a): Claudio Atvcs Palácio. Assina pela contratante: Francisco Matcus Da Silva Santos. AraripcfCE 23 dejunho de 2023. 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Porteiras. Aviso de Julgamento. A Pregoeira Oficial da Prefeitura Municipal de Porteiras CF. torna público 
ojulgantento do Pregão Eletrõnico n 2023,07.041. na seguinte forma: A empresa A empresa Ciceto Roberto de Araújo Gomes - ME sagrou-se vencedora 
junto aos lotes 01 e 03. A empresa Cralab Saúde Atacado LTDA sagrou-se vencedora junto ao lote 2. A mesma foi declarada habilitada por cumpnnsentu 
integral ás exigências do Edital. Informações pelo telefone (98).;557-1254 (R-21 1)- PonelraslCE. 19 de julho de 2023- Maria Edna Tavares de Lavôr 
- Pregoeira Oficial do Município. 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Granjeiro. Estrato de Contrato, referente ao Pregão Eletrônico Y2023.02.28.1. Partes: o Municipio de 
Granjeiro. através da Secretaria Municipal de Educação e a empresa 'E V Empreendimentos EIRELI. Obicto: Contratação de serviços a serem prestados 
na locação de veiculos desttaados ao atendimento das necessidades administrativas da Secretaria Municipal de Educação do Município de (ranjeiroiCE, 
conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 708.506.80 «relentos e oito mil quinhentos e seis reais e oitenta 
centavos) VigénciaContraiial: 31'12'2023. Signatários: Marta In, Slciry Vieira Bnto Lima e Victor Valerio da silva Lopes Nogueira. Granjeiro/CF- 02 
de Maio de 2023. 
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ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA - AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N° 23.06.09/TP - 
Secretaria de Educação Básica. A CPL da Prefeitura Municipal de itapipoca comunica aos interessados que. no dia 09 de Agosto de 2023. às 15k. estará 
abrindo Licitação, na Modalidade Tornada de Preços. NO 23.06 09.TP. cujo Objeto é Requalifleação e ampliação da Escola Maria Magalhães Viana 
Azevedo - Distrito sede Urbana, através da Secretaria de Educação Básica do Município de Itapipoca O Edital completo poderá ser consultado 
Pelo Sitio: bnps- licitacoes trc cc gov br Itapipoca-CE, 20 de Julho de 2023. Heloilson Oliveira Barbosa - Secretário Executivo da Secretaria de 
Educação Básica. 
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deCusnpnr o, Rena 52.3. 522. 52 3. 524 e 525 c/c o dens 5 5 do tdit.S e 7I( DE O 
Tatosa Obras- ML CAPO r, 32.705.4OI/1.fl, por descsamprir 011cm 5.2.5 do Edeal. Pica 
aberto o prazo recursai, previsto no Cri 109, inciso i, ib. Lei 8.666/93 

ChororinhoCE, 20 di tulha de 2023 
(SAINt CRISTINA DL MO OS COSTA SILVA 

Presidente da (P5 
Subtt4uta 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CROATÃ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS MC 2023 07.04.0I/IP/PMC 

Unidade Adn'.,,stratnra Secretaria Msr.c,pa3 dc Infraestrutura Recente. Cornss3o de 
Lcrtaçlo - Processo Oltisano Tomada de Preços is' 2023 07.%.01/TWPMC - Objeto: 
COlilrataçIO de ernoreta especializada para e'ecuçio dos sen-.ços de retorma. adequaçio 
do entorno do mercado publico de BtÂrsia e urbanit.çlo  do mercado do pesa. do 
Nusicipio de Croata/Ct . Data de Abertura Cd/C8/2023 - florido: 0%OOrn - Local de 
ReaIizaaa da Icilaçio Sede da Prelenara Mun.c'pal - Rua l,ta,o4 Braga. 373, Bairro 
Caroba - ar 61 39C- 	. Croata . 	. Local de Atesto ao (doaI. No endtfeÇÓ acima. 
'los miL; Strps.//w*w ('Data CC jOv.br. https-/A.ctacotitc. ceo;  br - Funcionamento do 
ÕrgSo Segunda a Seita de OSPmCCin as llPCOer, e de I4PCrna, 17?r's 

Croata 11. 20 de julho de 2023 
ANTÔNIO ROQUE DE CARVAIJ4O 

Prn.derile da COrn,ssIo de tiotaflo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

RESULTADO DL IULGAMINTO 
TOMADA DE PREÇOS Me 2023,03,011114P 

A Consissào de Uot.ç3o torna psbco o Aest/tjdo da Case de Abertura e 
lul4arnwnto de Proposta de Preços da Tonada de Preço, Nt 20130308 1-TP. cujo objeto e 
a cõrltiaraçao de empresa para pre,t.çlo dc serviços de pavrnentaçlo em pedra tosca 
re1uatado localidade de deus,, no Miancipo de Oro 1,wu.n Ppn',e,ro cori100rne P3 nO 
1077507-47. Comi-etc P.R 913897. Contrato de Repasse NI 9138971202I/M0*JCAOCA. 
tendo como Vencedoi a Empata CMC Locacoese Seracos. com  valor de *5 23$ 660,02 
duzentos e insta e nco mdc ~,o, e sessenta reais e dois centavosl O Presdinte da 

CPL abrira p'uo para a ustImPenslão de recurso adm,Aiçiratavo coam, as decriõ.s toniadas 
nesta fase. cosjorrne previsto no cesto 509, vicio, a&esea 'b da te, e' $666/93 

Deputado Irapuan P.nhe.ro  - CL, 19 de p4150 de 2023. 
ANIONIO LUCAS ILhOtA 01 SOUSA 

Presidente da Corn.ssAo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO 

AVISO DE LICITAÇÀO 
PREGÃO ELITR6NICO Nt 2023.07.19.1 

O Pregoeiro OSloal do Mun.Õp.O de Farias Brito/CE. torna $bI,C0 'Sue será 
realizado teriam. Laceatono na modalidade Preg5o Eletrõnico, tombado sob nt 
20230719 1 Obseco. Aa)unaflø de combustirels no Perimitro Fortalera destinados ao 
eerndvnvsto das necessidades dos ya,cuOoI virculados as Unidades Gestoras do muricapio 
de Farias Brio/a Inicio de acolhamento das propostas 24 de julho de 2023. partir das 
l/ horas, lis, do acollwsento das propostas e 'nIco de sessio 03 de fasto de 1023. és 
$ri3oma-s rio endereço ecemrõrco w*w tcitalar,aiarito com br Os interessados poderio 
obter o testo integral do Edital no Setor de Uc-taçao tatuado A Rua Jota Aires Pn,entel. is' 
87 Centro, Farias 5.110/a, Cnn Isorino de espedlente ou atrast dos endereços 
clietrõrsco. 	w*w far,aabnto ci go,  br/Iiotacoes 	e 	P'nps f/rnur.cipio,. 
hcatacoes tt (140v t. Mas ir/armações hcstacao#d.nasboto CC 40v be. 

Farias finto CI, 19 de vISO de 7013 
TIAGO DL ALAUZO LEITT 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA 

AVISO DE ADIUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
SOLICITAÇÃO DL OFERTAS - Soo Pie 3/2023 

A Secrelara Fueculiva da Secretaria MunIcipal do Urbanismo e Meio Ambiente 
• SEUIM. situada a Ai. Dep Paulsino Rocha. se 1343 Capatrira,. CD 60864 III es,  
observância ao arorgo 38. inciso VSI, da Lei si 8.666/93, bem como ao Regulamento de 
Aquisições para Mutuários de Operações de Financiamento de Projetos de V,s-estiinanro do 
Banco Mundial . verséo 1^ de 2016. 'tratada em ncrreenbro de 2017. IIII'O ar 2018 e 
novembro de 2020 e ao Maneaal Operativo do Provam. MOR no uso de slaas atribuições 
leses. e. corsarder.,ndo have, a Central de Licitações da Prefeitura de Fortaleza cansprido 
todas ai e1ig4ncias de Soliclaçlo de Ofertas ni 101/2023 . Processa se F041509/2023, 
cu,o objeto é a Contrasacao de es-ore,, enpecaalizada para esecuçáo das otaras de 
impsarataçio de sotema de esgotamento sanatalio na arca de •nfluinoa do Parque Riacho 
Mace4. no barro vaqoia. M.n~ de Fortaleza - CE, de acordo comas EspecAcações 
Tecn'cas constantes nq Edis ni 8916, ADJUDICA o objeto da Icitaçio ao vencedor, a 
empresa AO-lOS CONSTRUÇÕES LIDA. CNPI ni 08237,StS/3.20 no valor global de R$ 
83456970% (treze mn*ifie. q 	 niq 
uns reai, e noventa e Cinco ceest..iosI. lendo como prazo de .aeCuçao 32 doCeS meses, e 
v.$4ncla contratual de 15 (qunae) matas Es, consequência. HOMOLOGA a prett'ste 
IsctaçSa para que produaa os efeitos legais e juridacos, em favor da empresa mencionada 
abaixo LOTE Inato EMPRESA VENCEDORA ATHOS CONSTRUÇÕES LIDA. VALOR *5 
03456971.95. AItn da aserrcedor.. pariciparans do centena as empresas CONSTRUTORA 
CETRO LIDA. IquabAcad4 e LUZ ENGENHARIA t SERVIÇOS LIDA, cu1a proposta rijo 
atendeu lo Qualinicações recrutas mirwnas eniRldat no EdItal de ucoaflo As despesas 
decorrentes do COntrataÇaO correrio pela do10o o.çamensksa da SEUMA 28101 
IS 02710890042 COOI, Elemento de Despesa 449039 / 449051 Fonte de Recursos 
1 754 000000U Nota de Autorcaçlo de Despesa - NAD 96233 Maspfo' ne  63 - 
insoleonaçáo de Sistema de Esgoianwnto Sanstar,o . Riacho Maceso 

Fortale:ICE li de malho de 2013 
JULIANA 04 SOUZA ARANHA BRAUN1R 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIÚBA 

AVISO 01 LICITAÇÃO 
PREGÃO IUTROICO N' S.002/2023Pf 

Objeto AQUISIÇÃO 0€ MATERIAL PERMANENIE PALA ATENDER A DEMANDA DAS ESCOLAS 
DE ENSINO DA REDE MUNICIPAl. DE iNTeRESSE DA SECRETARÂA 04 EDUCAÇÃO E 
Ussi'ORlo 00 MIJNICJ1I0 5* GuA1USWCI O prazo de Cadaslràmers!o ii., Cartas 
Pioposras será ate ao DaJsSSmsn do dia 04 de AGOSTO de 2023 ons Sint 	p. análise 
das propostas as OgesOornin e S.st3o de D'ousa de lances as 5Ot'murI O paul podara 
ter 	adQuirido nos endereços eletrõnicos wsw.comnprasgovernamerrsaas 40v 5, e 
sssw.rce (e 40v br a parti da data desla publicaflo Informações: Na sede da Cornaosjo 
Central de LactaçÃo e Pr 	o. na Rua. Pedro Augusto. se 53, Centro, Gsaaii, ba/CE si, 
knnene, e~w7@ovtlook coas. 

Gaiasaba CL 20 de julho de 2Ç23 
ROSSCLELA DA SILVA MAGALHÃES 

Presidente da «IR/Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICÕ 	/i: 

AVISØLIOTAÇAO 
PREBÃO EREtI&&D MI 83.010/2023. 	

Y 	, DO 	E - 

O Pregono torr.-. público 'SuP se encorsora a dlspoilçio it; aateressadw. a 
hca*açho es tapo menor prea por lote. ciçio objeto Registro de pneçàtpi?»  MIarás 	- 

	

evratuais aquisições de mat'.aI hoswttae. mriedican,emto alinentaçio 14ç301, *ceses.t.? 	/ 
eaulp,sfner lo cirurgiro para 5-iprar as necessidade; 00 canil municipal unlbi. secretaria 
muecjaan se saude Datas. P-oansos 8 Inicio de rrcebrne,lo das propostas dasI, do d'a - 
20/07/2021. 2 Pim do recebi -sento de propostas as 08h do dia 02108/2023. 3 Abertura e 
Iuhgamenkr das propostas: dar 08:011, as 04.591' do da 02/0812023. 4 Incio da sessÃo de 
disfla ar pieçor as afie, do ,ta 02/08/2023. maiores informações na salada Concussão de 
LicitaçÃo, sitiada a Rua frer' isca Atres de Moras,. s/rs. 3' andar. Gera-soa. Icó/CL. das 
07301' as :1.301s ou pelo telesis. (3$) 995-I396 ano endereço asnrõnsca w-ww til org.br 
'Acesso ldentifmcado no lira aceno publico' e no portal de lactações ers'estce.cegov.br. 

PÍTAUS BARBOSA Dc LIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA 

EXTRATO 04 TERMO ADOTIVO 

Espete Sagmasdo TerenoAdr, o ao Contratos' 072303091002. decorri-te do Processo 
Aelrrunistratrvo de tomada di Preços nt 2022 07010 IP, cuio objeto a a ContrataçÃo de 
ernoresa rara obra de Pas-ars-s-ncaçlo em PISO rstersravado e 1rnaliraç3o no berro 3abuII. 
Munuipio de Itaisinga/CE (r 1023370-46) Contratante PrefeiTura Municipal de Itaitisga. 
atravéi da Secretaria de Ir*aersnjcn. Contratada Oezinaldo 5 de almeida Construções ML) 
CFaPI n°27 575 652/3'97 '.aidamento Processo Aõrnanatra'uvo de Tomada de Preços ni 
2022.07,010 E'. Contrato nt 272303091002. e artIgo 65. inciso 1. asIle, W. parágrafo 
prin'iewo dite Federai na SEr-de lide junto de 1993 O novo valor global do contrato é de 
R5192 635 30 Cento e noveis,.,  e doas n'ai sesscer,los e trinta e tasco reais cricçenta centuvoil 
Assina pela Contratante Jose siclo Silva Pe,te ltaltrga/CE. 20 de itaPso de 2023. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA 

AVISO DE lICITAÇÃO 
PREGÃO ELETROIIICO Pie 23,23.06/PI 

Secretaria te lifrateuutsn Olno Aqiniçao de ti (uma) mnoionrreladora 14010 e02 (duas) 
ncafldesr.i Pi*ásãca de sio 'ir cais recursos oriundosdo Con4eio/MD* Me 27973/2022 A 
Secretina de Infraeitnotsa'a - teso do Pregoeiro do Muncipio, tora. publico aos 
wilirissadr-, que reMa . citaçÃo na Modalidade Preglo ria forma Oletrõnca Pe 
2323 05/Pc. como objeto ar-na detesto. corslOrn* informações a seguir Acolhimento de 
Proposta e Docunsentosde ias:tssaçlo: ata às10pmlørm,an do dtaO3 de Agosto de 1023; Abertura 
as Propos1 is. as 091' do dia 55 -leAgosto de 2023. SessÃo de Dnipa,ta de Preços as 101' do dia 
03 de Agosmo de 7023. io 001' 1~ os horir», refereenie ao horário de Brasaiajbl O Edital 
podava se' 'atirado nos SAias 5 etrànicas aWe tce.agov br; aw'w bI orgbr 

smappocaCE. 20 de Julho de 2023. 
ANTONIO VITOR NOBRE DE LIMA 

Sacretarso.Ea.cutrro da Secretaria de Infiaestruiura 

AVISO DE LICITAÇAO 
TOMADA DL PREÇOS 14' 2306 O$/TP 

Secretaria te Ednçlo Bati 
A CPL da Preeeitj i Municipal de .Tappoca comunica aos ,ntereusado, gue, no 

dia 09 de Agosto de 2023. a- 10h estaca Abrindo LciEaçáo. na  Modalidade Tomada de 
Preços. 14 230608IIP, cv,.' ibjeto a Reqsasficaçio e amoLaçÃo no prédio escolar e de 
quadra de esporte na g(Õ -. icente Praciaro Satmspao para uso da Eduraçio meantE 
Distrito de Marinheiros. atares da Secretaria de EducaçÃo Básica do Musicipio de 
Irapipoca O Edital omplelo poderá $er consultado pelo $100 
Mtps/ncmracoes tre te for E 

ltapêpoca.Ct, 20 de J.PN. de 2023 
CIELOILSON OLIVEIRA BARBOSA 

Secretário.Etscutwo da Secretar-.a de EdaraçSo tasca 

AVISO DOE lICITAÇÃO 
TOMADA 01 PREÇOS N' 23.06.09/TP 

Secretaria de Educ-ação Basc 
A CPL da Prefeiti. i Munacipal de Itapipoca con,unca aos interessados que. ra 

da 09 de Agosto de 2023 ... ISa, esmaga abeindo Uc'saçáo. na Modalidade Tomada de 
Preços. Pu.  23 06 09/'TP.  tu- Ofiaeto e ecqu,Jsficaçio e ampliaçÃo da Escola Maia 
PAagalesies Viana Atendo - 'atrito sede Urbana, atras-és da Secretaria de Lduc.açao Basica 
00 Murcho-o de ItaØçoc.i O Edital completo poderá sar consultado pelo Sitio 
IstIps:f/Iic!acoel tce cegos b 

llepipoca.C( 20 de Julho de 2025 
HILOILSON OLIVEIRA BARBOSA 

Sec'eta'o-Liecufrvo da Secretaria de EducaçÃo anca 

VI(tPtlIUItS ML.,JrfItjP'AL LA UIVItJLI?tU LII) NulElt 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELfTRÕNICO Me 2023.i307.10l/PMLN 

O MunicipO de 1 'ioeito do Norte através do seu Pregoeiro. ro.tsa público aos 
Interessdco que realizara F:eglo ElatrõasacO lO 2023 3307 001/PMLN para registro de 
preços para fururas e aventi.', aqutações de produtos de Isg.ene e limpez, maten.a.s de 
cozuiha e de consumo devi nado, a atender ai necessidades das dn'ersao Unidades 
Gestoras do Mualcelo de Llr.-ie.ro  do Norte CE A parIr da data 21 de J.Pn, de 2023. às 
091osn, 'soráno de BrasIlia. "ta aberto o Dm0 R. cadastramento de peoposta no site 
wss-va portaldeccenpra,pi.ablaca-. tombe, prazo de encerramento para cadastro de proposta 
04/OB/202s. as 09h 10e,.. l'ucio é. Senso de Disputa. 04/03/2023, as InisOOmin para 
maiores ,nforitsaçbes procura na sala de reuniões da Coasissio. Rua Ccl António aoaoaim 
rsz 2525, centro - Limoso d,' Norte - Ceará, nos horarlo, de OShCOmin as 531r®rnin. em 
dias ótess. ou atrases do te- rco - Tribunal de Contas do Estado do Ceara 

Limoeiro do Norte-tE. 20 de judso de 2023 
PAULO VECTOR PARIAS PINHEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACANAÚ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
p*eÇÃo ELETRÔNICO pe 14.019/2023 

Objeto Registro e Pretos tendo por objeto a aouitlçao de equipamentos 
hosprra%aro o para o Centro C irgico e Sal. de recuperaçÃo pós-anestésica de Interesse da 
Secretaria de S,aiuda/riando .lus.capal de Ssóde/Hospioal Municipal Dr. ao3o EStio de 
Holanda cc. Mincapo de Ma- acenas. A Pregoeira torna público pai, conhecimento dos 
nteressaes-is que ate aL 04 ,") horas (iaorano de Brasilia) do dia 03 de agosto de 2023, 
recebera is Propomnas rele,..r lis a ente Pragio. no endereço eietrõnaco www bIl.org  br 
'Acesso lornttc.do  ao lira citações pijblcaCAAbertur a das Proposlas acontecerá no 
d'a 03 de agosro di 2023. --. 10100 Evocas (horario de Brasilia) e o inicio da Sesgo de 

saiilas r.umae .ei.i..im suilemi se ir 3 col - ICWIOII 	P 
a amh_ii.aiu ia ria,a. e_mi, fr.,ae.i CttiaI 
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Embaixadora sueca é expulsa E presa confirma vazamp$ 

	

mais de mil barris de 't 	Ø3  f 
do Iraque após manifestações 1  trôleonoEquador 	JTJ.;  
um protesto no qual estava prevista uma nova queima do Alcorão 

lo asnra:c 1200 bati.. 3, 
conaros eis,.. n'obrada pa - --Uro boato tatuam na 
peoicuro. com  a çaeaz.a do as-- a aaro, da pai. 'ai-asna 
Aicorio Fr 'Janto srI, na: - ao paz cal.. da, 4ba4 
asilo asila .a, ao daituarar- 	4- 	arIana, ecu na aakant. 
q.ar.. adcrw-.ndo coato q--.ia ícu& ia fl,acu&otc 
Rasa,:, Pah.lau. quc.ca.ao  cs::oçaa após .aa. ranaqIu da 
uma capta 1:. 1 I,TO<Ôn,O CrlrI lesa estatal 'cara Boaa- 
lima dc 3,, n'aos' a, no 	do-  wr ulirapaaaada tua 
ga. isr,Õni -á  se e.Iauars 'ar, asada sana.. Coa 
a.oaieuci.&,oanaTsr:e-,rao ialacir.açte. 
pua. que oe.o r°'-'°° 	o. om lat0bt da .pnsttu 

a peJada 4c sdn4o qu:.anros ia. .aiama-
da Soafl.a À O,gaa,za-oóo do 
Ditado da ,vISar,co Nor., 
flua) Olara ria metro 5. 

A 	atpuhao ocorre ti in U  Id  dflOS a' auto, ILijul ta .Lf 	CC a terem a ti 'ri 	- -na qaa.aa.-lar, a, onsonaa100. que a possa coa. 
ear,ad. loa ad, La, PoIta.. - 
AI.,' Jaua a alado 4. em 
pina ltax.ca Lacara. (a-
nada. que n.c.al(a060a as 
osula ocorrendo par, de-si 
naaoa a. causa. da mesSe.. 
ia De acataS, ao,,, cia- catre 
no bçoocsc. admaaialn, are 
a momena. de,lnaa, tu a' 
posvubn)adadea de nogingia-
.aa ataoan meuiaa.oa a Mc 
mew0 .alolagcm 

A Potro !qaa.adoralarasa 
lar socoegosdo conasadas 
90% do Impacto do rata 
morna cai, 'aura, aO do 
anr..o da n'aa.ba na agia. 
Ja pan? «ora a rtewcrnçaaa 
da marra.' aanoa'nado 
tuas corar-au- 'anOso,'. O 
alnatai,ita do laIca. Anadeca- 

lo  paia  lar, Dns.aasa- as 
dsa,n,naanlo de pouadeo 
eM1.,, • tintas na:Oa'aeo 
n e poaaatalm.ro.r as_abeto 
poluo. e a.... ata ragilar Por 
'saia a Catigatesa ti. aja. 
adia-asa o. pcaaadacc. gui 
ala psadaasn ,caiaasa tuas 
aaandadca paz ,a,aa da ara-
aasmiao 'E), uabalha,. paLa 
Ian.,'aa ioaalacaaaie a lutai 
podcao ltau asna Knaana'. 
aósooa Danjoa aa,iascan - 

4w a' .aswóe. coe 
rcqaa.adeolc..rnao cansaida, 
aço. a anoaslaa,çãa da "la, 
ho di Perna Fç'aado. 

Nt,La Aula siso.. t0 a 
mb.aaadora di Sr.ecaa suou 

npalaa - ita.%o. apo. O 
O,(TOO aaccõ lar 
aio a rtaiu,aOa .5. aca 
mandc.uacio ia £.uacal 
n.o na qual fluo. 
• o çseama dc anua .õp.a 
.la ALa.àa, o 
rIa aio. 	na loira, Tal 
nua a.aben. 
aiS pilosa 
d.a,.., Ir 

da.ae,a.rr. 
agda, 

.5, de no 

tcendiata 
o piadia pari 
ia leu., 
oOrua de»aia da gorat- 
o do pai' adadaca e pra-

mutila mannkaa.u-io 
A maoi paaw 40. nas 

:ealaala'a a. capo.' asa-
$aaAa rV.ant qw 3 Saa'cra 
cano nOlsa nua et.baatada 
c,dadc No ittuad.a a. 

liam lu,acao.aino da lacai 
loa lenaS, Poeta, a maatarno 
dc Rclajc, lananor., nau-
aO Taba.. laibeom aknaa.a 

a. »aaad.dn do lrue 

'anuo ia)..do twa uneprun 
tuas ic,acssbsadad.. .5. 
ptartclo para .aao a .s.haa 
auda coa.arm deitara, ana a 
Caorna..$o dc Varna 

Ao una te aia e tpaiiia 
da embata_dar. o  eoflra 
alaulaaaao nsrt,b,m ponaiaau 
que seta ei.. arrcpda .5-e nae-
(0,iOa loa 1'atLii loa 5010%0 

caia de ,ola. 
- Ira. SoM. 
a natitaduo o. 
nn,bau.J.. 
s araqlaauaa. 
asln,nt una 
tratar de usa 
,azlaio dc 

piam (tala 
flaVin ai 
t 	 di- 
ria 
au taceMa a-
do coatado 
gana. 	qaaaI- 
gte? 

!tnaa  
anda a qaenas do AI.aiIO 
Sqrada 
5Ifla a r.acapnscl,ia da. te 
ia,óe. daploesesa( 

t'raraalc O polltraacana 
isoLo. que la, aoawmado 
PelO (ObaIflo uacao orO ",.".a. raquiano dc iP 
asin p-0000..a iau capas 
do litro assuraJa da di. 
nas. lona. a ia..) o.,. 
qucnasa-io .usa bana data 

itiaitia, ao e, auea pie 
• antonio A d.eiaio da go 
stnaaa da traste je trutas 
o r,pic.cotMaI, ala. pai. da 
Sotas .c"n,t-aeaa cnqaaaisa. 
O pr:'icai°- cri-, inrocaina. 
aa,ad ae,aa,a o,'a.trsa.da, 0-o 
leal. aMo, daa -'tona catar 
a54( ai Aknrai, aao teria 
q-,crnaa.la - co 

Pcatcm e ia.. as_alta 4c. 
a,ut que nua da..aanearata 
aprc..staaia a' anaiatidi 
alto. o rclaapialo afa,..aa,a 
qac a.'.. qataflain La ao o 
aras t,bnroad LO e-a tia,. 

bisa a buasaisar. 40 ira 
qan cii, ironIa a imbaaca-
ao. 'apta ai tara a Deu,. 

inaijo. aonir rue a. gaba 
do ptaanac,ra ama. 

la. 'luiaamaraoj SI.. Ai 
Sadasa. aar&rta pala que 
a emb.as,&rga do pauta 
lapca doansua, o iraqa. Íoa 
atrasad, pela aalor,caa. 
i:pe'aala Je goa croa tances 
para ajaraloar ar- .sgrada AI 
COFIO matai!,: a. a_saida 
do. •niaaru.aarqaca ntnr 
bsaaafoara aia.aa;.naf 

Alto, dano a .gnaa dc 
nata, na cosia i a(iflraaia qlal 
• empoe aa,Jc a de dera-
maaaa,.04c, Fia. noo acta. 
lias. oç%'laoSan.uopcnan, 

ia .aaqisaaao E 
taiaada Lrrubrar que tua 
ole foi a gaita -alicia q.ac 
a Suo,aa,carra.al,saa eia 

- 

O ministro 

de Relações 

Exteriores sueco 

disse que o 
Iraque talhou 

em manter a 
segurança da 

embaixada 

Isa O eas aeaskcOa na 
e-anal mana-ata do Iaaee- 
• - a e a munxapta kcl,na 

stasairo ia, aunalon a da-a.' 	aJ p_a roigoaardaz. 'e 
fcfa*aci a.pa'oi .....  
amanalam a. ataautadadc. 	a-a,aaqae coa a4oaetila la- 

dc ter.,' ca.aapla. 	ti - 	aapnaana!ado pata fila 
te apraud,ara da m,n,ú.ta. h------- quo. ataoçaz o 
çaeacoataaa',,arn - 'a.-, 	la. 	a.oaoceo,a a 'Intimas 

I.nanaaho anatolagrasa p.  -nkoceoanap.sca.arSo 
n,q.aaa.o, ,) crpccal. se 	a.r-, 040 que 'andem são 

ti. , na.im-a oqnou.dar ao: v,,  ct o relwat 
da. praoc.in. .ini, ç.raia 	Far oito, nua imprensa 
-leira. tMa- a queima' aI- pc -  -:icdeuaaapone daetna 
,'aana. pagara.» da .ka,Lo p. -a Radaci .%nia~ 
as 	leitosa na rT.ebçaaia & - Lera q.. poltafla- sem 
cm EstacoU_a-- Quando a.- teu a, 200 batia cuaan 
tatuaram a ,ataS,rflLa. do, 	a-- • raia. vai oca qa,. 46. 
repie.cr.raoaa'.aeca' ei 	a.'. lassa .or minada. pala 
claztccraa. q-  o • de.naa as, 	a' -na 
ha.eaa no da',a,.-, a, ata, 	'-a adita. dc iitnatoir- 
4.4. -Se cear ao qa.cia- as. ncpro.cenmn.e da Pctro 
inalada pela Cona.aata.,ela }a .dat Arrraazada Raso. 
da pais tea,w.anioda a 
decido aio ,.ra,, ia ia.oa- 	ai-ata aaaaa - .paas.ssa. .a.fl0.a: - a-a. a_na... 
asada com qa. adulo 
aaai para que ar arMado, 
rtiqaoa00 

loa-is 	a 051-10 raO'.ai, Na'. Çaiiaa,aat, L4 ia. -. 
o, na a.saoa.asia as StaNaa. nona rata no ntaaaø - 	, a 	Si is ia 	isa asas. 'a - 	,r.sa-.a.e..a.o.ass. a.a.na-sa cm,_na 

- aaaaalaa.asaaas.Sa_ato,a.o aa  
seu— 	 a-a. 
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